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Estado do Espírito Santo 

DECRETO NQ 4.407, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2022 

REGULAMENTA, NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO DO 

MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO-ES, A LEI Nº 

14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, QUE ESTABELECE AS 

NORMAS GERAIS DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, no uso de suas atribuições 

legais, que lhe confere o art. 71, inciso VII da Lei Orgânica do Município, 

- CONSIDERANDO a publicação da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que estabelece 

a Lei Geral el e Lícitações e Contratos Administrativos; 

- CONSIDERANDO que cabe ao Município definir, em norma própria, regras específicas para o 

cumprimento das determinações gerais previstas na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 

2021; 

- CONSIDERANDO a necessidade de disciplinaros processos de contratações da Administração 

Pública Municipal relativos aos processos de licitação, dispensa e inexigibilidade, em 

cumprimento às disposições contidas na legislação de regência; 

- CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de orientação e padronização cios processos de 

compras governamentais para os órgãos do Poder Executivo Municipal, 

DECRETA: 

TITULO 1 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

CAPÍTULO 1 

DO ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

Art. 1º - Este Decreto regulamenta a Lei nº 14.133, de 1º de abri l de 2021, que es tabelece 

normas gerais de licitação e contratação, no âmbito do Poder Executivo do Município de 

Conceição do Castelo-E$. 

§ 1º - O disposto neste Decreto abrange os órgãos da Administração Pública Direta do 

Município de Conceição do Castelo, Autarquias, Fundações e fundos especiais, quando hou ver. 
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§ 2º - Não são abrangidas por este Decreto as licitações das empresas estatais municipais e 

suas subsidiárias, regidas pela Lei 1111 13.303, de 30 de junho de 2016, caso existam. 

Art. 22 - O Poder Legislativo Municipal poderá aderir à regulamentação de que trata este 

Decreto, mediante ato próprio. 

Art. 32 - Na aplicação deste Decreto, serão observados os princípios da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da 

probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da t ransparência, da eficácia, ela 

segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da 

segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, 

da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do 

Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito 

Brasileiro). 

CAPÍTULO II 

DAS DEFINIÇÕES 

Art. 4 2 - Para os fins deste Decreto, sem prejuízo das definições do art. 6º da Lei Federal nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, consideram-se: 

1 - autoridade competente: agente público dotado de poder de decisão; 

II - equipe de planejamento da contratação: conjunto de representantes das áreas requisitante, 

técnica e de contratação, indicados pela autoridade compe tente das respectivas unidades, 

observados os requisitos previstos no art. 711 da Lei Federal n2 14.133, de 111 de abril de 2021, 

que retinem as competências necessárias à execução das etapas de planejamento da 

contratação, com conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e 

contratos, dentre outros; 

Ili - área técnica: unidade responsável pelo planejamento, coordenação e gestão da execução 

das demandas apresentadas pela área requisitante a que esteja associada; 

IV - área requisitante: unidade com competência para planejar soluções a respeito de uma 

demanda própria ou de outra unidade, necessidade ou problema a ser resolvido mediante 

contratação ele terceiros; 

V - área de contratação: unidade com competência para planejar, coordenar, supervisionar e 

executar as atividades relacionadas aos processos de contratação; 

VI - estudos técnicos: projetos, levantamentos, investigações ou estudos autorizados pela 

Administração Pública municipal; 
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VII - gestão do contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica e 

administrativa, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento 

da documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos 

quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, a lteração, reequilíbrio, pagamento, eventual 

aplicação de sanções, extinção dos conh·atos, denh·e outros; 

VIII - fiscalização técnica: é o acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar a 

execução do objeto nos moldes con tratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, 

tempo e modo da prestação ou execução do objeto estão compatíveis com os indicadores 

estipulados no edital, para efeito de pagamento conforme o resultado pretendido pela 

Administração, podendo ser auxiliado pela fiscalização administrativa; 

IX - fisca lização administrativa: é o acompanhamento dos aspectos administrativos 

exclusivamente dos contratos com regime de dedicação exclusiva ele mão de obra quanto às 

obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto às providências 

tempestivas nos casos de inadimplemento. 

X - fiscalização setorial: o acompanhamento da execução do contrato nos aspectos técnicos ou 

administrativos qu ando a prestação do objeto ocorrer concomitantemente em setores 

distintos ou em unidades desconcentradas de um órgão ou uma entidade. 

Xl - preço estimado: valor obtido a partir de método matemático aplicado em série ele preços 

coletados, devendo desconsiderar, na sua formação, os valores inexequíveis, os inconsistentes 

e os excessivamente elevados; e 

XJI - sobrepreço: preço orçado para licitação ou conlratado em valor exp ressivamenle superior 

aos preços referenciais de mercado, seja de apenas 1 (um) item, se a licitação ou a contratação 

for por preços unitários de se rviço, seja do valor global elo objeto, se a licitação ou a contratação 

for por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral; 

XIII - sistema de registro de preços - SRP: conjunto de procedimentos para realização, mediante 

contratação direta ou licitação nas modalidades pregão ou concorrência, de registro formal de 

preços relativos a prestação de serviços, a obras e a aquisição e locação de bens para 

contratações futuras; 

XIV - ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com característica de 

compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objelo, os preços, os 

fornecedores, os órgãos ou entidades participanles e as condições a serem praticadas. 

conforme as disposições contidas no edi tal da licitação, no aviso ou instrumento de contratação 

direta e nas propostas apresentadas; 
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XV - órgão gerenciador: órgão responsável pela condução cio conjunto de procedimentos para 

registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente; 

XVI - órgão participante: órgão que participa dos procedimentos iniciais da contratação para 

registro de preços e integra a ata de registro de preços; 

XVII -ó rgão ou entidade não participante: órgão ou entidade da Administração Pública que não 

participa dos procedimentos iniciais da licitação para registro de preços e não integra a ata de 

registro de preços; 

XVIJI - compra centralizada - compra ou contratação de bens, serviços ou obras, em que o órgão 

ou entidade gerenciadora conduz os procedimentos para registro de preços destinado à 

execução descentralizada, mediante prévia indicação da demanda pelos órgãos ou entidades 

participantes; 

XIX - Sicaf: ferramenta informatizada, integrante do Sistema de Compras do Governo Federa l -

Compras.gov.br, disponibilizada pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de 

Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério ela Economia, e utilizada pelo 

Município de Conceição cio Castelo; 

XX - composição de custo unitário: detalhamento do custo unitário do serviço que expresse a 

descrição, quantidades, produtividades e custos unitários dos materiais, mão de obra e 

equipamentos necessários à execução de uma unidade de medida; 

XXI - valor global do contrato: valor total previsto no contrato, a ser pago pela Administração 

Pública ao contratado durante todo o prazo de vigência estipulado; 

XXII - orçamento de referência: detalhamento do preço global de referência que expressa a 

descrição, as quantidades e os custos unitários de todos os serviços, incluídas as respectivas 

composições de custos unitários necessários à execução de obra ou serviço; 

XXI li - benefícios e despesas indiretas (BD I): valor percentual que incide sobre o custo global 

de referência para realização de obra ou serviço de engenharia; 

XXIV - preço global de referência: valor do custo global de referênci a acrescido cio percentual 

correspondente ao BDT e dos Encargos Sociais (ES) cabíveis; 

XXV - custo total de referência do serviço: valor resultante da multiplicação do quantitativo do 

serviço previsto no orçamento de referência por seu custo unitário de referência; 

XXVI - custo global de referência: valor resultante do somatório dos custos totais de referência 

de todos os serviços necessários à plena execução ele obra ou serviço de engenharia; 
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XXVII - custo unitário de referência: valor unitário para execução de uma unidade de medidc:t 

do serviço previsto no orçamento de 1·eferência e obtido com base nos sistemas de referência 

ele custos ou pesquisa de mercado; 

XXVlll - média: resultado da soma dos valores de todos os dados dividida pelo número de 

dados; 

XIX - mediana: valor central entre os valores ordenados por ordem crescente ou decrescente, 

se a quantidade desses valores for ímpar, ou a média cios dois valores centrais, se a quantidade 

desses valores for par; 

XX - menor dos valores: o menor va lor entre os valores e ncontrados e li stados; 

XXI - preço estimado: valor obtido a partir de método matemálico aplicado em série de preços 

coletados. desconsiderados os valores inexequíveis e os excess iva mente elevados, ressalvados 

os casos devidamente justificados; 

XXII - critério de aceitabilidade de preço: parâme tro de preço máximo, unitário e global a ser 

fixado pela Administração Pública e publicado no edital de licitação para aceitação e 

julgamento das propostas dos licitantes; 

XXlll - Termo de Referência - TR: documento necessário para a contratação de bens e serviços, 

que constitui a fase preparatória ela ins trução do processo de li citação, ela borado a partir de 

estudos técnicos preliminares e deve conter o conjunto de e lementos necessários e suficientes, 

co m níve l de precisão adequado, para caracterizar os se rviços a serem contra tados ou os be ns 

a serem fornecidos, capazes de permitir à Administração a adequada avaliação dos custos com 

a contratação e orientar a correta execução, gestão e fiscalização do contrato 

XXIV -Sistema TR Digital: fe rramenta informatizada integrante da plataforma do Sistema 

Integrado de Administração de Serviços Gerais - Siasg, disponibilizada aos demais entes e 

órgãos não integrantes do Siasg pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de 

Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, mediante adesão, 

para elaboração dos TR. 

TITULO li 

DOS AGENTES PÚBLICOS QUE ATUAM NO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

CAPÍTULO 1 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 5º - Os agentes públicos designados para atuar na á rea de licitações e contratos e o terceiro 

que auxilie a condução da contratação, na qualidade de integrante de equipe de apoio, de 
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profissional especializado ou de funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica, deverão observar as vedações previstas no art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

Art. 6º - Os agentes públicos designados para o cumprimento do disposto neste Decreto 

deverão preencher os seguintes requisitos: 

1 - ser, preferencialmente, servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros 

permanentes da Administração Pública; 

li - ter atribuições relacionadas à licitações e contratos ou possuir formação compatível ou 

qualificação atestada por certificação profissional emitida por escolas de governo das 

Administrações Públicas da União e/ou dos Estados e dos Tribunais de Contas dos Estados; 

111 - não ser cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da Adminisb·ação 

nem ter, com eles, vínculo de parentesco, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau, ou ainda vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil. 

IV - observar o princípio da segregação de funções, sendo vedada a atuação simultânea em 

funções mais suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de 

ocorrência de fraudes na respectiva contratação 

§ 1º - Para fins do disposto no inciso Ili do caput, consideram-se contratados habituais as 

pessoas físicas e jurídicas cujo histórico recorrente de contratação com o órgão ou com a 

entidade evidencie significativa probabilidade de novas contratações. 

§ 2º - A vedação de que trata o inciso Ili do caput incide sobre o agente público que atue em 

processo de contratação cujo objeto seja do mesmo ramo de atividade em que atue o licitante 

ou o contratado habitual com o qual haja o relacionamento. 

§ 3º - O agente de contratação, os seus substitutos e o presidente da comissão de contratação 

serão designados dentre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros 

permanentes da administração pública. 

Art. 7º - O agente de contratação, pregoeiro, comissão de contratação, fisca is e gestores do 

contrato contarão com o auxílio cios órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 

do próprio órgão ou entidade para o desempenho das funções essenciais à execução das suas 

funções . 

§ 12 • O auxílio de que trata o caput se dará por meio de orientações gerais ou em resposta a 

solicitações de apoio, hipótese em que serão observadas as normas internas quanto ao fluxo 

procedimental. 



CONCEIÇÃO DO CASTELO 

PREFEITURA 

Estado do Espírito Santo 

§ 2º - Sem prejuízo do disposto no·§ 1º, a soli citação de auxílio ao órgão de assesso ramento 

jurídico ou a Unidade Central de Controle Interno se dará por meio de consulta específica, que 

conterá, de forma clara e individualizada, a dúvida a ser dirimida. 

§ 3º - Previamente à tomada de decisão, os agentes públicos mencionados no caput 

considerarão as manifestações apresentadas pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno, observado o disposto no art. 50 e§ 1º da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 

1999. 

Art. 8º - O agente de contratação e pregoeiro, serão designados mediante portaria, entre 

servidores efetivos dos quadros permanentes da Administração Pública, para tomar decisões, 

acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar 

quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação e 

deverá preencher, cumulativamente, os requisitos do inc. 11, 111 e IV do art. 6º. 

CAPÍTULO II 

DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E DO PREGOEIRO 

Art. 92 - O agente de contratação e o respectivo substituto serão designados pela autoridade 

competente, em caráter permanente ou especial, conforme disposto no art. 8!.! da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

§ 1º - Nas licitações que envolvam bens ou serviços especiais, o agente de contratação poderá 

ser substituído por comissão de contratação formada por, no mínimo, 3 (três) membros, 

designados nos termos do disposto nos arts. 6º e 12 do presente Decreto, atendendo-se o 

disposto no § 2º do art. 8!! da Lei nº 14. J 33, de 2021. 

§ 2º - A autoridade competente poderá designar mais de um agente de contratação, através ele 

portaria, que deverá delimitar as atribuições de cada agente de contratação, da seguinte forma: 

a) ao agente responsável pela condução do pregão, caberá as atribuições previstas no art. 12 

do presente Decreto, sendo denominado pregoei ro. 

b) a condução dos processos licitatórios nas demais modalidades, caberá as atribuições 

previstas no art. 10 do presente Decreto; 

§ 3 2 - No caso do parágrafo anterior, cada agente de contratação se responsabi lizará somente 

pelas compelências a ele atribuídas. 

Art. 10 - Caberá ao agente de contratação, em especial: 

1 - tomar decisões em prol da boa condução da licitação, impulsionando o procedimento, 

inclusive demandando às demais áreas e setores, o saneamento da fase preparatória, caso 

necessário; 
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11 - acompanhar os trâmites da licitação, promovendo diligências, se for o caso, para que o 

calendário ele contratação do Município seja cumprido na data prevista, observado, ainda, o 

grau de prioridade da contratação; 

Ili - auxiliar, quando solicitado, na elaboração dos atos da fase interna que não são suas 

atribuições; 

IV - conduzir e coordenar a sessão pública da licitação, promovendo as seguintes ações: 

a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos 

seus anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 

desses documentos; 

b) verificar a conformidade das propostas mais bem classificadas com os requisitos 

estabelecidos no edital; 

c) verificar e julgar as condições de habilitação; 

d) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 

e) encamin har à comissão de contratação, quando for o caso: 

1. os documentos de habilitação, caso se verifique a possibilidade de saneamento de erros 

ou de falhas que não a lterem a substância dos documentos e a sua validade jurídica, conforme 

o disposto no§ 12 do art. 64 da Lei 112 14.133, ele 2021; e 

2. os documentos relativos aos procedimentos auxiliares previstos no art. 78 ela Lei nº 

14.133, de 2021; 

f) negociar, quando for o caso, condições mais vantajosas com o primeiro colocado; 

g) indicar o vencedor do certame; 

h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

i) encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as fases de julgamento e 

habilitação, e exauridos os recursos administrativos, à autoridade superior para adjudicação e 

homologação. 

V - conduzir os procedimentos relacionados a operacionalização da dispensa eletrônica na 

plataforma utilizada pelo Municíp io, no que diz respeito ao cadastramento dos processos no 

sistema informatizado de dispensa e a condução cio procedimento na plataforma eletrônica; 

VI - prestar informações relativas às possíveis causas de revogação ou a anulação da licitação 

ou do processo de contratação direta à autoridade superior; 
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VII - propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para 

apuração de responsabilidade; 

VIII - inserir os dados referentes ao procedimento licita tório e/ou à contratação direta no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no sítio oficial da Administração Pública na 

internet, e providenciar as publicações previstas em lei, quando não houver setor responsável 

por estas atribuições. 

§ 1º - O agente el e contratação será a uxiliado, na fase externa, por equipe de apoio e responderá 

individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe. 

§ 22 - A atuação do agente de contratação na fase preparatória deverá a ter-se ao 

acompanha mento e às eventuais diligências para o bom fluxo ela instrução processua l. 

§ 3!! • Na hipótese prevista no§ 2º, o agente de contra tação estará deso bri.gaclo da e la boração 

de estudos preliminares, de projelos e ele anteprojetos, de te rmos de referência, de pesquisas 

de preço e, preferencialmente, de minutas de editais. 

§ 4º - Para fins do acompan ha mento de que trata o inciso 11 do art. 10, o setor competente da 

Secretaria de Administração enviará ao agente de contratação o re latório de riscos de que trata 

do inc. VII do caput do art. 12 da Lei 112 14.133/2021, devendo o agente impulsionar os 

processos constantes do plano de contratações anual com e levado risco de não efetivação da 

contratação até o término do exercício. 

§ 52 - Observado o disposto no art. 7g da Lei nº 14.133/2021, o agente de contratação poderá 

delegar as competências de que tratam os incisos 1 e II do caput, desde que seja devidamente 

justificado e que não incidam as vedações previstas no art. 13 da Lei nQ 9.784, de 29 de janeiro 

de 1999. 

§ 6Q - O não atendimento das diligências do agente de contratação por outros setores ensejará 

motivação fo rmal, a ser juntada aos autos do processo. 

§ 72 - As diligências de que trata o § 6º observarão as normas internas, inclusive quanto ao 

fluxo procedimenLal. 

§ 8 º - O agente de contratação poderá solicitar manifestação da assessoria jurídica ou de outros 

setores do órgão ou da entidade, bem como do órgão ele controle interno, a fim de subsidiar 

suas decisões. 

§ 9º - Previamenle à tomada ele decisão, o agenle de contratação deve avaliar as manifestações 

de que traLarn o parágrafo anterior, pa ra corrigir, se for o caso, eventuais disfunções que 

possam comprometer a eficiência da medida que será adotada, observado o disposto no§ 1 º 
do art. 50 da Lei n!! 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 
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Art. 11- Nas licitações na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do certame 

será o pregoeiro. 

Art. 12 - Ao pregoeiro incumbe a condução da fase externa do processo licitatório na 

modalidade pregão, incluindo o recebimento e o julgamento das propostas, a negociação de 

condições mais vantajosas com o primeiro colocado, o exame de documentos, cabendo-lhe 

ainda: 

1 - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital de 

pregão e aos seus anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração desses documentos; 

II - verificar a conformidade da proposta mais bem classificada com os requisitos estabelecidos 

no edital; 

Ili - verificar e julgar as condições de hab ilitação; 

IV - conduzir a sessão pública e o envio de lances; 

V - sanea r erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 

VI - receber recursos, apreciar sua admissibilidade e, se não reconsiderar a decisão, 

encaminhá-los à autoridade competente; 

VI 1 - proceder a classificação dos proponentes depois de encerrados os lances; 

VIII - indicar a proposta ou o lance de menor preço e sua aceitab ilidade; 

IX - negociar, quando for o caso, condições mais vantajosas com o primeiro colocado; 

X - indicar o vencedor do pregão; 

XI - no caso de licitação presencial, receber os envelopes das propostas de preço e dos 

documentos de habilitação, proceder à abertura dos envelopes das propostas de preço, ao seu 

exame e à classificação dos proponentes; 

XII - coordenar e conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 

XIII - elaborar, em parceria com a equipe de apoio, a ata da sessão da licitação; 

XIV - auxiliar, qua ndo solicitado, na elaboração dos atos da fase interna que não são suas 

atribuições; 

XV - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente, após encerradas 

as fases ele julgamento e habilitação, e exauridos os recursos ;:idministrativos, para adjudicação 

e para homologação. 
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§ 1 º - O pregoeiro será auxiliado, na fase externa, por equipe de apoio e responderá 

individua lmente pelos atos que praticarem, sa lvo quando induzido a erro pela atuação da 

equipe. 

§ 2 2 - Aplica-se ao pregoeiro todas as disposições dos parágrafos 1 º ao 9º do art. 10 deste 

Decreto, no que couber. 

CAPITULO III 

DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

Art. 13 - Quando a li citação envolver bens ou serviços especiais, o agente de contratação 

poderá ser substitLtído por Comissão de Contratação, a qual será formada por, no míni mo, 3 

(três) membros, servidores efetivos pertencentes ao quadro permanente de órgão ou entidade 

da Administração Pública Municipal, que terão competência co njunta para o processamento cio 

certame. 

§ 1º - De acordo com o disposto no art. 32, § 1º, inciso XI, da Lei Federal n!! 14.133/2021, a 

modalidade diálogo competitivo será, necessariamente, conduzida por comissão de 

contratação, e poderá contar com a contratação de profissionais para assesso ramento técnico. 

§ 2º - Os membros da comissão de contratação serão designados em observância ao a rt. 72, da 

Lei Federal n!! 14.133/2021. 

§ 32 - A Comissão de Contratação poderá instruir os procedimentos auxiliares e os 

procedimentos para contratação direta, além das cornpetências estabelecidas para o agente de 

contratação descritas no art. 10 deste Decreto, no que couber. 

Art. 14 - Caberá à Comissão de Contratação: 

1 - substituir o agente de contratação, observado o art. 10, quando a licitação envolver a 

contratação de bens ou serviços especiais, desde que atendidos os requisitos esta be lecidos no 

a rt. 62 e no art. 10; 

li - conduzir a licitação na modalidade diálogo competitivo, observado, no que couber, o 

disposto no a rt. 10; 

IJI - sanar erros ou fa lhas que não alterem a substância dos documentos de habilitação e sua 

vali dade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo

lhes eficácia para fins de habilitação e classificação; e 

IV - receber, examinar e julgar documentos relativos aos procedimentos auxiliares, previstos 

no art. 78 da Lei n!! 14.133, de 2021, observados os requisitos definidos em neste Decreto. 
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Parágrafo ún ico - Os membros da Comissão de Contratação qua ndo substituírem o agente de 

contratação, na forma do inciso 1 do caput, responderão solidariamente por todos os atos 

praticados pela comissão, ressalvado o membro que exp ressar posição individual divergente 

fundamentada e registrada e m ata lavrada na reuni ão em que houver sido tomada a decisão. 

Art. 15 - O agente de contratação possui o dever de comunicar à autoridade competente 

qualquer interferência indevida sobre o exercício de suas competências. 

Art. 16 - No caso da modalidade concurso e nas demais licitações que utilizam o critério de 

melhor técnica ou conteúdo artístico, o julgamento será efetuado por uma comissão especial, 

integrada por pessoas de reputação ilibada e reconhecido conhecimento da matéria em exame, 

agentes públicos ou não. 

Parágrafo único - A Comissão a que se refere o caput deste artigo, no caso de concurso para 

elaboração de documentos técnicos poderá, em relação à formação em arquitetura e 

engenharia, ser homogênea ou heterogênea, podendo ser constituída exclusivamente por 

profissionais servidores ou empregados públicos com formação nessas áreas. 

Art. 17 - A Comissão de Contratação poderá solicitar manifestação técnica do órgão de 

assessora me nto jurídico ou de outros setores do órgão ou da entidade licitante, bem como do 

órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão. 

CAPÍTULO IV 

DA EQUIPE DE APOIO 

Art. 18 - Caberá à Equipe de Apoio auxiliar o Agente de Contratação ou a Comissão de 

Con tratação, nas etapas do processo licitatório. 

§ 1º - O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão com auxíl io permanente 

de Equipe de Apoio formada por, no mínimo, 3 (lrês) membros, dentre servidores efetivos 

pertencentes ao quadro permanente da Administração Pública Municipal. 

§ 22 - A Equipe de Apoio poderá solicitar manifestação técnica do órgão de assessoramento 

jurídico ou de outros setores do órgão ou da entidade licitante, bem como, do órgão de controle 

interno, para o desempenho das funções . 

CAPITULO V 

DA AUTORIDADE MÁXIMA 

Art. 19- Caberá ao Prefeito Municipal, como autoridade máxima do Poder Executivo Municipal 

ou quem as normas de organização administrativa indicarem, as atribuições previstas em Lei, 

em especial: 
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1 - exa mina r e decidir as impugnações e os ped idos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, 

quando, por motivo justificado, os a utos sejam encaminhados pelo agente de contratação, 

pregoeiro, ou presidente de Comissão de Contratação; 

li - promover gestão por competências para o desempenho das funções essenciais à execução 

da Lei Federal nº 14.1 33, de 2021 e deste Decreto, bem como, observar o princípio da 

segregação das funções; 

III - design ar o agente de contratação, pregoeiro, membros de comissão ele co ntratação, 

membros ela eq uipe ele apo io e fiscais de contratos; 

IV - determinar a utilização da pla taforma de licitações e dispensas eletrônicas indicada pela 

Secretaria Municipal de Administração; 

V - autorizar a abertura do processo licitatório e a contratação d ireta; 

VI - decidir os recursos contra os atos do agente de contratação, do pregoeiro ou da comissão 

de contratação ou comissão especia l, quando estes mantiverem suas decisões; 

VII - adjudicar o objeto da licitação; 

VIII - homologar o resultado da licitação; 

IX - celebrar o contrato e assinar a ata de registro de preços; e 

X - autorizar a abertura de processo administrativo de apu ração de responsabilidade e julgá

lo, na forma da Lei ng 14.133, de 2021 e deste Regulamento. 

Art 20 - O princípio da segregação das funções veda a designação do mesmo agente público 

para atuação simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a 

possibilidade de ocu ltação de erros e ele ocorrência de fraudes na contratação. 

Parágrafo único. A apli cação do princípio da segregação de funções de que trata o caput: 

1 - será avaliada na situação fá tica processua l; e 

lJ - poderá ser ajustada, no caso co ncreto, em razão: 

a) da consolidação das linhas de defesa; e 

b) de características cio caso concreto tais como o valor e a co mplexidade elo objeto da 

contratação. 

CAPÍTULO VI 

DOS GESTORES E FISCAIS DE CONTRATO 
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Seção 1 

Das Disposições Preliminares 

Art. 21 - Os fiscais de contratos e os respectivos substitutos serão representantes da 

administração designados pela autoridade máxima, ou por quem as normas de organização 

administrativa indicarem, para exercer as funções estabelecidas no art. 26 ao art. 29, 

observados os requisitos estabelecidos no art. 6º. 

§ 12 - Para o exercício da função, os fiscais de contratos e seus suplentes deverão ser 

formalmente cientificados da indicação e das respectivas atribuições para a formalização do 

ato de designação. 

§ 22 - Na designação de que trata o caput, serão considerados: 

1 - a compatibilidade com as atribuições do cargo; 

li - a complexidade da fiscalização; 

Ili - o quantitativo de contratos por agente público; e 

TV - a capacidade para o desempenho das atividades. 

§ 32 - A eventual necessidade de desenvolvimento de competências de agentes públicos para 

fins de fiscalização e de gestão contratual deverá ser demonstrada no estudo técnico preliminar 

e deverá ser sanada, conforme o caso, previamente à celebração do contrato, conforme o 

disposto no inciso X do§ 1º do art. 18 da Lei nº 14.133, de 2021. 

§ 42 - A gestão dos contratos caberá aos Secretários Municipais ele cada pasta requisitante, 

relativamente as suas contratações. 

§ 5º - Excepcional e motivadamente, a gestão do contrato poderá ser exercida por setor 

designado pela autoridade de que trata o caput. 

§ 6º - Na hipótese prevista no§ 59, o titular do setor responderá pelas decisões e pelas ações 

tomadas no seu âmbito de atuação. 

§ 72 - Nos casos de atraso ou de falta de designação, de desligamento e de afastamento 

extemporâneo e definitivo do gestor ou dos fisca is do contrato e dos respectivos substih1tos, 

até que seja providenciada a designação, as atribuições de gestor ou de fiscal caberão ao 

responsável pela designação, ressalvada previsão em contrário em norma interna. 

§ 8º - Na designação de agente público para atuar como fiscal de contratos de que trata a Lei 

nº 14.133, ele 12 de abril de 2021, a autoridade municipal observará o seguinte: 

1 - a designação de agentes públicos deve considerar a sua formação acadêmica ou técnica, ou 

seu conhecimento em relação ao objeto contratado; 
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li - a segregação entre as funções, vedada a designação do mesmo agente público para atuação 

s imultânea naquelas funções mais suscetíveis a riscos durante o processo de contratação; e 

111- previamente à designação, verificar-se-á o comprometimento concomitante do agente com 

outros serviços, além do quantitativo ele contratos so b sua responsabilidade, com vistas a uma 

adequada fi scalização contratual. 

Ar t. 22 - As atividades de gestão e fi scalização da execução contratual devem ser realizadas de 

forma preventiva, rotineira e sistemática, devendo a fiscalização ser exercidas por agentes 

públicos, equipe de fi scalização ou único agente público, d esde que, no exercício dessas 

atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, 

não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à gestão do contrato. 

Parágrafo único - Sempre que não forem especificadas as funções, o servidor que for nomeado 

como fiscal acumulará as funções de fiscal técnico e fiscal administrativo, descritas nos arts. 27 

e 28 do presente Decreto. 

Art. 23 - Na hipótese da contratação de terceiros para assistir e su bsidiar os fi scais de contrato, 

deverá ser observado o seguinte: 

1 - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsab ilidade civil objetiva pela 

veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de 

confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal ele contrato; e 

li - a contratação de terceiros não eximirá de responsa bilidade o fi scal do contrato, nos limites 

das informações recebidas do terceiro cont ratado. 

Art. 24 - O fiscal de contrato deve anota r, em registro próprio, todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contra to e determinará o que for necessári o à regularização 

de falhas ou defeitos observados. 

Seção II 

Gestor do Contrato 

Art. 25 - Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao seu 

substituto, em especial: 

1 - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa; 

li - emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos 

contratos, no prazo de até 1 (um) m ês, contados da instrução do reque rimento, ressa lvados os 

requerimentos manifes ta me nte impertinentes, meramente protela tórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do contrato; 
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III - acompanhar os registros realizados pe los fiscais do contrato, as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato, as medidas adotadas e informar à autoridade superior aquelas que 

ultrapassarem a sua competência; 

IV - acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotar os problemas que obstem o tluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 

V - manter atua lizado o processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo 

todos os registros formais da execução do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro 

de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas 

à necessidade ou não de eventuais adequações ao contrato para que atenda a finalidade da 

Administração; 

VI - determinar a elabo ração de termo de referência, estudo técnico preliminar, so licitação de 

aditivos ou apostilame ntos, validar os documentos elaborados e garantir que as contratações 

estejam previstas no plano de conb·atações anual e no planejamento orçamentário e coordenar 

os atos preparatórios à instrução processual e <10 envio da documentação pertinente ao setor 

de contratos para formalização dos procedimentos pertinentes; 

VII - elaborar relatório final, de que trata a alínea "d" do inciso VI do§ 3º do art. 174 da Lei nº 

14.133, de 1 ºde abril de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato; 

VIII - coord enar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do co ntrato, com 

apo io dos fiscais técnico, administrativo e/ou setorial; 

IX - emitir documenlo comprobatório da avaliação realizada pelos fisca is téc1úco, 

administrativo e/ou setorial no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devend o co nstar cio cadastro de 

atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento; 

X - realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art. 25, mediante termo 

detalhado que comprove o atendimento das exigê ncias contratuais; e 

XI - tomar providências para a formalização ele processo administrativo de responsabilização 

para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 

nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. 

Parágrafo Único - As atribuições pertin entes ao gestor do contrato, no âmbito do Poder 

Executivo Municipal, caberão aos Secretários Municipais da Secretaria Requisitante ou a quem 

estes delegarem. 



CONCEIÇÃO DO CASTELO 

PR EFE I T U RA 

Seção Ili 

Fiscal técnico 

Estado do Espírito Santo 

Art. 26 - A função de fiscal de contrato deve ser atribuída a servidor com experiência e 

conhecimento na <:1rea relativa ao objeto contratado, designado para auxiliar o gestor do 

contrato. 

Ar t. 27 - Cabe ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao 

substituto, em especial: 

1 - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o ele informações 

pertinentes às suas competências; 

li - anotar todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, de terminando o que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

Ili - emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 

constatada em desacordo com a execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

IV - informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 

e saneadoras, se for o caso; 

V - co municar imediatamente ao gestor do co ntrato quaisquer ocorrências que possa m 

inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas; 

VI - fiscalizar a execução do conb·ato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas na avença, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração, 

conferindo as notas fi scais e as documentações exigidas para o pagamento, e após o ateste, 

encaminhrir ao gestor de contrato, para ratificação; 

VII - comunicar o gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, no caso de nova contratação ou prorrogação. 

VIII - auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, para que elabore o 

documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado, de que trata o inciso IX do art. 21. 

IX - expedir, através de notificações e/ou relatório ele vistoria, as ocorrências e fazer as 

determinações e comunicações necessári as à perfeita execução cios serviços; 

X - proceder, conforme cronograma físico-financeiro, às medições dos serviços executados, 

aprovar ou retificar a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto em 

contrato; 



. 
li! ... . 
j 

CONCEIÇÃO DO CASTELO 

PREFE I T U R A 

Estado do Espírito Santo 

XI - realizar o recebimento provisório cio objeto do contrato referido no art. 25, mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

XII - conferir e certificar as fa turas relativas às aquisições, serviços ou obras; 

XII ! - propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para 

apuração de responsabilidade; 

XIV - no caso de obras e serviços de engenharia, além das atribuições acima: 

a) manter pasta atualizada, com projetos, alvarás, ART's do CREA e/ou RRT's do CAU referente 

aos projetos arquitetônico e complementares, orçamentos e fiscalização, edital da licitação e 

respectivo contrato, cronograma físico-financeiro e os demais elementos instrutores; 

b) vistar o diário de obras, certificando-se de seu correto preenchimento; 

c) verificar a correta construção do canteiro de obras, inclusive quanto aos aspectos 

ambientais; 

§ 12 -A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redi bitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 

de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 119 e 120 da Lei Federal n.Q 14.133, 

de 2021. 

§ 22 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade com petente 

para as providências cabíveis. 

§ 3º - O fiscal de contrato de obras e serviços de engenharia deverá ter formação nas áreas de 

engenharia ou arquitetura. 

SeçãolV 

Fiscal administrativo 

Ar t. 28 - Cabe ao fiscal administrativo do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos 

legais, do substituto, em especial: 

1 - prestar apoio ao gestor do contrato, com a realização das tarefas relacionadas ao controle 

dos prazos do contrato, acompanhamento do empenho e pagamento, formalização de 

apostilamentos e termos aditivos, e acompanhamento de garantias e glosas; 

II - verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada; 
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III - examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscal, trabalhista e 

previdenciária e, em caso de descumprimento, observar as regras contratuais pertinentes; 

IV - atuar tempestivamente na solução de eventua is problemas de descumprimento das 

obrigações contratuais, reportando ao gestor do contrato para providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência; 

V - participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, 

juntamente com o fiscal técnico e/ou setorial; 

VI - auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, para que elabore o 

documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado; e 

Vil - realizar o recebimento provisório elo objeto do contrato referido no art 29, mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimen to das exigências de caráter administrativo. 

Seção V 

Fiscal setorial 

Art. 29 - Caberá ao fiscal setorial cio contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos 

legais, ao seu substituto exercer as atribuições ele que tratam o art. 27 e o art. 28. 

Seção VI 

Das disposições finais 

Art. 30 - O recebimento provisório ficará a cargo dos fiscais técnico, administrativo ou setorial 

e o recebimento definitivo, do gestor do contrato ou da comissão designada pela autoridade 

competente. 

Parágrafo único - Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos prnvisório e 

definitivo serão definidos em regulamento ou no contrato, nos termos dispostos no§ 3º do art. 

140 da Lei ng 14.133, de 2021. 

Art. 31 - Na hipótese da contratação de terceiros para assisti r e para subsidiar os fiscais de 

contrato, nos termos do disposto neste Decreto, será observado o seguinle: 

l - a empresa ou o profissional co ntratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela 

veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de 

confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato; e 

li - a contratação de terceiros não eximirá o fiscal do contrato da respo nsabi lidade, nos limites 

das informações recebidas do terceiro contratado. 
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Art. 32 - Com relação aos impedimentos de dispu tar li citação ou participar da execução de 

contrato, direta ou indiretamente, o agente de contratação, o pregoeiro, a equipe de apoio e a 

comissão de contratação deverão observar as disposições do arl. 14, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

Art. 33 - A atuação e competência do Agente de Contratação e da Comissão de Contratação se 

encerra com o exaurimento da etapa recursai, momento em que remeterá o processo licitatório 

à autoridac1e su perior, a quem competirá a adjudicação e homologação da lic itação. 

TÍTULO Ili 

DO PLANEJAMENTO DA LICITAÇÃO E DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

CAPÍTULO 1 

DA FASE PREPARATÓRIA 

Seção 1 

Da instrução do processo 

Art. 34 - A fose preparatória do processo licitatório e ela contratação direta caracteriza-se pe lo 

planejamento e consiste nas seguintes etapas: 

1 - elaboração do estudo técnico preliminar - ETP, conforme o caso; 

11 - elaboração do documento de formalização da demanda que d everá ser elaborado pelo setor 

requisitante cm conformidade com o Plano de Contratação Anual e leis orçamentárias e 

conterá a descrição da necessidade da contratação, fundamentada em estudo técnico 

preliminar que caracterize o interesse público envolvido; 

111 - elaboração do termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, que 

deverá conter a definição do objeto para o atendimento da necessidade; 

IV -confecção do orçamento estimado, co m as composições de preços utilizados para sua 

formação; 

V - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das rubricas, exceto na 

hipótese de licitação para registro de preços, em que será suficiente a indicação do códjgo do 

elemento de despesa correspondente; 

VI - autorização de abertura da licitação ou da contratação direta; 

VII - des ignação do agente ele contratação, da equipe ele apoio ou, se for o caso, da co missão de 

contratação; 

VIJI - elaboração do edita l ou instrumento convocatório e respectivos anexos, se for o caso; 
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IX - elaboração da minuta do contrato ou instrum ento equivalente e minuta da ata de regi stro 

de preços, quando for o caso, que constarão obrigatoriamente como anexo do edital; 

X - indicação do regime de fornecimento de bens, de prestação dos serviços ou de execução de 

obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de escala; 

XI - a indicação da modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a 

adequação e eficiência da forma de fornecimento desses parâmetros, para os fins de seleção da 

proposta apta a gerar o resu ltado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, 

considerado o ciclo de vida do objeto; 

XII - justificativa contendo a motivação circunstanciada das condições do edita l, tais como 

jus tifi cativa de exigências de qualificação técn ica, mediante indicação das parcelas de maior 

relevância técnica ou valor significativo do objeto e de qualificação econômico-financeira, 

jus tificativa dos critérios de pontuação e julgame nto d as propos tas técnicas, nas licitações com 

julgamento por melhor técnica ou técnica e preço e justificativa das regras pertinentes à 

participação d e empresas em consórcio; 

XIJ 1 - A análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução 

co ntratual; 

XIV - a justificativa contendo a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da 

licitação, observado o a rt. 24 da Le i nº 14.133/2021. 

§ 1 !! - Os documentos ciue compõem a fase preparatória serão autuados como parte integra nte 

do processo administrativo de contratação. 

§ 2!! - O termo de referência, anteprojeto, projeto básico e/ou projeto executivo, deverão conter 

conjun to de e lemen tos necessári os e suficientes, com nível de precisão adequado, para 

caracterizar os serviços e obras a serem contratados ou os bens a serem fornecidos. 

Art. 35 - O estudo técnico preliminar - ETP, o termo de referência - TR, o orçamento estimado, 

o mapa de riscos e a matriz de riscos cios processos para contratação de bens e serviços, quando 

for o caso, serão elaborados e assinados pelos servidores da área técnica competenle ou pela 

equipe de planejamento da contratação e aprovados pelos Secre tários Municipais da secretaria 

requisitante. 

Art. 36 - A equipe de planejamento da contratação é o conjunto de servidores que reúnem as 

competências necessárias à completa execução das etapas de planejamento ela con tratação, o 

que inclui conhecim entos sob re aspectos técnicos do objeto e sobre o processamento elas 

licitações e contratos, dentre outros. 
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§ 1º - Se não houver, na estrutura administrativa, de área técnica específica para o 

planejamento das contratações, a autoridade competente poderá, se necessário, indicar 

formalmente os servidores que integrarão a equipe de planejamento de uma contratação ou 

conjunto ele contratações. 

§ 2º - Os integrantes da equipe de planejamento da contratação devem ter ciência expressa da 

indicação das suas respectivas atribuições antes de serem formalmente designados. 

§ 3 2 - O agente de contratação pode integrar fo rmalmente a equipe el e planejamento, desde 

que, respeitado o princípio da segregação de funções, suas atribuições se atenham à 

coordenação das atividades, não se responsabilizando pela confecção ou 

execução material dos documentos. 

§ 4 2 • É facultada, a quem será confiada a gestão e a fiscalização do contrato, a participação em 

todas as etapas do planejamento da contratação, independentemente de integrar formalmente 

a equipe de planejamento. 

Seção II 

Da formal ização da demanda 

Art. 37 - A formalização da demanda será materializada em documento proveniente do setor 

requisitante da licitação ou da contratação direta, que evidencie e detalhe a necessidade 

f.ldministrativa do objeto a ser contratado, devendo contemplar: 

1 - a indicação do bem ou serviço que se pretende contratar; 

li - o quantitativo do objeto a ser contratado; 

111 - a justificativa simplificada da necessidade da contratação, inclusive com demonstração da 

sua previsão no Plano de Contratação Anual e/ou Lei Orçamentária Anual; e 

IV - a estimativa de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços ou rea lizado o 

fornec imento dos bens. 

Art. 38 - No caso de obras e serviços ele engen haria a forma lização da demanda deverá 

contemplar ainda: 

1 - o anteprojeto, projeto básico e projeto executivo, quando for o caso; 

li - planilhas orçamentárias, cronogramas e demais documentos necessários. 
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Seção III 

Do Plano de Contratação Anual 

Art. 39 - O Município poderá elaborar Plano de Contratação Anual, com o objetivo de 

racionalizar as contratações sob sua competência, garantir o alinhamento com o seu 

planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias. 

Parágrafo único - Na elaboração do Plano de Contratação Anual do Município, observar-se-á 

como parâmetro normativo, no que couber, o disposto no Decreto n g 10.947, de 25 de janeiro 

de 2022. 

Seção IV 

Do Esh1do Técnico Preliminar 

Art. 40 - O Estudo Técnico Preliminar - ETP é o documento constitutivo da primeira etapa do 

planejamento de uma contratação que caracteriza o in teresse público envolvido e a sua melhor 

solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem 

elaborados, caso se conclua pela viabilidade da contratação. 

§ 12 - A administração pública municipal, quando executar recursos da União decorrentes de 

transferências voluntárias, deverá observar as regras e os procedimentos de que dispõe a 

Instrução Normativa SEGES nº 58, ele 08 de agosto de 2022 ou outra que vier a substituir. 

§ 22 - O estudo técnico preliminar a que se refere o caput deste artigo deverá evidenciar o 

problema a ser resolvido e a melhor solução, de modo a permi tir a ava liação da viabilidade 

técnica, socioeconômica e ambiental da contratação. 

§ 3º - O Estudo Técnico Preliminar deverá estar ali nhado com o plano ele contratação anual e 

com outros instrumentos de planejamento da Administração. 

§ 4 º - O Estudo Técnico Preliminar será elaborado conjuntamente por servidores da área 

técnica e requisitante, sempre que houver. 

§ 52 - O Administração Pública Municipa l poderá adotar o ETP digital, mediante 

regulamentação própria. 

Art. 41 - Com base no plano de contratação anual, o estudo técnico preliminar co nterá os 

seguintes elementos: 

1 - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a 

perspectiva do interesse público; 

II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que 

elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração; 
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Ili - descrição dos requisitos da contratação necessários e suficientes à escolha da solução, 

prevendo critérios e práticas de sustentabilidade, observadas as leis ou regu lamentações 

específicas, bem como padrões mínimos de qualidade e desempenho; 

IV - estimativas das quantidades para a contratação, aco mpanhadas das memórias de cálculo e 

cios documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras 

contratações, de modo a possibilítar economia de escala; 

V - levantamento de mercado, que consiste na análise elas alternativas possíveis para a 

contratação, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar, 

podendo, entre ou tras opções: 

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, bem como por 

organizações privadas, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, 

tecnologias ou inovações que melhor a tendam às necessidades da Administração; e 

b) ser realizada consulta e/ou audiência pública preferencialmente na forma eletrônica, para 

coleta de conlribuições; 

VI - estimativa do valor da conh·atação, acompanhada, quando couber, dos preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão 

constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigi lo até a 

conclusão da licitação; 

VI 1 - descrição da solução como um todo, inclus ive das exigências relacionadas à manutenção 

e à assistência técnica, quando for o caso; 

VII I - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor 

aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; 

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, 

inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão 

contratual; 

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; 

XII - descrição de possíveis impactos ambien tais e respectivas med idas mitigadoras, incluídos 

requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para 

desfazimento e reciclagem ele bens e refugos, quando aplicável; 

XII I - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 

necess idade a que se destina. 
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§ 1º - Caso, após o levantamento do mercado de que trata o inciso Ili, a quan tidade de 

fornecedores for considerada restrita, deve-se verificar se os requisitos que limitam a 

participação são realmente indispensáve is, flexibi lizando-os sempre que possível. 

§ 2º - O estudo técnico preliminar deve obrigatoriamente conter os e lementos dispostos nos 

incisos 1, IV, VI, VI li, e XI II deste artigo e, quando não contemplar os demais elementos, 

apresentar as devidas justificativas. 

§ 3º - Em todos os casos, o estudo técnico preliminar deve p rivilegiar a consecução dos 

objetivos de uma contratação, nos termos no art. 11 da Lei nº 14.133, ele 2021, em detrim ento 

de modelagem de contratação centrada em exigências merame nte formais. 

§ 4º - Desde que, conforme demonstrado em es tudo técnico pre limina r, não sejam causados 

prejuízos à competitividade do processo licitatóri o e à e ficiência do respectivo contrato, o 

edital poderá prever a utilização de mão de obra, materiai s, tecnologias e matérias-primas 

existentes no local da execução, conservação e operação do bem, serviço ou obra. 

§ Sº - Ente nde-se por contratações correlatas. de que tra ta o inciso XI do capul deste artigo, 

aquelas cujos objetos sejam simila res ou correspondentes entre si e contratações 

interdependentes aquelas em que a execução da contratação tratada poderá afeta r ou ser 

afetada por outras co ntratações da Administração Públi ca. 

§ 6º - Ao fi nal da elaboração do ETP, deve-se ava liar a necessidade de classificá-los nos termos 

ela Le i nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. 

Art. 42 - Durante a elaboração do ETP deverão ser avaliadas: 

l - a possibilidade de utilização de mão de obra, materia is, tecnologias e matérias-primas 

existentes no local da execução, conservação e operação do bem, serviço ou obra, desde que 

não haja prejuízos à competitividade do processo licitató rio e à eficiência do respectivo 

contrato, nos termos do§ 22 do art. 25 da Lei nº 14.133, ele 2021; 

li - a necessidade de ser exigido, em edital ou em aviso de contratação direta, que os se rviços 

de manutenção e assistência técnica seja m prestad os med iante deslocamento de técnico ou 

di sponibilizados em unidade de prestação de serviços localizada cm distância compatível com 

suas necess idades, conforme dispõe o§ 4º cio art. 40 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

1 li - as contra tações a nteriores voltadas ao atendimento de necessidade idêntica ou semelhante 

à a tual, como forma de melhorar a petformance contratual, em especial nas contralações de 

execução continuada ou ele fornecimento contínuo ele bens e serviços, com base, inclusive, no 

relatório fina l de que trata a alínea "d" do inciso VI do§ 3º do art.174 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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Art. 43 • Em âmbito municipal, a obrigação de elaborar estudo técnico preliminar aplica-se à 

aquisição de bens e à contratação de serviços e obré,S, inclusive locação e contratações de 

soluções de Tecnologia da Informação e Comunicação - TIC, ressalvado o disposto no art. 38. 

Parágrafo único · Nos casos em que houver objetos e demandas similares, havendo 

justificativa da similaridade, pode rão ser utilizados Estudos Técnicos Preliminares formulados 

nos 12 (doze) meses anteriores à contratação. 

Seção V 

Do Termo de Referência 

Subseção 1 

Disposições Preliminares 

Art. 44 • O Termo de Referência é o documento elaborado a partir de estudos técnicos 

preliminares e deve conter o conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de 

precisão adequado, para caracte1izar os serviços a serem contratados ou os bens a serem 

fornecidos, capazes de permitir à Administração a adequada aval iação dos custos com a 

contratação e orientar a correta execução, gestão e fiscalização do contrato. 

§ 1 º · O termo ele referência deverá ser elaborado de acordo com os requisitos previstos no 

inciso XXlll elo caput do art. 6º da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, e deverá conter as seguintes 

informações: 

1 - definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o 

caso, a possibilidade de sua prorrogação; 

li - fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos 

preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato 

das partes que não contiverem informações sigi losas; 

Ili - descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 

IV - requisitos da contratação; 

V · modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá 

produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento; 

VI· mode lo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada 

e fiscalizada pelo órgão ou entidade; 

VII· critérios de medição e de pagamento; 

VIII - forma e critérios de seleção do fornecedor; 
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TX - estimativas cio valor da conb·atação, acompanhadas, quando couber, dos preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os 

parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem 

constar de documento separado e classificado; 

X - a adequação orçamentária e compatibilidade com a lei ele diretrizes orçamentárias e com o 

plano plurianual; 

XI - indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos provisório e 

definitivo, quando for o caso; 

XI 1 - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica, 

quando for o caso; 

XIII - formas, condições e prazos de pagamento, bem como o critério de reajuste, quando for o 

caso; 

XIV - prazo para execução do contrato; 

XV - sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara. 

XVI - critério de qualificação técnica, quando fo r o caso. 

§ 2º - O Município de Conceição do Castelo poderá utilizar-se do Sistema TR digital 

disponibi lizado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão 

e Governo Digital do Ministério da Economia, para elaboração dos seus Termos de Referência. 

§ 3!! - O Município, quando executar recursos da União decorrentes de transferências 

voluntárias, deverá observar as regras e os procedimentos de que dispõe a Instrução 

Normativa CGNOR/ME nº 81, de 25 de novembro de 2022 ou outra que vier substituí-la. 

§ 4º - No caso do parágrafo anterior, o Município deverá uti li zar o Sistema de TR Digital ou, em 

caso de não util ização do Sistema TR Digital, a elaboração do TR deverá ocorrer em ferramenta 

informatizada própria, atendidas as regras e os procedimentos de que dispõe a referida 

Instrução Normativa. 

§ Sº - O termo de referência deverá ser elaborado pela Secretaria Requisitante, podendo ser 

auxiliado por outros setores da Administração Púb lica com expertise relativa ao objeto que se 

pretende contratar. 

§ 6º - Na hipótese de o processo de contratação não dispor de estudo técnico preliminar, o 

Te rmo de Referência deverá atender ao seguinte: 

1 - a fundamentação da contratação, conforme disposto no inciso li do§ 111 do caput, consistirá 

em justificativa de mérito para a contratação e do quantitativo pleiteado; 
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li - deverá apresentar demonstrativo da previsão da contratação no Plano de Contratações 

Anual, de modo a indicar o seu alinhamento com os instrumentos de planejamento do órgão 

ou entidade. 

§ 7º - O termo de referência deverá ser devidamente aprovado pelo ordenador de despesas ou 

outra autoridade competente, por meio de despacho motivado, indicando os elementos 

técnicos fundamentais que o apoiam, bem como quanto aos elementos contidos no orçamento 

estimativo e no cronograma físico-fina nceiro de desembolso, se for o caso. 

§ 8 2 - Os processos ele contratação direta de que trata o a rt. 72 da Lei nl2 14.133, de 12 de abril 

de 2021, também serão instruídos com o Termo de Referência. 

§ 92 - O Termo de Referência será utilizado como referência para a a nálise e ava liação da 

conformidade da proposta, em relação ao licitante proviso riamente vencedor. 

Subseção li 

Exceções à elaboração do termo de referência 

Art. 45 -A elaboração do Te rmo de Referê ncia é dispensada na hipótese do inciso III do art. 75 

da Lei nº 14.133, de 2021, nas adesões a atas de registro de preços e nos casos de prorrogações 

dos contratos de serviços e fornecimentos contínuos. 

Parágrafo único - Nas adesões a atas de registro de preços de qu e trata o capllt, o estudo 

técnico preliminar deverá conter as informações que bem caracterizam a contratação, tais 

como o quantitativo demandado e o local de entrega do bem ou de prestação do serviço. 

Seção VI 

Do mapa de r iscos e da matriz de riscos 

Ar t. 46 - O mapa de riscos é o documento que materializa a a nálise dos riscos que possam 

comprometer o s ucesso da licitação e a boa execução contratual e propõe co ntroles capazes de 

mitigar as possibilidades ou os efeitos da sua oco rrência. 

Pa rágrafo Único - O Município elaborará o mapa de riscos de processos de contratações 

específicos, priorizados no Plano de Contratação Anual do Município, cujos cri térios serão 

definidos em regulamento próprio. 

Ar t. 47 - O mapa de riscos deve ser elaborado na fase preparatória e juntado aos autos do 

processo de contratação até o final da elaboração do termo de referência, podendo ser 

atualizado, caso sejam identificados e propostos, respectivamente, novos r iscos e control es 

co nsiderados relevantes. 
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Art. 48 • Poderá ser elaborado ma pa de riscos comuns para serviços de mesma natureza, 

semelhança ou afinidade. 

Art. 49 - O Município poderá elaborar matriz de riscos de s uas contratações e, neste caso, o 

edital devení contemplar a matriz de alocação de riscos entre o contratante e o contratado 

alravés de cláusula específica da minuta contratual, anexa ao edital. 

§ 1 º · A matriz de riscos é a cláusula contratual que permite a identificação das situações 

futuras e incertas que possam impactar o eq uilíbrio econômico-financeiro do contrato e deverá 

defi ni r as medidas necessárias para tratar os riscos e estabelecer as responsabilidades que 

caiba a cada parte contratante. 

§ 2!! ·Sempre que elaborada a matriz de risco, o contrato deverá prever a a locação realizada 

pela matriz ele riscos, na forma prevista no§ 2º cio art. 22 da Lei nº 14.133/2021. 

Seção VII 

Da centralização dos procedimentos de aquisição de bens e contratação de serviços 

Art. 50 • Cornpete à Secretaria Municipal ele Administração, Cultura e Turi smo executa r as 

atividades de administração de materiais e serviços e suas licitações, observadas as regras de 

competências e procedimentos para a realização de despesas da Administração direta 

municipal, esta belecer os parâmetros e procedimentos referentes aos respectivos contratos, 

bem como: 

f. instituir instrumentos que permi tam a centralização dos procedimentos de aq uisi ção e 

co ntratação de bens e se1viços sempre que mais indicados; 

li - criar catálogo eletrônico ele padronização de compras e serviços, admitida a adoção do 

catálogo da União; 

Ili - estabelecer critérios para formação de preços para aquis ições e serviços, e/ou criar banco 

de preços para os mesmos fins, podendo, para tanto, valer-se de banco de preços de âmbito 

federal ou estadual. 

§ 1º ·O ca tálogo referido nos incisos II do caput deste artigo poderá ser utilizado em licitações 

cujo critério de julgamento seja o de menor preço ou o de maior desconto e conterá toda a 

documentação e os procedimentos próprios da fase interna de licitações, assim como as 

es pecifi cações dos respectivos objetos, conforme d isposto em regulamento. 

§ 2º • O Município ele Conceição cio Castelo adotará o catálogo eletrônico de padronização de 

compras, serviços e obras, da Administração Pública fede ral direta, autá rquica e fundacional, 

instituído pela Portaria SEGES/ME n!! 938, de 02 de fevereiro de 2022 ou outra que a vier 

substituir, até criar seu próprio catálogo. 
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§ 3º - Sempre que a Administração Pública Municipal executar recursos da União decorrentes 

ele transferências voluntárias e o instrnmento de repasse ou convênio assim prever, deverá 

observar as regras da Portaria SEGES/ME n!! 938, de 02 de fevereiro de 2022 ou outra que a 

vier substih1ir. 

Art. 51 - Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas do Município deverão ser 

de qualidade comum, não superior à necessária para cumprir as finalidades às quais se 

destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo. 

Parágrafo Único - Na especificação de itens de consumo, a Administração buscaní a escolha 

do produto que, atendendo de forma satisfatória à demanda a que se propõe, apresente o 

melhor preço. 

Subseção I 

Classificação de bens 

Art. 52 - Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

l - bem de lu xo - bem de consumo com alta elasticidade-renda da demanda, identificável por 
meio de características tais como: 

a) ostentação; 

b) opulência; 

c) forte apelo estético; ou 

d) requinte; 

li - bem de qualidade comum - bem de consumo com baixa ou moderada elasticidade-renda ela 

demanda; 

Ili - bem ele consumo - todo material que atenda a, no mínimo, um dos seguintes critérios: 

a) durabilidade - em uso normal, perde ou reduz as suas condições de uso, no prazo de 

dois anos; 

b) fragilidade - facilmente quebradiço ou deformável, de modo irrecuperável ou com 

perda de sua identidade; 

c) perecibilidade - sujeito a modificações químicas ou físicas que levam à deterioração 

ou à perda de suas condições de uso com o decorrer do tempo; 

d) incorporabilidade - destinado à incorporação em outro bem, ainda que suas 

características originais sejam alteradas, de modo que sua retirada acarrele prejuízo à essência 

do bem principal; ou 
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e) transformabilidade - adquirido para fins de utilização como matér ia-prima ou matéria 

intermediária para a geração de outro bem; e 

IV - elasticidade-renda da demanda - razão entre a variação percentual da quantidade 

demandada e a variação percentual da renda média. 

Art. 53 - Será considerado no enquadramento do bem como de luxo: 

1 - relatividade econômica - variáveis econômicas que incidem sobre o preço do bem, 

principalmente a facilidade ou a dificuldade logística regional ou local de acesso ao bem; e 

li - relatividade temporal - mudança das variáveis mercadológicas do bem ao longo do tempo, 

em função de aspectos como: 

a) evolução tecnológica; 

b) tendências sociais; 

c) alterações de disponibilidade no mercado; e 

d) modi ficações no processo de suprimento logístico. 

Art. 54 - Não será enquadrado como bem de luxo aquele que, mesmo considerado na definição 

cio inciso 1 do art. 52: 

1 - for adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de qualidade comum de 

mesma natureza; ou 

II - tenha as características superiores justificadas em face da estrita atividade do órgão ou da 

enlidade. 

Art. 55 - É vedada a aquisição de bens de consumo enquadrados como bens de luxo, nos termos 

dispostos neste Decreto. 

Seção VIII 

DA PESQUISA DE PREÇOS 

Art. 56 - No proced imento de pesquisa de preços realizado em âmbito municipal, os 

parâmetros previstos no § 1º do art. 23 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, são 

autoaplicáveis, no que couber. 

§ 1º - O Município, quando executar recursos da Uni ão decorrentes de trans ferências 

voluntárias, deverá observar os procedimentos de que trata a Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 65, ele 07 de julho de 2021, o u outra que vier a substituir. 

§ 22 - Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, 

sem prejuízo da divulgação cio detalharnento cios quantit;:itivos e das demais informações 



. 
~· 

• 

I· 
1. 

'""' • .. . ,.. ., 
. ·~ 

CONCEIÇÃO DO CASTELO 

PREFEITURA 

Estado do Espírito Santo 

necessárias para a e la boração das propostas, salvo na hipótese de licitação cujo critério de 

julgamento for por maior desconto. 

§ 3º - Para aferição da vantagem econômica das adesões às atas de registro de preços, bem 

como da contratação de ite m específico constante de grupo de ite ns em atas de registro de 

preços, deverá ser observado o disposto neste capítulo. 

Subseção 1 

Da elaboração da pesquisa de preço 

Art. 57 - A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no mínimo: 

1 - descrição do objeto a ser contratado; 

li - identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se fo r o caso, da equipe de 

planejamento; 

Ili - caracterização elas fontes consultadas; 

IV - série de preços co letados; 

V - método estatístico aplicado para a definição do valor estimado; 

VI - justificativas para a metodologia utilizada, elll especial para a desconsideração de valores 

inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável; 

VII - memória ele cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte; e 

VIII - justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa para contratação direta. 

§ 1º - O responsável pela pesquisa de preços será o servidor designado pela Secretaria 

Requisitante que deverá elaborar a consolidação das pesquisas para formação de preços, que 

refletirá a pesquisa, a metodologia adotada e o resultado obtido. 

§ 2º - O agente(s) públíco(s) autor(es) da pequ isa de preços deverá ser identificado nos autos 

do processo e assina r a consolidação ela pesquisa de preços e respo nsabilizci-se func ionalmente 

pela informação produzida nesta etapa e pelo preço estabelecido no instrumento convocatório, 

no convênio ou instrumento congênere, ou no instrumento oriundo de contratação direta, 

devendo atenção aos riscos de orçamentos incompatíveis aos padrões de mercado e que 

podem culminar com aquisições não vantajosas. 

§ 3º • Elaborada a consolidação da pequisa de preços, o processo será encaminhado ao Setor 

ele Compras que elabora rá o mapa compa rativo de preços e também formulará análise crítica 

da pequisa rea lizada, retornando o processo à secretari a requis itante em caso de verificar 

especificação incomp;Hível com o objeto a ser licitado e que o preço não é co ndizente com o 

praticado no mercado, em especial quando houver grande variação entre os valores 
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§ 42 - A não verificação de irregularidade na análise procedida pelo Setor de Compras e 

mencionada no parágrafo anterior não implica na responsabil iação deste agent p(1blico, tendo 

m vista que a responsabilidade pela pesquisa de preços é atribuida à Secretaria Requisitante, 

através do servidor que a realiza. 

§ 52 - No caso de sistema de registro de preços para aquisições e serviços, exceto os de 

engenharia, o responsável pela pesquisa de preços será o servidor do Seto r de Compras, que 

consolidará as necessidades ele todas as demais secretarias e setores e realizará a pesquisa de 

preços e sua consolidação, respondendo na forma elo parágrafo 211 deste a rtigo. 

§ 62 - Além do disposto nos parágrafos anterio res, o agente público em exercício no setor de 

compras, após a juntada aos autos dos preços estimados para o objeto pretendido, deverá 

elaborar a planilha de quantitativos e preços unitários, detalhando em itens, unidades, 

quantidades e preços unitários, que deverá ser indicado nos anexos do edital, no Termo de 

Referênci a. 

§ 72 - Na licitação para registro de preços não é necessária a indicação de dotação 

orçamentária, que somente será exigida para a efetivação da contratação. 

§ 8º - Quando a pesqu isa de preços for rea lizada com os fornecedores e prestadores de 

serviços, estes deverão receber solicitação formal 

preferencialmente por meio eletrônico. 

Subseção li 

para apresentação de cotação, 

Critérios da pesquisa de preços 

Art. 58 - Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as condições 

comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação e montagem do bem ou 

execução do serviço, quantidade contratada, formas e prazos de pagamento, fretes, garantias 

exigidas e marcas e modelos, quando for o caso, observadas a potencial economia de escala e 

as peculiaridades do local de execução do objeto. 

§ 1º - No caso de previsão de matriz de alocação de riscos entre o contratante e o contratado, 

o cálculo do valor estimado da contratação poderá considerar taxa de risco compatível com o 

objeto da licitação e os riscos atribuídos ao contratado, de acordo com a metodologia a ser 

estabelecida em regu lamento próprio. 

§ 22 - Para a obtenção do resultado da pesquisa ele preços, não poderão ser considerados os 

preços inexequíveis ou os excessivamente elevados, conforme critérios fundamentados e 

descritos no processo administrativo. 

·~ 
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Subseção III 

Parâmetros da pesquisa de preços 

Art. 59 - A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo 

licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada mediante 

a utilização dos seguintes parâmetros, empregados ele forma combinada ou não : 

1 - composição de custos unitários menores ou igua is à mediana do item correspondente nos 

sistemas oficiais de govern o, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observado 

o índice de atualização de preços correspondente; 

li - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no 

período de 1 (um) ano ante rior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de 

registro de preços, observado o índice de atua lização de preços correspondente; 

li 1 - dados de pesquisa publi cada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente 

aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios e letrônicos especializados ou de domínio 

amplo, desde que atuali zados no momento da pesqu isa e compreendidos no intervalo de até 6 

(seis) meses de a ntecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de 

acesso; 

IV - pesq uisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de 

cotação, por meio de ofício ou e-mai l, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses 

fornecedores e qu e não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de 

a ntecedência da data de divulgação do edital; ou 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fisca is 

esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do ed ital, 

conforme disposto no Caderno de Logística, elaborado pela Secreta ria de Gestão da Secreta ria 

Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digita l do Ministério da Econom ia. 

§ 1 º -Deverão ser priorizados os parâmetros es tabelecidos nos incisos 1 e Jl, devendo, em caso 

de impossibilidade, aprese ntar justificativa nos autos. 

§ 2º - Qua ndo a pesquisa de preços for realizada com fornecedo res, nos termos do inciso IV, 

deverá ser observado: 

1 - prazo de respos ta conferido ao fornecedor co mpatível com a complexidade do objeto a ser 

licitado; 

li - obtenção de propostas formais, co ntendo, no mínimo: 

a) descrição do objeto, va lor Lmitário e total; 



CONCEIÇÃO DO CASTELO 

PREFE I TURA 

Estado do Espírito Santo 

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa jurídica -

CNPJ do proponente; 

c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato; 

d) data de emissão; e 

e) nome completo e identificação do responsável. 

Ili - informação aos fornecedores das características da contratação contidas no art. 49, com 

vistas à melhor caracterização das condições comerciais praticadas para o objeto a ser 

contratado; e 

IV - registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de fornecedores 

que foram consultados e não enviaram propostas como resposta à so licitação de que trata o 

inciso IV do caput. 

§ 3º - Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em orçamento fora do prazo 

estipulado no inciso li do caput, desde que devidamente justificado nos autos pelo agente 

responsável e observado o índice de atualização de preços correspondente. 

Subseção IV 

Metodologia para obtenção do preço estimado 

Art. 60 - Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, a média, a mediana 

ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um 

conjunto de três ou mais preços, oriundos ele um ou mais dos parâmetros de que trata o art. 

59, desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados. 

§ 12 - Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificados 

nos autos pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade competente. 

§ 2!! - Com base no tratamento de que trata o caput, o preço estimado da contratação poderá 

ser obtido, ainda, acrescentando ou subtraindo determinado percentual, de forma a aliar a 

atratividade do mercado e mitigar o risco de sobrepreço. 

§3º- Para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente 

elevados, deverão ser adotados critérios fundamentados e descritos no processo 

administrativo. 

§ 4!l - Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando houver 

grande variação entre os valores apresentados. 
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§ 5º - Excepciona lmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em menos 

de três preços, desde que devidamente justificada nos autos pelo gestor responsável e 

a provada pe la autoridade co mpetente. 

§ 6º - Quando o preço estimado for obtido com base única no inciso 1 do art. 50, o valor não 

poderá ser superi or à med iana ci o item nos sistemas consul tados. 

Subseção V 

Pesquisa de preços na contratação direta 

Art. 61 - Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de li citação, aplica-se o 

d isposto no art. 59. 

§ 1º • Quando não fo r possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no art. 59, a 

justificativa de preços será dada com base em valores de contratações de objetos idênticos, 

comercializados pela futura contratada, por meio da apresentação de notas fisca is emitidas 

para outros contratantes, púb licos ou p rivados, no período de até 1 (um) ano anterior à data 

da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. 

§ 2º - Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o objeto 

anteriormente, a justificativa de preço de que trata o parágrafo anterio r poderá ser real izada 

com objetos semelhantes de mesma natureza, devendo apresentar especificações técnicas que 

demonstrem similaridade com o objeto pretendido. 

§ 3º - Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade caso a justificativa de preços 

demonstre a possibilidade de competição. 

§ 4º ·Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos 1 e II do art. 75 da Lei nº 14.133, 

de 1 º de abril de 2021, a estimativa de preços de C]Ue trata o caput poderá ser realizada 

concomita ntemente à seleção da proposta economicamente mais vantajosa. 

§ 5º - O procedimento do § 4º será real izado por meio de solicitação formal de cotações a 

fornecedores. 

Subseção VI 

Pesquisa de preços na contratação de itens de tecnologia da informação e comunicação 

-TIC 

Art. 62 - Os preços de itens constantes nos Catálogos de Soluções de TIC com Condições 

Padronizadas, publicados pela Secretaria de Governo Digita l do Governo Federal poderão ser 

utilizados como preço estimado, salvo se a pesquisa de preços realizada resultar em valor 

inferior . 
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Par ágra fo Único - O Município poderá regulamentar o assunto através de normativo próprio. 

Subseção VII 

Pesquisa de preços na contratação de ser viços com dedicação exclusiva de mão de obra 

Art. 63 - Na pesquisa de preço para obtenção do preço estimado relativo às contratações de p, 

aplica-se o disposto na Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, do da Secretaria de 

Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão cio Governo Federal ou outra 

que venha a substituí-la, observando, no que couber, o disposto neste Decreto. 

Subseção VIII 

Pesquisa de preços na contratação d e obras e ser viços d e engenharia 

Art. 64 - Nos processos de licitação e de contratação direta de obras e serviços de engenharia, 

de que dispõe o§ 2º do art. 23 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, fica autorizada a 

aplicação do Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013, que estabe lece regras e critérios para 

elaboração do o rçamento de referência de obras e serviços de engenharia, contratados e 

executados com recursos dos orçamentos da Un ião, no que couber. 

§ t Q - No processo licitatório para contratação de obras e serviços de engenharia, o valor 

estimado, acrescido do percentual ele Benefícios e Despesas Indiretas (BOI) de referência e dos 

Encargos Sociais (ES) cabíveis, será definido por meio da utilização de parâmetros na seguinte 

ordem: 

1 - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente do 

Sistema de Cus tos Referenciais de Obras (Sicro), para serviços e obras de infraestrutura de 

transportes, ou do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices de Constrnção Civil 

(Sinapi), para as demais obras e sel'viços de engenharia; 

li - uti lização de dados de pesquisa pub licada em mídia especializada, de tabela de refer ência 

formalmente aprovada pelo Poder Executivo fede ral e de sítios eletrôni cos especializados ou 

de do mínio amplo, desde que contenham a data e a hora de acesso; 

Ili - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no 

período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, observado o índice de atualização 

ele preços correspondente; 

IV - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento do 

Governo Federal. 

Art. 65 - O custo global de referência de obras e serviços de engenharia, exceto os serviços e 

obras de infraestrutura de transporte, será oblido a partir das compos ições dos custos 

unitários previstas no projeto que integra o edital de licitação, menores ou iguais à media na de 
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se us correspondentes nos custos unitários de referência do Sistema Nacional de Pesquisa ele 

Custos e Índices da Construção Civil - Sinapi, excetuados os itens caracterizados como 

montagem industrial ou que não possam ser co nsiderados como de construção civil. 

Art. 66 - O custo global de referência dos serviços e obras de infraestrutura de transportes será 

obtido a partir das composições dos custos unitários previstas no projeto que integra o edital 

de licitação, menores ou iguais aos seus correspondentes nos custos unitários de referência do 

Sistema de Custos Referenciais de Obras - Sicro, mantido e divulgado pelo Departamento 

Nacional de Infraestrutura de Transportes - DN IT, excetuados os itens caracterizados como 

montagem industrial ou que não possam ser considerados como de infraestrutura de 

transportes. 

Art. 67 - Em caso de inviabilidade da definição dos custos conforme o disposto nos arts. 64, 65 

e 66, a estimativa de custo global poderá ser apurada por meio da utilização ele dados contidos 

cm tabela de referência formalmente aprovada por órgãos ou entidades da administração 

pública federal e/ou do estado do Espírito Santo em publicações técnicas especializadas, em 

sistema específico instituído para o setor ou em pesquisa de mercado. 

Art. 68 - Na elaboração cios orçamentos ele referência, a Administração Pública Municipal 

poderá adotar especificidades locais ou de projeto na elaboração das respectivas composições 

de custo unitário, desde que demonstrada a pertinência dos ajustes para a obra ou serviço de 

engenharia a ser orçado em relatório técnico elaborado por profissional habilitado. 

Parágrafo único · Os custos unitários de referência da administração pública poderão, 

somente em condições especiais justificadas em relatório técnico elaborado por profissional 

habilitado e aprovado pelo órgão gestor cios recursos ou seu mandatário, exceder os seus 

correspondentes do sistema ele referência adotado na forma deste Decreto, sem prejuízo da 

ava liação dos órgãos d e controle, dispensada a compensação em qualquer outro serviço do 

orçamento de referência. 

Art. 69 - O preço global el e referência será o resultante cio custo global de referência acrescido 

do valor correspondente ao BOI, que deverá evidenciar em sua composição, no mínimo: 

1 - taxa ele rateio da administração central; 

li - percentuais de tributos incidentes sobre o preço do serviço, excl uídos aqueles de natureza 

direta e personalística que oneram o contratado; 

Ili - taxa de risco, seguro e garantia do empreendimento; e 

IV - taxa de lucro. 
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§ 1º - Comprovada a inviabilidade técn ico-econômica de parcelamento do objeto da licitação, 

nos t ermos da legislação em vigor, os itens de fo rnecimento de materiais e equipamentos de 

natureza específica que possam ser fornecidos por empresas com especialidades próprias e 

diversas e que representem percentual s ignificativo do preço global da obra devem apresentar 

incidência de taxa ele BOI reduzida em relação à taxa aplicável aos demais itens. 

§ Zº - No caso do fornecimento de equipamentos, sistemas e materiais cm que o contratado 

não atue como interm ediár io entre o fabricante e a Administração Pública ou que tenham 

projetos, fabricação e logísticas não padronizados e não enquadrados como itens de fabricação 

regular e contínua nos mercados naciona l ou internacional, o BOI poderá ser calculado e 

justificado com base na complexidade da aquisição, com exceção à regra prevista no§ 1 º· 

Art. 70 - Os critérios de aceitabilidade de preços deverão constar do edital de licitação para 

contratação de obras e serviços de engenharia. 

Art. 71 - Em caso de adoção dos regimes de em preitada por preço global e de empreitada 

in tegra l, deverão ser observadas as seguintes disposições para formação e aceitabilidade dos 

preços: 

I - na fo rmação do preço que constará das propostas dos licitantes, poderão ser utilizados 

custos unitários diferentes daqueles obtidos a partir dos sistemas de custos de referência 

previslos neste Decreto, desde que o preço global orçado e o de cada uma das e tapas previstas 

no cronograma físico-financeiro do contrato, fiquem iguais ou aba ixo dos preços de referência 

da administração pública obtidos na forma do disposto nos artigos anteriores, assegurado aos 

órgãos de controle o acesso irrestrito a essas informações; e 

II - deverá co nsta r do edital e do contrato cláusula expressa de concordância do contratado 

com a adequação do projeto que integrar o edital de licitação e as alterações contratuais sob 

alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, 

memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto não poderão ultrapassar, no seu 

conjunto, dez por cento do valor tota l do contrato, computando-se esse percentua l pa ra 

verificação do limite previsto no inciso 1 do caput do art. 124 da Lei nQ 14.133, de l Q de abril de 

2021. 

Parágrafo único - Os critérios de aceitabil idade de preços serão defi nidos em relação ao preço 

global e de cada uma das etapas previstas no cronograma físico -finan ceiro do contrato, que 

deverão cons tar do edital de licitação. 

Art. 72 - A diferença percentual entre o valor global do contra lo e o preço global de referência 

não poderá ser reduzida em favor elo co ntratado em decorrência ele aditamentos que 

modifi quem a plani lha orçamentária. 
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Parágrafo único - Em caso de adoção dos regimes de empreitada por preço unitário e tarefa, 

a diferença a que se refere o caput poderé:1 ser reduzida para a preservação do equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato em casos excepcionais e justificados, desde que os custos 

unitários dos aditivos contratuais não excedam os custos unitários do sistema de referência 

utilizado na forma deste Decreto, assegurada a manutenção da vantagem da proposta 

vencedora ante a da segunda colocada na licitação. 

Art. 73 - A formação do preço dos aditivos contratuais contará com orçamento específico 

detalhado em planilhas elaboradas pelo Município, mantidos os limites previstos no inciso 1 do 

caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 1 ºde abril de 2021. 

Art. 74 - Em caso ele celebração ele termo aditivo, o serviço adicionado ao contrato ou que sofra 

alteração em seu quantitativo ou preço deverá apresentar preço unitário inferior ao preço ele 

referência ela administração pública, mantida a proporcionalidade entre o preço global 

contratado e o preço de referência, ressalvada a exceção prevista no parágrafo único do art. 72 

e respeitados os limites do previstos no inciso 1 do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 12 de 

abril de 2021. 

Parágrafo único - O preço de referência a que se refere o caput deverá ser obtido na forma 

disposta neste Decreto, considerando a data-base de elaboração do orçamento de referência 

da Administração e observadas as cláusulas contratuais. 

CAPÍTULO li 

DA AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DA LICITAÇÃO E DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

Art. 75 - A autorização de abertura da licitação consiste na manifestação da a utoridade 

superior competente para início do processo licita tório ou da contratação direta, a qual deverá 

estar devidamente motivada e analisada sob a ótica da oportunidade, conveniência e relevância 

para o interesse público. 

Parágrafo ún ico - A autorização deverá levar em consideração as informações expostas 110 

documento de formalização da demanda e seus anexos, elaborado pelo setor requisitante da 

contratação. 

CAPÍTULO III 

DA DESIGNAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO, DA EQUIPE DE APOIO E DA COMISSÃO 

DE CONTRATAÇÃO 

Art. 76 - A designação do agente de contratação, do pregoeiro, ela equipe de apoio e da 

comissão de contratação será realizada pela Autoridade Máxima do Município, que, nos termos 
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do art. 19 é o prefeito municipal, e deverá observar os requisitos dispostos no título I, Capítulo 

II deste Decreto. 

Parágrafo único - O ato de designação publicado em veículo oficial deverá ser juntado aos 

autos dos processos licitatórios e das contratações diretas na fase preparatória da contratação. 

CAPÍTULO IV 

DO CONTROLE PRÉVIO DE LEGALIDADE DA FASE PREPARATÓRIA 

Art. 77 - Encerrada a fase preparatória das licitações e contratações diretas, os instrumentos 

convocatórios, minutas dos contratos, minutas das atas de registro de preços, quando for o 

caso, e demais documentos produzidos, serão submetidos a controle prévio de legalidade por 

meio de análise do Setor jurídico do Município, ressalvadas as hipóteses de dispensas de 

análise jurídica previstas neste Decreto e regulamentos por ato próprio. 

CAPÍTULO V 

DA GOVERNANÇA 

Art. 78 - A autoridade máxima do Município é responsável pela governança das contratações 

e deve implementar processos e estruturas, inclusive de gestão de riscos e controles internos, 

para avaliar, direcionar e monitorar os processos licitatórios e os respectivos contratos, 

promover um ambiente íntegro e confiável, assegurar o alinhamento das contratações ao 

planejamento estratégico e às leis orçamentárias e promover eficiência, efetividade e eficácia 

em suas contratações. 

§ 12 - A Administração Pública Municipal que realizar contratações com a uti lização de 

recursos da União oriundos ele transferências volunlárias poderão observar as disposições da 

Portaria SEGES/ME n2 8.678, de 19 de julho de 2021, no que couber, além das disposições 

previstas no regulamento municipal pertinente, a ser editado. 

§ 22 - A governança das contratações deve ter os seguintes objetivos: 

1 - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para 

a Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto; 

li - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição; 

Ili - evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis e 

superfaturamento na execução dos contratos; 

IV - incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável; 

,, 
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V - promove r a internali zação de tecnologias difere nciadas e sistemas constru tivos inovadores 

que promovam a melhoria na produtividade, sustentabilidade ambiental, eficiência e 

qualidade. 

Art. 79 São diretrizes da governança nas contratações pt'1blicas: 

1 - promoção do desenvolvimento nacional sustentável, em consonância com a Estratégia 

Federal de Desenvolvimen to e com os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável; 

li - promoção do trata mento dife re nciado e simplificado à microempresa e à empresa ele 

pequeno porte; 

Ili - promoção de ambiente negocial íntegro e confiável; 

IV - alinhamento das contratações públicas aos planejamentos estratégicos dos órgãos e 

entidades, bem como às leis orçamentárias; 

V - fomento à competitividade nos certames, diminuindo a barrei ra de entrada a fo rnecedo res 

em potencial; 

VI - aprimoramento da interação com o mercado fornecedor, como forma de se promover a 

inovação e de se prospectarem soluções que maximizem a efetividade da contratação; 

VII - desburocratização, incentivo à participação social, uso de linguagem simples e de 

tecnologia, bem como as demais diretrizes do Governo Digita l, dispostas no art. 3º da Lei nº 

14.129, de 29 de ma rço de 2021; 

VIII - trans parência processua l; 

IX - padronização e centralização de procedimentos, sempre que pertinente. 

Art. 80 - São instrumentos de governança nas contratações públicas, dentre outros: 

1 - Plano diretor de logística sustentável - PLS; 

li - Plano de contratações anual; 

111 - Po líticél de gestão de estoques; 

IV - Política de compras compartilhadas; 

V - Gestão por competências; 

VI - Política de interação com o mercado; 

VII - Gestão de riscos e controle preventivo; 

VIII - Di retri zes para a gestão dos contratos; e 

IX - Definição de estrutura da área de contratações públicas. 
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§ 1º - Os instrumentos de governança de que trata este artigo devem estar alinhados entre si. 

§ 2º - O Município disporá da governança das contratações em regulamento próprio. 

CAPÍTULO VI 

DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE 

Art. 81 - Para fins do disposto neste Decreto, programa de integridade consiste no conjunto 

de mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à denúncia de 

irregularidades e na aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes, 

corn objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados 

contra a administração pública, nacional ou estrangeira. 

Parágrafo único - O programa de integridade deve ser estruturado, aplicado e atualizado de 

acordo com as características e riscos atuais das atividades do Município, a qual deve garantir 

o constante aprimoramento e adaptação cio referido programa, visando garantir su<i 

efetividade. 

Art. 82 - Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande vulto, o edital deverá 

prever a obrigatoriedade de implantação ele programa de integridade pelo licitante vencedor, 

no prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do contrato, adotando-se como parâmetro 

normativo para a elaboração do programa e sua implementação, no que couber, o disposto no 

Capítulo V do Decreto Federal nQ 11.129,_de 11 de julho de 2022. 

Parágrafo único - Decorrido o prazo de 6 (seis) meses indicado no caput sem o início da 

implantação de programa de integridade, o contrato será rescindido pela Administração, sem 

prejuízo da aplicação de sanções admin istrativas em função de inadimplemento de obrigação 

contratual, observado o contraditório e ampla defesa. 

Art. 83 - Na hipótese de não implantação do programa de integridade ele que trata o arl. 85 

deste Decreto, a contralacla esta rá sujeita a multa por incxecução parcial, nos termos previstos 

no instrumento convocatório e no contrato. 

Art. 84 - O desenvolvimento por licitante de programa de integridade, conforme orientação 

dos órgãos de controle, serão utilizados como critério de desempate, na forma prevista no art. 

60 da Lei Federal n.º 14.133, ele 2021, e a sua implantação ou o aperfeiçoamento serão 

considerados na aplicação de sa nções. 

Art. 85 - A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 

Federal n.º 14.133, ele 2021, exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, 

a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 
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CAP(TULO VII 

DAS POLÍTICAS PÚBLICAS APLICADAS AO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

Art. 86 - Nas licitações para obras, serviços de engenharia ou para a contratação de serviços 

terceirizados em regime de dedicação exclusiva de mão de obra, o edital poderá exigir que até 

5% (cinco por cento) da mão de obra responsável pela execução do objeto da contratação seja 

constituído por mulheres vítimas de violência doméstica, ou oriundos ou egressos do sistema 

prisional, permitida a exigência cumulativa no mesmo instrumento convocatório. 

Art. 87 - Nas licilações municipais, poderá ser estabelecida a margem de preferência referida 

no art. 26 ela Lei n!.! 14.133, de 1 ºde abril de 2021, desde que previsto em regulamento próprio. 

Art. 88 - A Administração Pública Municipal poderá prever outras formas de incentivo às 

Políticas Públicas aplicadas aos processos licitatórios, mediante regulamento próprio. 

Seção 1 

DA PARTICIPAÇÃO DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

Art. 89 - Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por este Decreto, as disposições 

constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006. 

§ 1º - As disposições a que se refere o caput deste artigo não são aplicadas: 

1 - no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo 

valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte; 

li - no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado 

for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte. 

§ 2º - A obtenção de benefícios a que se refere o caput deste artigo fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário ele realização da 

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 

s omados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte, devendo o órgão ou entidade exigir do licitante declaração de 

observância desse limite na licitação. 

§ 3º - Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor 

anual do contrato na aplicação dos limites previstos nos§§ 1!.! e 29 deste artigo. 

Art. 90 - Nas contratações públicas de bens, serviços e obras, deverá ser concedido tratamento 

diferenciado, favorecido e simplifi cado para as microempresas, empresas de pequeno porte e 
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microempreendedor individual, na forma do estabelecido na Lei Complementar Federa l n. 2 

123, de 2006, objetivando especialmen te: 

1 - a promoção do desenvolvimento econômico e social; 

li - ampliação da eficiência das políticas públicas; e 

IIJ - o incentivo à inovação tecnológica. 

Art. 91 - Para a ampliação da participação dos bene ficiários cio tratamento diferenciado nas 

licitações, o município de Conceição do Castelo poderá : 

l - estabelecer e divulga r um planejamento an ual das contratações públicas; 

li - padronizar e divulgar as especificações dos bens e serviços contratados, de modo a orientar 

os favorecidos para que adequem os seus processos produtivos; 

lll - na definição do objeto da contratação, não utilizar es pecificações que res trinjam, 

injustificadamente, a pa rticipação dos beneficiários do tratamento diferenciado sediados local 

ou regio nalmente; 

IV - parcelar o objeto da licitação de modo a ampliar a possibilidade de participação dos 

beneficiários do tratamento diferenciado; e 

V - manter dados no Portal de Compras Governamentais, referente a participação nas licitações 

e cadastramento, assim como prazos, regras e condições usuais de pagamento. 

Art. 92 - O balanço patrimonial somente será exigido dos benefici ários do tratamento 

diferenciado quando indispensável para a prova de hab ilitação econômico-fi nancei ra, 

consoante disposto no instrumento convocatório. 

Art. 93 - Na fase de habilitação, os beneficiários cio tratamento diferenciado deverão 

apresentar a documentação exigida no instrumento convocatório e, havendo alguma 

irregularidade ou restrição quanto aos documentos para prova de regularidade fisca l, será 

assegurado o prazo previsto na Lei Complementar nQ 123/2006, cujo ter mo in icial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, 

prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito b·ibutário ou fiscal, e obtenção das certidões negativas ou positivas 

com efeito de certidão negativa. 

§ 1º - A declaração cio vencedor de que trata este artigo acontecerá no momento 

imediatamente pos terior à fase de habilitação, no caso do pregão e da concorrência, e no caso 

das demais modalidades de licitação, no momento posterior ao julgamento das propostas. 
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§ 2 2 - A prorrogação do prazo previsto no caput deverá sempre ser conced ida pela 

administração quando requerida pelo licitante, salvo na hipótese de urgência da contratação, 

devidamente justificada. 

§ 32 - A não-regularização da documentação no prazo previsto no caput deste artigo implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal n.2 

14.133, de 2021, sendo facu ltado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

Art. 94 - Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de 

contratação para as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor 

individual, na forma do estabelecido na Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006. 

§ 12 • Entende-se por empate aquelas situações em que as ofertas apresentadas por 

beneficiário do tratamento diferenciado sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superior ao 

menor preço, quando este não tiver sido apresentado por microempresas, empresas de 

pequeno porte e microempreendedor individual. 

§ 22 • Na modalidade ele pregão, o intervalo percentual estabelecido no § 1 !l será de até 5% 

(cinco por cento) superior ao menor preço. 

§ 3 2 - O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta válida não tiver sido 

apresentada por beneficiário do tratame nto diferenciado. 

§ 4u - A preferência de que trata este artigo será concedida da seguinte forma: 

1 - ocorrendo o empate, o beneficiário do tratamento diferenciado e favorecido melhor 

classificado poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do 

certame, situação em que será adjudicado o objeto em seu favor; 

li - na hipótese da não contratação de beneficiário de tratam ento diferenciado e favorecido com 

base no inciso 1, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem em 

si Luação de empate, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; e 

Ili - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos interva los estabelecidos nos§§ 1.º e 2.Y cio art. 44 da Lei 

Complementar Federal n.º 123, de 2006, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

§ 52 ·Após o encerramento dos lances, o beneficiário do tratamento diferenciado e favorecido 

melhor classificado será convocado para apresentar nova proposta de preço no prazo máximo 

de 5 (cinco) minutos por item em s ituação de empate, sob pena de µreclusão. 
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§ 6 2 - Nas licitações do tipo técnica e preço, o direito de preferência será exercido pela forma 

prevista no instrnmento convocatório. 

Subseção II 

Da licitação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte 

Art. 95 - O Município deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à 

participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação no valor 

estabelecido em legislação federal. 

Seção li 

DA SUBCONTRATAÇÃO COMPULSÓRIA DE BENEFICIÁRIOS DO TRATAMENTO 

DIFERENCIADO 

Art. 96 - Nas licitações para contratação de serviços e obras, o Município poderá estabelecer, 

nos instrumentos convocatórios, a exigência de subcontratação de beneficiários do tratamento 

diferenciado, sob pena de extinção contratua l, sem prejuízo das sanções legais, determinando: 

1 - os percentuais mínimo e máximo a serem subcontratados, vedada a subcontratação total do 

objeto; 

II - que a empresa contratada se compromete a substituir a subco ntratada, no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual 

originalmente subcontratado até a sua execução total, notificando o órgão ou entidade 

contratante, sob pena ele rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou demonstrar a 

inviabilidade da substituição, em que ficará responsável pela execução da parcela 

originalmente subcontratada; 

III - que a empresa contratada se responsabilize pela padronização, compatibilidade, 

gerenciamento centralizado e qualidade da subcontratação; 

IV - os beneficiários do tratamento diferenciado a serem subcontratados deverão ser sed iados 

no Município de Conceição do Castelo ou região, salvo quando esta determinação puder 

compromete r a qualidade ela execução contratual. 

§ 19 - Deverá constar ainda do instrumento convocatório que a exigência de subcontratação 

não será aplicável quando o licitante for: 

1 - microempresa, empresa ele pequeno porte e microempreendedor individual; 

li - consórcio composto em sua totalidade por microempresas e empresas de pequeno porte, 

respeitado o disposto no a rt. 15 da Lei Federal nQ 14.133, ele 2021; e 
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li l - consórcio composto parcialmente por microempresas ou empresas de pequeno porte com 

participação igual ou superior ao percentual exigido de subcontratação. 

§ 2!! - Não se admite a exigência de subcontratação para o fornecimento de bens, exceto quando 

estiver vinculado à prestação de serviços acessórios. 

§ 3!! - O edital deverá estabelecer prazo para o con tratado apresentar o plano de 

subconb·atação e a documentação probatória da habilitação jurídica e regularidade fiscal, 

socia l e trabalhista, bem como, quando for o caso, ele habilitação técnica e econômico-fi nanceira 

das microempresas, empresas de pequeno porte ou microempreendedor individual 

subcontratados, que deverão ser mantidas na vigência contratual, sob pena de rescisão, sem 

prejuízo das sanções cabíveis. 

§ 42 · Não deverá ser exigida a subcontratação quando esta for inviável, não for vantajosa para 

a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser 

contratado, devidamente justificada. 

§ 5!! - É vedada a ex igência no instrumento convocatório el e subcontra tação de itens ou parcelas 

determinadas ou de empresas específicas. 

§ 62 - São vedadas: 

1 - a s ubcontratação das parcelas de maior relevância e va lor significativo submetidas à prova 

de capacidade técnica, assim definidas no instrumento convocatório; 

11 - a subcontratação de mi croempresas e empresas de pequeno porte e microempreendedor 

individual que tenham participado da licitação. 

Seção Ili 

DA AQUISIÇÃO DE BENS DE NATUREZA DIVISÍVEL 

Art. 97 - Nas licitações destinadas à aquisição de bens de natureza divisível, o Edital deverá 

reservar cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de beneficiários 

do tratamento diferenciado. 

§ 1!! - O disposto neste artigo não impede a adjudicação e contratação ela totalidade do objeto 

li citado com beneficiário do tratamento diferenciado. 

§ 2!! - Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação da cota 

reservada deverá ocorrer pelo preço da cota principal, caso este tenha sido menor do que o 

obtido na cota reservada. 

§ J!! - O dimensionamento da cota reservada deverá considerar a natureza do objeto e a 

capacidade técn ica e econômico-financeira das microempresas, empresas ele pequeno porte e 
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microempreendedor individual, bem como a necessidade do Município, de acordo com seu 

planejamento anual. 

§ 4 2 - Nas licitações pelo Sistema de Regis tro de Preço, ou para fornecimento parcelado, o 

instrumento convocatóri o deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das cotas 

reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as 

quantidades ou condições do pedido, justificadamente. 

§ 5!! - Não se aplica o d isposto nes te artigo nos casos de 1 icitação exclusiva para participação 

de beneficiários do tratamento diferenciado. 

§ 6!! - Na compra de bens de natureza divisível e desde que não haja prejuízo para o conjunto 

ou complexo, é permitida a cotação de quantidade inferior à demandada na li citação com vistas 

à ampliação da competitividade, podendo o edital fixar quantitativo mínimo para preservar a 

economia de escala. 

Seção IV 

DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE O TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

Art. 98 - Não se aplica o disposto nos arts. 95 a 97 deste Decreto quando: 

1 - não houver um mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como 

microempresas, empresas de pequeno porte ou microemprcendedor individual, sediados loca l 

ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 

convocatório; 

li - o tratamento diferenciado e simplificado não for vantajoso para a administração ou 

representar prejuízo ao conjunto ou complexo cio objeto a ser contratado; 

Ili - a licitação for inexigível ou dispensável, nos termos dos arts. 74 e 75 da Lei Federal 112 

14.133, de 2021, excetuando-se as dispensas tratadas pelos incisos 1 e li do art. 75 da mesma 

Lei, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente de microempresas, empresas de 

pequeno porte e microempreendedor individual; 

§ 12 - Para o disposto no inciso li deste artigo, considera-se não vantajosa a contratação 

quando: 

1 ·resultar em preço superior ao valor estabelecido como referência; 

TI - causar grandes transtornos operacionais para o órgão ou entidade contratante, 

justificadamente; e 
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Ili - a natureza do bem, serviço ou obra, ou as práticas e regras usuais de mercado forem 

incompatíveis com a aplicação dos benefícios . 

§ 22 - Para a comprovação do disposto no inciso 1 do caput deste artigo, poderão ser adotadas 

as seguintes justificativas: 

1 - verificação da inexistência de um mínimo 3 (três) beneficiários do tratamento diferenciado 

sediados no local ou região, por meio de declaração prévia obrigatória dos licitantes na 

licitação; 

11 - ausência de participação efetiva de um mínimo de 3 (três) beneficiários do tratamento 

diferenciado sediadas local ou regionalmente em licitação com o mesmo objeto e na mesma 

região; 

111 - consulta à associação ele comércio, indústria e serviços do local ou região em que será 

executado o objeto da licitação, ou a cadastro informatizado de fornecedores que identifique 

os fornecedores locais e regionais; 

IV - estudos de mercado ou pareceres técnicos. 

Art. 99 - Os critérios ele tratamento diferenciado e simplificado para os favorecidos deverão 

estar expressamente previstos no instrumento convocatório. 

Art. 100 - O li citante é responsável por solicitar seu clesenquadramento da condição de 

microempresa ou empresa de pequeno porte e microempreendedor individual, quando houver 

ultrapassado o limite de faturamento estabelecido no art. 3!! da Lei Complementar Federal n!! 

123, de 2006 ou por outra razão perder a condição de beneficiário do tratamento diferenciado, 

sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração Pública, sem 

preju ízo das demais sanções, caso usufrua ou tente usufruir indevidamente dos benefícios 

previstos neste Decreto. 

Parágrafo único - Para comprovar a condição de microempresa, empresa de pequeno porte e 

rnicroempreendedor individual, o licilante que usufruir do referido benefício deverá 

apresentar, na fase de habilitação, a Certidão Simplificada da Junta Comercial atualizada ou 

documento equivalente, além de declaração firmada por contador habilitado, sob as penas da 

lei, de que cumpre os requisitos legais de qualificação da condição de microempresa, de 

empresa de pequeno porte ou microempreenclcdor individual, estando apto a usufruir dos 

benefícios previstos nos art. 42 a art. 49 da Lei Complementar Federal n!! 123, de 2006, bem 

como o Demonstrativo de Resultado do Exercício - DRE a que se refere a Resolução 11!! 1.418, 

de 2012, do Conselho Federal de Contabilidade - CFC, ou outra norma que vier a substituí-la, 

no caso de microempresa ou de empresa ele pequeno porte. 
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Art. 101 - O edital ou instrumento convocatório é documento obrigatório para todos os 

processos licita tórios e tem por finalidade fixar as condições necessárias à participação dos 

licitantes, ao desenvolvimento do certame e à futura contratação, devendo conter, no mínimo, 

os seguintes elemen tos: 

1 - o objeto da licitação; 

li - a modalidade e a forma de realização da licitação, e letrônica ou presencial; 

Jll - o modo de disputa, os cri térios de classificação para cada etapa da disputa, bem como as 

regras e prazos para apresentação de propostas e lances; 

IV - os requis itos de conformidade das propostas; 

V - os crité rios de desempate e os critérios de julgamento; 

VI - os requisitos de habilitação; 

Vil - o prazo de validade ela proposta; 

VIII - os prazos e meios para apresen tação ele pedidos d e esclarecimentos, impugnações e 

recursos; 

IX- a poss ibilidade e as condições de subcontratação e de participação de empresas sob a forma 

de consórcios; 

X - a exigê ncia de prova de qualidade do produto, do processo de fabricação ou do serviço, 

quando for o caso, por meio de: 

a) indicação de marca ou modelo; 

b) apresentação de amostra; 

c) realização de prova d e conceito ou d e outros testes; 

d) apresentação de certificação, certificado, laudo la bo ratorial ou documento s imilar; 

e) de carta de solida ri edade e mitida pelo fab ricante. 

XI - os prazos e condições para a enlrega do objeto; 

XII - as formas, condições e prazos de pagamento, bem como o índi ce de rea justamento do 

preço e a data-base da anualidade vincu lada à data do orçamento estimado e com a 

. _. 
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possibilidade de ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em conformidade 

com a realidade de mercado dos respectivos insumos, independenteme nte do prazo de 

duração do con trato; 

Xll 1 - a exigência de garantias e seguros, quando for o caso; 

XIV - as regras relativas à fi sca lização e à gestão do co ntrato, contendo os critérios objetivos de 

avaliação do desempenho do contratado, bem como os requisitos da remuneração variável, 

quando for o caso; 

XV - as sanções administrativas; 

XVI - outras indicações específicas da licitação. 

Art. 102 - Integram o instrumento convocató rio, como anexos: 

I - o termo de referência; 

li - a minuta do contrato ou do instrumento equivalente e da ata de registro de preços, quando 

houver; 

Ili - o orçamento estimado, se não for sigi loso; 

IV - o instrumento de medição de resultado, quando for o caso; 

V - o modelo de apresentação da proposta; 

VI - os modelos de declarações exigidas no certam e; 

VII - a matriz de risco, quando for o caso. 

Art. 103 - Os termos de referência, editais, minutas de contratos e minutas de atas de registro 

de preços e demais documentos técnicos da fase preparatória deverão ser elaborados com 

observância obrigatória dos modelos padronizados com cláusulas uniformes, sempre que 

houver. 

§ 12 - O edital poderá prever a responsabilidade do contratado pela: 

1 - obtenção do licenciamen to ambiental; 

li - realização da desapropriação autorizada pelo poder público. 

§ 22 - Independentemente do prazo de duração do contrato, será obrigatória a previsão no 

edital de índice de reajustamento de preço, com data -base vin culada à data do orçamento 

estimado e com a possibilidade de ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial, 

cm conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insu mos. 

§ 32 - Todos os ele mentos do edital, incluídos minuta de contrato, termos de referência, 

anteprojeto, projetos e outros a nexos deverão ser divulgados e mantidos e sítio eletrônico 
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oficial do Município de Conceição do Castelo, na mesma data de divulgação do edital, sem 

necessidade de registro ou de identificação para acesso. 

§ 42 - Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, a publicidade do edital ele licitação será 

realizada mediante divulgação e manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus 

anexos no Portal Nacional de Contratações P(1bli cas (PNCP). 

§ 52 - É obrigatória ainda, sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, a publicação de 

extrato do edital no Diário Oficia l do Estado do Espírito Santo, bem como em jornal diário de 

grande circulação no Estado do Estado do Espírito Santo, preferencia lmente eletrônico. 

CAPÍTULO li 

DA FASE DE PROPOSTAS E LANCES, JULGAMENTO, HABILITAÇÃO E RECURSOS DA 

LICITAÇAO 

Ar t. 1 04 - A Administração Pública Municipal adota integTalmente as regu lamentações 

editadas pela Secretaria de Gestão Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do 

Ministério da Economia, já editados e também os que ainda serão editados, pertinentes aos 

procedimentos da sessão de julgamento da licitação, incluindo apresentação de propostas e 

lances, habilitação e recursos, assim como as modalidades licitatórias e critérios de julgamento. 

§ 12 -A Administração Pt'1blica Municipal adota a Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, ele 30 

de setembro de 2022 ou outra que vier a substituí-la, bem como, os demais regulamentos 

elaborados pela Secretaria de Gestão Especial de Desburocralização, Gestão e Governo Digital 

do Ministério da Economia, quanto aos critérios de julgamento por menor preço ou maior 

desconto, para a contratação de bens, serviços e obras. 

§ 22 - O município, quando executar recursos da União decorrentes de transferências 

voluntárias, deverá, obrigatoriamente, observar as regras e os procedimentos de que dispõe a 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, exceto nos casos em que a 

lei ou a regulamentação específica que dispuser sobre a modalidade de transferência discipline 

de forma diversa as contratações com os recursos do repasse. 

§ 32 - As licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a 

utilização da forma presencial, desde que motivada, devendo a sessão pública ser registrada 

em a ta e gravada em áudio e vídeo. 

§ 42 - Caberá aos órgãos e entidades disponibilizar em suas instalações espaço físico adequado 

às gravações em áudio e vídeo das sessões, cujos links para acesso deveriio ser juntados ao 

processo administrativo da licitação e disponibilizados no Portal ela Transparência. 
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DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

Art. 105 - O processo de contratação direta, que comp reende os casos de inexigibilidade e de 

dispensa de licitoção, inclusive os de dispensa eletrônica, deverá ser instruído com os 

documentos enumerados no art. 72 da Lei nº 14.133, de 2021. 

§ 1!! - A Administração Pública municipal, quando executar recursos da União decorrentes de 

transferências voluntárias, deverá observar as regras da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

67, de 08 de julho de 2021. 

§ 2º - Além dos documentos previstos no art. 72 da Lei Pederal n.º 14.133, de 2021, acima 

dispostos, os processos de contratação direta deverão ser instruídos ainda com os seguintes 

elementos: 

1 - indicação do dispositivo legal aplicável; 

11 - autorização do ordenador de despesa; 

Ili - consulta prévia da relação das empresas suspensas ou impedidas de licitar ou contratar 

com a Administração P(1blica; 

IV - no que couber, declarações exigidas na Lei Federal n.º 14.133, de 2021, neste Decreto ou 

em regulamentos específicos, se for o caso; 

V - documentos de comprovação do atendimento a todos os requisitos específicos para cada 

caso de dispensa ou inexigibilidade; 

VI - lista de Verificação (checklist), quando houver, devidamente atestada e assinada pelo 

Secretário da Secretaria Demandante. 

§ 2º - A instrução do procedimento poderá ser realizada por meio de sistema eletrônico, de 

modo que os atos e os documentos de que trata este artigo, constantes dos arquivos e registros 

digitais, serão válidos para todos os efeitos lega is. 

§ 3º - São competentes para autorizar a inexigibilidade e a dispensa de licitação o prefeito 

municipal, admitida a delegação. 

§ 4º - Aplica-se o disposto no art. 71 da Lei Federnl nº 14.133, de 2021, no que couber, aos 

processos de contratação direta. 
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Art. 106 - Na contratação direta por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, quando não 

for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no art. 23 da Lei Federal n!l 14.133, 

de 2021, o contratado deverá comprovar previamente que os preços estão em conformidade 

com os praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma m1tureza, por meio da 

apresentação de notas fiscajs emitidas para outros contratantes, no período de até 1 (um) ano 

anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. 

Art. 107 · Nas hipóteses de inexigibilidade e de dispensa de licitação para a aquisição de bens 

ou para a contratação de serviços, poderá ser utilizado o sistema de registro de preços, na 

forma prevista neste Decreto. 

Art. 108 ·Fica dispensada a análise jurídica dos processos de contratação direta, nas hipóteses 

previamente definidas por ato do Advogado Geral do Município de Conceição cio Castelo-E$, 

nos termos do§ 5º, do art. 53 da Lei Federal n.Q 14.133, de 2021. 

Art. 109 -A autorização da contratação direta, bem como o extrato do contrato ou instrumento 

equivalente, deverão ser divulgados e mantidos a disposição do público em site ou sistema 

eletrônico oficial. 

CAPÍTULO II 

DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Art. 110 · As hipóteses previstas no artigo 74 da Lei Federal n.2 14.133, de 2021, são 

exemplificativas, sendo inexigível a licilação em todos os casos em que for inviável a 

competição. 

Art. 111 ·As hipóteses de inexigibilidade previstas no inciso llJ do art. 74 da Lei Federal n!l 

14.133, de 2021, para que fiquem caracterizadas, dependem da comprovação dos requisitos da 

especialidade, aliados à notória especialização do contratado. 

Art. 112 ·Compete ao Secretário ela Pasta Requisitante, no caso de inexigibilidade de licitação, 

a adoção de providências que assegurem a veracidade do documento de exclusividade 

apresentado pela futura con tratada, nos termos do§ 1 ºdo arl. 74 da Lei Federal n.º 14.133, de 

2021. 

Art. 113 · É vedada a inexigibilidade de licitação para serviços de publicidade e divulgação, 

bem como a preferência por marca específica. 

Parágrafo único · Excepcionalmente, poderão ser adquiridos bens de marcas específicas ou 

contratados serviços com prestador específico para cumprimento de ordem judicial, quando a 

decisão indique a marca ou o prestador a ser contratado pela !\dministração. 
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CAPÍTULO III 

DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Art. 114 - O procedimento de dispensa de licitação será instrufdo com os documentos 

previstos no art. 72 da Lei n!l 14.133, de 2021, bem como os documentos exigidos no art. 105 

do presente Decreto. 

Art. 115 - Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos 1 e II 

do artigo 75 da Lei Federal n!l 14.133, de 2021, deverão ser observados: 

1 - o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade gestora; 

e 

li - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como tais 

aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de ativi dade. 

§ 12 - Considera-se ramo de atividade a participação econômica do mercado, identificada pelo 

nível de subclasse da Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE. 

§ 2º - Quando do enquadramento de bens, serviços ou obras nos termos das hipóteses 

previstas neste artigo, a autoridade responsável pela adjudicação e pela homologação da 

contratação deve observar o disposto no a rt. 73 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, e no art. 

337-E do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940. 

Art. 116 - Na hipótese de registro de preços somente será exigida a previsão de recursos 

orçamentários, nos termos do inciso IV do art. 72 da Lei n2 14.133, de 2021, quando da 

formalização do contrato ou de outro instrumento hábil. 

Art. 117 - A instrução do procedimento poderá ser realizada por meio de sistema eletrônico, 

de modo que os atos e os documentos de que trata este artigo, constantes dos arquivos e 

registros digitais, serão vá lidos para todos os efeitos legais. 

Art. 118 - Nas hipóteses de dispensa de licitação em razão do valor, o instrumento do contrato 

poderá ser substituído por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço. 

Parágrafo único - Neste caso, ao instrumento substitutivo do contrato aplica-se, no que 

couber, o disposto no art. 92 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

Seção 1 

Da dispensa eletrônica 

Art. 119 - O Município poderá adotar a dispensa de licitação, na forma eletrônica, de que trata 

a Lei nº 14.133, de lº de abril de 2021, através da utilização de um Sistema de Dispensa 



CONCEIÇÃO DO CASTELO 

PREFE I TURA 

Estado do Espírito Santo 

Eletrôni ca próprio ou utilizar-se do Sistema de Dispensa Eletrônica disponibilizada pela 

Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do 

Ministério da Economia, mediante adesão, para a realização dos procedimentos de contratação 

direta de obras, bens e serviços, nas seguintes hipóteses : 

1 - contratação de obras e serviços de engenharia comuns ou serviços de manutenção de 

veículos a utomotores, no limite do disposto no inciso 1 do caput do art. 75 da Lei Federal n.º 

14.133, de 2021; 

II - contratação de bens e se rviços, no limite do disposto no inciso li do caput do art. 75 da Lei 

redera! n.!! 14.133, de 2021; 

Ili - contratação de obras, bens e serviços, incluídos os serviços comuns de engenharia, nos 

termos do disposto no inciso li! e seguintes do caput do art. 75 da Lei Federal n.2 14.133, de 

2021, quando cabível; 

IV - regis tro ele preços para a contratação de bens e serviços por mais de um órgão, nos termos 

do§ 6º do art. 82 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

Parágrafo Único - Quando executar recursos da União decorrentes de transferências 

voluntárias, deverão ser observadas as regras da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67, de 8 

ele julho de 2021, da Secretaria de Gestão da Secretaria Especial Desburocratização, Gestão e 

Governo Digital do Ministério da Economia. 

Art. 120 - Fica vedada a utilização do sislema de dispensa eletrônica nas seguintes hipóteses: 

1 - contratações de obras que não se incluam no inciso 1 do caput deste artigo; 

li - locações imobiliárias e alienações; e 

111 - bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia. 

Art. 121 - Deverá ser inserida na p la taforma utilizada pelo Município para suas dispensas 

eletrônicas, as seguintes informações par<i a realização do procedimento de co ntratação: 

l - a especifi cação do objeto a ser adquirido ou contratado; 

11 - as quantidades e o preço estimado de cada item, observada a respectiva unidade ele 

fornecimento; 

111 - o local e o prazo de entrega cio bem, prestação cio serviço ou realização da obra; 

IV - o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; 
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V - a observância das disposições previstas na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006. 

VI - as condições da contratação e as sa nções motivadas pela inexecução total ou parcial do 

ajuste; 

VI 1 - a data e o horário de sua realização, respeitado o horário comercial, e o ende reço 

eletrônico onde ocorrerá o procedimento. 

Parágrafo Único - Em todas as hipóteses estabelecidas no art. 119, o prazo fixado para 

abertura do procedimento e envio de la nces, ele que trata a Instrução Normativa SEGES/ME nº 

67, de 8 de julho de 2021, da Secretaria de Gestão da Secretaria Especial Desburocratização, 

Gestão e Governo Digital cio Ministério da Economia, não será inferior a 3 (três) dias úteis, 

contados da data de divulgação do aviso de contr atação direta. 

TÍTULO V 

DOS MODELOS PADRONIZADOS 

Art. 122 - Os modelos de minutas de editais, de estudo técnico preliminar, de term os de 

referência, de contratos e de outros documentos pertinentes à instrução dos processos de 

contratação deverão se r padronizados e regulamentados pelo Município. 

Parágrafo Único - Após a publicação no Di::1rio Oficial Eletrônico cio Mun icípio, na forma 

disposta na Lei Municipal nº 1.775, de 13 de maio de 2015, as minutas de que trata o caput 

deste artigo e demais minutas de modelos padronizados, serão de observância obrigatória. 

TÍTULO VI 

DO CICLO DE VIDA DO OBJETO LICITADO 

Arl. 123 - Desde que objetivamen te mensuráveis, fatores vinculados ao ciclo ele vida do objeto 

licitado, poderão ser considerados para a definição do menor dispêndio para a Administração 

Pública Municipal. 

§ 12 - A modelagem de contratação mais vantajosa para a Administração Pública, considerado 

todo o ciclo de vida do objeto, eleve ser considerada ainda na fase de planejamento ela 

contratação, a partir da elaboração do Estudo Técnico Preliminar e do Termo de Referência. 

§ 2!! - Na estimativa de despesas de manutenção, ulilização, reposição, depreciação e impacto 

ambiental, poderão ser utilizados parâmetros diversos, tais co mo históricos de contratos 

anteriores, séries estatísticas disponíveis, informações constantes de publicações 

especializadas, métodos de cálculo usualmente aceitos ou eventualmente previstos em 

legislação, trabalhos técnicos e acadêm icos, dentre outros. 
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§ 3!! - A possibilidade de consideração do ciclo de vida do objeto deverá ser estabelecido em 

regulamento próprio. 

TÍTULO VII 

DA CONTRATAÇÃO DE SOFTWARE DE USO DISSEMINADO 

Art. 124 - O processo de gestão estratégica das contratações de software ele uso d isseminado 

deve ter em conta aspectos como adaptabilidade, reputação, suporte, confiança, a usabilidade 

e considerar ainda a relação custo-benefício, devendo a contratação de licenças ser alin hada às 

reais necessidades do Município com vistas a evitar gastos com produtos não utilizados. 

Parágrafo único - Em âmbito municipal, a programação estratégica de contratações de 

software de uso disseminado deve observar, no que couber, o disposto no Capítu lo li da 

Instrução Normativa nº 01, de 04 de abril de 2019, da Secretaria de Governo Digital cio 

Ministério da Economia, bem como, a redação atual da Portaria nº 778, de 04 de abri l de 2019, 

da Secretari a de Governo Digi tal do Ministério da Economia. 

TÍTULO VIII 

DOS PROCEDIMENTOS AUXILIARES 

CAPÍTULO 1 

DO CREDENCIAMENTO 

Art. 125 - Credenciamento é um processo administrativo precedido de chamamento público 

em que a Administração Pública convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens 

para que, preenchidos os requisitos necessários, se credenciem por meio de cadastramento no 

Município para executar ou fornecer o objeto, quando convocados. 

§ 12 - A Administração Públi ca Municipal poderá adotar o credenciamento sempre que for 

conveni ente e oportuno a prestação do serviço por meio de vários contratados, permitida a 

possibilidade de credenciamento a qualquer tempo pelo interessado, pessoa fís ica ou jurídica, 

desde que respeitados os critérios e prazos estabelecidos o edital. 

§ 2!! - O procedimento de credenciamento será conduzido pelo agente de contratação ou 

comissão especial ele credenciamento des ignada pelo Prefeito Municipal. 

Art. 126 - O cadastramento de interessados será iniciado com a publicação de edital de 

cred enciamento, mediante aviso público no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios - DOM, no 

sítio eletrônico oficial do Município de Conceição do Castelo e no Portal Nacional das 

Contratações Públicas (PN CP), devendo o ed ital de chamamento permanecer disponível no 

sítio eletrônico durante toda a sua va lidade. 

. . . 
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Parágrafo único · Qualquer alteração nas condições de credenciamento será divulgada e 

publicada pela mesma forma em que se deu a publicação do texto original. 

Art. 127 ·A documentação será ana lisada no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados 

a partir da entrega da documentação, prorrogável. se autorizado pelo Secretário Municipal de 

Adminislração, por igual período, por uma única ve7.. 

§ 12 - Os interessados em se credenciarem deverão apresentar ao agente de contratação ou à 

comissão especial designada, a documentação exigida para a habilitação, obrigato riamente 

acompanhada do pedido de credenciamento, ficha cadastral e da declaração ele que não 

contrata menor de idade, salvo na condição de aprendiz, bem como, demais regras do mercado 

próprio, exigidas no edital. 

§ 22 - O exame e julgamento relativo à documentação recebida serão processados por agente 

de contratação e equipe de apoio, ou por comissão especial de credenciamento, designados 

para esse fim, o qual poderá conceder prazo adicional para complementar a entrega de 

documentos eventualmente faltantes ou para promover a regularização desses, mediante 

comunicação eletrônica diretamente aos interessados. 

§ 32 - Decorridos os prazos para a análise, caso o julgamento do pedido de credenciamento não 

tenha sido concluído, o agente de contratação ou a comissão especial de credenciamento terá 

o prazo de 2 (dois) dias úteis para decidir. 

§ 32 • Caso necessário, serão solicitados esclorecimentos, retifi cações e complementações da 

documentação ao interessado . 

Art. 128 · A inscrição de interessados no credenciamento implica a aceitação integral e 

irrestrita de todas as condições estabelecidas neste Decreto e no edital de credenciamen to. 

Art. 129 - O credenciamento poderá ser usado nas hipóteses de contratações previstas no art. 

79 da Lei nº 14.133/2022. 

Art. 130 ·O edital deverá conter as exigências de habilitação, em conformidade com o Capítulo 

VI cio Título li da Lei Federal n.º 14.133, ele 2021, exigências específicas de qualificação técnica, 

regras da contratação, valores fixados para remuneração por categoria de atuação, minuta do 

termo contratual ou instrumento equivalente e modelos de declarações. 

§ 1º - Caberá recurso, com efeito suspensivo, nos casos de habilitação ou inabilitação no 

cadastramento para o credenciamento, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 

publicação . 

§ 2º - Os recursos serão recebidos por meio eletrônico e serão dirigidos ao Prefeito Municipal 

por intermédio do agente de contratação ou da comissão especial de credenciamento 
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designada, que poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, o u, nesse 

mesmo prazo, remetê-lo à autoridade competente, na forma do§ Sº deste artigo. 

§ 3º - O Prefeito Municipal, após receber o recurso e a informação do agente de contratação ou 

da comissão especial de credenciamento designada, proferirá, também no prazo de 5 (cinco) 

dias llteis, a sua decisão, devendo promover a sua respectiva publicação, na forma do§ Sº desle 

artigo. 

§ 4º - O órgão gerenciador poderá inabilitar a credenciada, por despacho fundamentado, se 

tiver informação abalizada de qualquer fato ou circunstância, anterior ou posterior à fase de 

habilitação, que desabone a qualificação técnica e habilitação jurídica, ou regularidade fiscal da 

credenciada. 

§ 5º ·O resultado do crede nciamento será publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM, 

sítio eletrônico oficial do Município de Conceição do Castelo e Portal Nacional de Contratações 

Pt'.1blicas - PNCP, em prazo não superior a 5 (cinco) dias t'.1teis. 

§ 6º - Será vedada a parlicipação de pessoas fís icas ou jurídicas cumprindo sanção que as 

impeçam de participar de licitações ou ser contratada pela Administração Pllblica Municipal. 

Art. 131 - O interessado que atender a todos os requisitos previstos no edital de 

credenciamento, será credenciado, encontrando-se apto a ser contratado para executar o 

objeto, quando convocado. 

Art. 132 - Durante a vigência do edital de credenciamento, incluídas as s uas republicações, o 

órgão ou entidade contratante, a seu critério, poderá convocar por ofício os credenciados para 

nova análise de documentação, quando serão exigidos os documentos que comprove m a 

manutenção das condições apresentadas quando do cadastramento para o credenciamento do 

interessado, sob pena de descredenciamento. 

§ 1º - A partir da data em que for convocado para apresentar a documentação atualizada, o 

credenciado terá até 5 (cinco) dias úteis pa ra enviá-la. 

§ 2º - A análise da documentação deverá ser realizada em prazo igual ao do cadaslramento 

para o credenciamento, cuja decisão está sujeita a recurso na forma disposta acima. 

§ 3º - Os credenci ados convocados para apresentar a documentação referida no caput deste 

artigo participarão normal mente, quando for o caso, dos sorteios de demandas ou das 

convocações feitas pelo órgão ou entidade contratante. 

§ 4º - O res ultado da análise prevista no captll desle artigo será publicado na fo r ma do§ 1 º do 

art. 131 deste Decreto. 



j 
• . • • '• J 

CONCEIÇÃO DO CASTELO 

PREFEITURA 

Estado do Espírito Santo 

Art. 133 - A cada 6 (seis) meses ou outro prazo inferior, o Município poderá realizar 

chamamento público para novos interessados, republicando o edital. 

Parágrafo único - Se houver necessidade de alterações nas regras, condições e minutas, 

deverá ser providenciado novo credenciamento de todos os interessados. 

Seção 1 

Da manutenção do credenciamento 

Art. 134 - Durante a vigência do credenciamento, os credenciados deverão manter todas as 

condições exigidas para a habilitação relacionadas às condições de credenciamento e 

constantes no cadastro unificado dispo nível no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP). 

Art. 135 - O credenciamento não implica na obrigação de efetivar a contratação, face à sua 

precariedade e, por isso, a qualquer momento, o credenciado ou o Município contratante 

poderá denunciar o credenciamento, inclusive quando for constatada qualquer irregularidade 

na observância e cumprimento das normas fixadas no edital, neste Regulamento e na legislação 

pe rtinente, sem prejuízo do contraditório e da ampla defesa. 

Seção II 

Do cancelamento do credenciamento 

Art. 136 - O credenciado que deixar ele cumprir às exigências deste Decreto, do edital de 

credenciamento e dos contratos ou outros instrumentos equivalentes, firmados com a 

Administração, será descredenciado para a execução de qualquer objeto, sem prejuízo das 

sanções previstas nos a rts. 156 e seguintes da Lei Federal 11 .Q 14.133, de 2021. 

Art. 137 - O credenciado poderá, a qualquer tempo, solicitar seu descredenciamento med iante 

o envio de solicitação escrita. 

§ 1Q -A resposta ao pedido de descredenciamento deverá ocorrer no prazo máximo de 10 (dez) 

dias. 

§ 2!! - O pedido de descredenciamento não desincumbe o credenciado do cumprime nto de 

eventuais contratos e compromissos assumidos e das responsabilidades a eles atreladas, 

cabendo, em casos de irregularidade na execução do serviço, a aplicação das sanções. 

Seção Ili 

Das obrigações do credenciado 

Art. 138 - São obrig<ições do crede nciado: 
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f - executar os termos do instrumento contratual ou ela ordem ele serviço ou fornecimento de 

bens em conformidade com as especificações básicas constantes do edital; 

II - ser responsável, em relação aos seus técnicos e ao serviço, por todas as despesas 

decorrentes da execução dos instrumentos contratuais, tais como: salários, encargos sociais, 

taxas, impostos, seguros, seguro de acidente de trabalho, transporte, hospedagem, alimentação 

e outros que venham a incidir sobre o objeto do contrato decorrente do credenciamento; 

Ili - responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos vierem a causar ao 

patrimônio do órgão ou entidade contratante ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão 

culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e 

assumindo o ônus decorrente; 

IV - manter, durante o período de vigência do credenciamento e do contrato de prestação de 

serviço, todas as condições que ensejaram o credenciamento, em especial no que tange à 

regularidade fiscal e capacidade técnico -o peracional, quando couber; 

V - justificar ao órgão ou entidade contratante eventuais motivos de força maior que impeçam 

a realização do serviço ou o fornecimento do bem, objeto do contrato, apresentando novo 

cronograma para a assinatura de eventual termo aditivo para alteração do prazo de execução; 

VI - responsabilizar-se integralmente pela execução do contrato, nos termos da legislação 

vigente, sendo-lhe proibida a subcontratação do objeto sem previsão editalícia e autorização 

expressa do órgão ou entidade contratante; 

Vil - manter disciplina nos locais dos serviços, quando for o caso, retirando imedia tamente 

após notificação, qualquer empregado considerado com conduta inconveniente pelo órgão ou 

entidade contrntante; 

Vll I - cumprir ou elaborar em conjunto com o órgão ou entidade co ntratante o planejamento e 

a programação do trabalho a ser realizado, bem como a definição do cronograma de execução 

das tarefas; 

IX - conduzir os trabalhos em harmonia com as atividades do órgão ou enlidade contratante, 

de modo a não causar transtornos ao andamento normaJ de seus serviços, quando for o caso; 

X - apresentar, quando solicitado pelo órgão ou entidade contratante, relação completa dos 

profissionais, indicando os cargos, funções e respectivos nomes completos, bem como, o 

demonstrativo do tempo alocado e cronograma respectivo, quando couber; 

XI - manter as informações e dados do órgão ou entidade contratante em caráter de absoluta 

confidencialidade e sigilo, ficando proibida a sua divulgação para terceiros, por qualquer meio, 
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obrigando-se, ainda, a efetuar a entrega para a contratante ele todos os documentos envolvidos, 

em ato simultâneo à entrega do relatório final ou do trabalho contratado; 

XII - observar o estrito atendimento dos valores e os compromissos morais que devem nortear 

as ações do contratado e a conduta de seus funcionários no exercício das atividades previstas 

no contrato. 

Seção IV 

Das obrigações do município 

Art. 139 - São obrigações do Município: 

1 - acompanhar e fiscalizar a execução do contrato ou o instrnmento que o substitua, por 1 

(um) ou mais fiscais, representantes da Administração especialmente designados conforme 

requisitos estabelecidos no art. 7.º da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, ou pelos respectivos 

substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com 

informações pertinentes a essa atribuição; 

II - proporcionar todas as condições necessárias, para que o credenciado contratado possa 

cumprir o estabelecido no contrato; 

Ili - prestar todas as informações e esclarecimentos necessários para a fiel execução contratual, 

que venham a ser solicitados pelo conLTatado; 

IV - fornecer os meios necessários à execução, pelo contratado, dos serviços objeto do contrato: 

V - garantir o acesso e a permanência cios empregados do contratado nas dependências dos 

órgãos ou entidades contratantes, quando necessário para a execução do objeto do contrato; 

VI - efetuar os pagamentos pelos serviços prestados, dentro dos prazos previstos no contrato, 

no edital de credenciamento e na legislação. 

Seção V 

Da contratação 

Art. 140 - Após a homologação cio procedimento de credenciamento, o Município poderá dar 

início ao processo de contratação, por meio de instrumento contratual ou outro instrumento 

que o substitua, com a posterior emissão da ordem de serviço ou instrumento equivalente. 

Art. 141- O atendimento a todos os termos do edital de credenciamento não garante a efetiva 

contratação do interessado. 

Art. 142 - A contratação decorrente do credenciamento obedecerá às regras da Lei Federal n.º 

14.133, ele 2021, deste Decreto e dos termos elas minutas padronizadas do Município. 
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Art. 14·3 - A Administração convocará o credenciado, no prazo definido no edital de 

credenciame nto, para assinar ou retirar o instrumento contratual ou outro instrumento 

equivalente, dentro das condições estabelecidas na legis lação e no edital, e dar início à 

execução elo serviço, sob pena ele decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas nos arts. 156 e seguintes da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, e no edi tal de 

credenciamento. 

Parágrafo único - O credenciado contratado deverá indicar e manter preposto, aceito pelo 

município, para representá-lo na execução do con trato. 

Seção VI 

Do pagamento 

Art. 144 - O Município pagará à contratada, pelo serviço executado ou o fornecimento do bem, 

os valores fixados no edita l de credenciamento, de acordo com a demanda e a efetiva prestação 

dos serviços ou fornecimento dos bens. 

Parágrafo único - O edital de credenciamento, quando couber, deverá indicar a ta bela de 

preços cios diversos se rviços a serem prestndos, os critérios de reajusta mento e as condições e 

prazos para o pagamento dos serviços, bem como, a vedação expressa de pagamento de 

qualquer sobretnxa em relação à tabela adotada. 

Seção VII 

Das hipóteses e re<1uisitos específicos 

Subseção 1 

Contratação pa ralela e não excludente 

Art. 145 - Na hipótese de contratação paralela e não excludente, caso em que é viável e 

vantajosa para a Administração a realização de contratações simultâneas em condi ções 

padronizadas, o edita l conterá objeto es pecífico e deverá observar o seguin te: 

1 - descrição da demanda; 

li - razões para a contratação; 

111 - tempo e valores estimados de contratação, incluindo os elementos técnicos sobre os quais 

estiverem apoiados e o memorial de cá lculo; 

IV - número de credenciados necessários para a realização do serviço; 

V - cronograma de atividades, com previsão das datas ele início e de conclusão dos trabalhos; 

VI - local idade/região em que será realizada a execução do serviço. 
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§ 1 º-As demandas deverão seguir, necessariamente, os parâmetros do objeto a ser executado 

e as exigências de qualificação definidos pelo edital de credenciamento às quais se referem. 

§ 2º - As demandas, para a hipótese do caput deste artigo, caso não se pretenda a co nvocação, 

ao mesmo tempo, de todos os credenciados para a execução do serviço ou fornecimento do 

bem, serão providas por meio de sorteio por objeto a ser contratado de modo que seja 

distribuída por padrões estritamente impessoais e aleatórios, que formará uma lista para 

ordem de chamada para a execução ele cada objeto, observando-se sempre o critério de 

rotatividade e os seguintes requisitos: 

1 - os credenciad os serão chamados para executar o objeto de acordo com sua posição na lis ta 

acima referida; 

1 I - o credenciado só ser<Í chamado para executar novo objeto após os demais credenciados da 

lista já terem sido chamados; 

l II - a qualquer tempo um interessado poderá requerer seu credenciamento e, se ocorrer após 

o sorteio, será posicionado logo após o(s) credenciado(s) com menor número de demandas; 

JV - o órgão ou entidade contratante observará, quando da alocação da demanda, as condições 

técnicas dos credenciados e do serviço, bem como a localidade ou região onde serão executados 

os trabalhos. 

§ 3º - As demandas, se heterogêneas, serão apresentadas em listas específicas por objeto a ser 

contratado, seguindo numeração iniciada no primeiro so rteio cio exercício. 

§ 4º - Concluído o credenciamento e ao surgir a necessidade de contratação, os credenciados 

serão com unicados por meio eletrônico da sessão pública do sorteio das demandas. 

§ 5º - É condição indispensável para a participação na sessão de sorteio, ou para atender à 

convocação geral, que os credenciados eslejam cumprindo as condições de habilitação do 

credenciamento, podendo o agente de contratação ou a comissão especial de credenciamento 

designada, exjgir do credenciado a com provação documenta l do atendimento das exigências 

ele habilitação, observando o seguinte: 

1 - serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente 

como requisito para a contratação; 

II - para a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e as empresas 

de pequeno porte será observado o disposto nos artigos 42 e 43 da Lei Complementar Federal 

nº 123, de 2006; 

III - o comparecimento à sessão pública de sorteio é facultativo; 
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IV - o município contratante pode, em virtude cio interesse público, devidamente justificado, 

cancelar total ou parcialmente a sessão de sorteio ou a convocação geral de todos os 

credenciados; 

V - as demandas cuja sessão tenha s ido cancelada poderão ser submetidas a novo sorteio, ou à 

convocação de todos os credenciados, em data a ser estabelecida e comunicada a todos os 

credenciados por meio eletrônico. 

§ 6º - É vedada a indicação, pelo município, de credenciado para atender demandas. 

§ 7º - Após a realização do sorteio, todos os presentes assinarão a ata do evento. 

§ 8º - A ata contendo o resultado da sessão será divulgada no sítio eletrônico oficial do 

Município, após o seu encerramento. 

§ 92 - Verificando-se após a realização do sorteio qualquer impedimento para que o 

credenciado seja contratado para o serviço com que foi contemplado, será refeita a lista na 

ordem do sorteio para aquela demanda específica com a exclusão do impedido. 

§ 10 - Encerrada a seção e elaborada a lista cios credenciados por ordem ele sorteio, o processo 

será encaminhado à autoridade superior que poderá: 

1 - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

li - revogar o procedimento de credenciamento por motivo de conveniência e oportunidade; 

Ili - proceder à anulação do procedimento de credenciamento, de ofício ou mediante 

provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; 

IV - homologar o procedimento para o credenciamento. 

§ 11 - Os contratos terão sua execução iniciada mediante a emissão da ordem de serviço ou 

outro instrumento contratual congênere, devendo os trabalhos serem desenvolvidos na forma 

estabelecida no edi tal, observada a Lei Federal n.!l 14.133, de 202 1, e este Regulamento. 

§ 12 - O edital poderá vedar, restringir ou estabelecer condições para a subcontratação parcial 

do objeto. 

§ 13 - A fixação da vigência dos contratos decorrentes do credenciamento, quando couber, 

deverá levar em consideração o prazo efetivo para execução do objeto, discip linado no edital. 

Subseção II 

Contratação com seleção a critério de terceiros 
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Art. 146 - Na hipótese de contratação com seleção a critério de terceiros, caso em que a seleção 

do contratado está a cargo do beneficiário direto da prestação, será observado, no que couber, 

as disposições constantes na subseção 1 deste capítulo. 

Subseção Ili 

Contratação em mercados fluídos 

Art.147 - A contratação em mercados fluídos se dará nas hipóteses em que a seleção de agente 

por meio de processo de licitação fica dificultada pelas relevantes oscilações de preços 

decorrentes dos custos dos objetos envolvidos e da natureza da demanda. 

§ 1º - O edital de credenciamento elos interessados para a contratação de serviços ou 

fornecimento de bens em mercados fluídos deverá prever descontos mínimos sob re cotações 

de preços de mercados vigentes no momento da contratação. 

§ 2º - A Administração poderá celebrar contratos com prazo de até 5 (cinco) anos nas hipóteses 

de serviços e fornecimentos contínuos, podendo ser prorrogados sucessivamente, respeitada 

a vigência máxima decenal, desde que haja previsão em edital e respeitadas as diretrizes do 

art. 106 da Lei Federal n.214.133, de 2021. 

Seção VIII 

Da sanção do descredenciamento 

Art. 14·3 - O não cumprimento das disposições deste Decreto, do edital e ela Lei Federal n.2 

14.133, de 2021 poderá acarretar o descredenciamento, sem prejuízo da aplicação de 

eventuais sanções. 

§ 1º - O descredenciamento será cabível em função de fatos que ensejem o comprometimento 

das condições de habilitação e que sejam insanáveis ou não tenham sido sanados no prazo 

assi nalado, bem como, em razão de desvios de postura profissional ou situações que possam 

interferir negativamente nos padrões éticos e operacionais de execução dos serviços 

contratados. 

§ 2º - A ap licação da sanção de descredenciamento pode ocasionar a exclusão da entidade pelo 

prazo de até 5 (cinco) a nos. 

Art. 149 - Os casos omissos serão resolvidos com base nos princípios gerais do direito 

administrativo e nas disposições constantes neste Decreto e na Lei Federal 11214.133, de 2021. 

CAPÍTULO II 

DA PRÉ-QUALIFICAÇÃO 

Art. 150 - A Administração Pública poderá promover a pré-qualificação destinada a identificar: 
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1 - fornecedores que re(inam condições de qualificação técnica exigidas para o fornecimento de 

bem ou a execução de serviço ou obra nos prazos, locais e condições previamente 

estabelecidos; e 

II - bens que atendam às exigências técnicas e de qualidade estabelecidas pela Administração 

P(1blica. 

§ 1Q - A pré-qualificação poderá ser parcial ou total, contendo alguns ou todos os requisitos de 

habilitação técnica necessários à contratação, assegurada, em qualquer hipótese, a igualdade 

de condições entre os concorrentes. 

§ 2Q - A pré-qualificação de que trata o inciso 1 do caput deste artigo poderá ser efetuada por 

grupos ou segmentos de objetos a serem contratados, segundo as especialidades dos 

fornecedores. 

Art. 151- O procedimento de pré-qualificação ficará permanentemente aberto para a inscrição 

dos eventuais interessados. 

Art. 152 - pré-qualificação terá validade de no máximo um ano, podendo ser atualizada a 

qualquer tempo. 

Parágrafo ún ico. A validade da pré-qualificação de fornecedores não será superior ao prazo 

de validade dos documentos apresentados pelos interessados. 

Art. 153 - Sempre que a Administração Pública entender conveniente iniciar procedimento de 

pré-qualificação de fornecedores ou bens, deverá convocar os interessados para que 

demonstrem o cumprimento das exigências de qualificação técnica ou de aceitação de bens, 

conforme o caso. 

§ 1!! - A convocação de que trata o caput deste artigo será realizada mediante: 

1 - publicação de extrato do instrumento convocatório no Portal Nacional de Conlralações 

Públicas (PNCP), conforme o caso; 

li- publicação de extrato na Imprensa Oficial cio Município e em jornal de grande circulação; e 

Ili - divulgação no sítio eletrônico do Município de Conceição do Castelo. 

§ 2!! - A convocação explicitará as exigências de qualiflcação técnica ou de ace itação de bens, 

conforme o caso. 

Art. 154 - Será fornecido certificado aos pré-qualificados, renovável sempre que o registro for 

atualizado. 
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Art. 155 ·Caberá recurso no prazo de 3 (três) dias úteis contado a partir da data da intimação 

ou da lavratura da ata do ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessados, 

observado o d isposto nos arts. 165 a 168 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, no que couber. 

Art. 156 · A Adm inistração Pública poderá realizar licitação restrita aos pré-qualificados, 

justificadame nte, des de que: 

1 - a convocação para a pré-qualificação discrimine que as futuras licitações serão restritas aos 

pré-quali ficados; 

II - na convocação a que se refere o inciso 1 do caput deste artigo conste estimativa de 

quantitativos mínimos que a Administração Pública pretende adquirir ou contratar nos 

próximos doze meses e de prazos para publ icação elo edital; e 

Ili · a pré-qualificação seja total, contendo todos os requisitos de habilitação técnica 

necessários à contratação. 

§ 1 º·O registro cadastral de pré-qua lificados deverá ser amplamente divulgado e deverá estar 

permanentemente aberto aos interessados, obrigando-se a unidade por ele responsável a 

proceder, no mínimo anualmente, a chamamento público para a atualização dos registros 

existentes e pa ra o ingresso de novos in teressados. 

§ 2º ·Só poderão participar da licitação restrita aos pré-qualificados os licitantes que, na data 

da publicação do respectivo instrumento convocatório: 

1 - já tenham apresentado a documentação exigida para a pré-qualificação, ainda que o pedido 

ele pré-qualificação seja deferido posteriorme nte; e 

li - estejam regularmente cadastrados. § 32 No caso de realização de licitação restrita, a 

Administração Pública enviará convite por meio eletrônico a todos os pré-qualificados no 

respectivo segmento. 

§ 32 - O convite de que trata o§ 32 deste artigo não exclui a obrigação de atendimento aos 

requisitos de publicidade do instrumento convocatório. 

CAPÍTULO III 

DO PROCEDIMENTO DE MAN IFESTAÇÃO DE INTERESSE - PMI 

Art. 157 ·Os órgãos e entidades referidos no art. l !l deste Decreto poderão solicitar à iniciativa 

privada, mediante procedimento aberto de manifestação de interesse a ser iniciado com a 

publicação de edital de chamamento pítblico, a propositura e a realização de estudos, 

investigações, levantamentos e projetos de soluções inovadoras que contribuam com questões 

de relevância pública . 
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Parágrafo Único - Caberá ao ente municipal demandante conduzir, por meio ele Comissão ele 

Contratação ou Comissão Especial de Contratação, o chamamento públ ico do Procedimento de 

Manifestação de lnteresse-PMI, mediante edital, bem como conceder as autorizações, receber 

e analisar os respectivos estudos 

Art. 158 - O termo de referência e edital deverão ser publicados no Portal Nacional de 

Contratações Públicas, no Diá rio Oficial Eletrônico e no sítio eletrônico oficial do Município, e 

conterão, em cada caso, a lém de outros requisitos que venham a ser definidos pela autoridade 

competen te: 

1 - demonstração do interesse público na realização do empreendimento a ser contratado; 

11 - delimitação do escopo dos estudos, sendo que, no caso de um serviço que possibili te a 

resolução do problema por meio de alternativas inovadoras, poder-se-á restringir-se a indicar 

somente o problema que se busca resolver com a parceria, deixando à in iciativa privada a 

possibilidade de sugerir diferentes meios pa ra sua solução; 

Il i - definição de critérios para a qualificação e seleção dos autorizados a realizar os estudos; 

IV - exclusividade da autorização, se for o caso; 

V- prazo e forma de apresen tação do requerimento de autorização; 

VI - prazo para análise e eventual formalização de autorização; 

Vl 1 - prazo para a apresentação dos estudos, estabelecidos no cronograma de execução, 

compatível com a complexidade e abrangência das atividades a serem desenvolvidas, contado 

da data de publicação da autorização, podendo ser estabelecidos prazos intermediários; 

VIII - proposta de cro nograma de reuniões técnicas; 

IX - valor nominal máximo para eventual ressarcimento, ou critérios para a sua fixação, bem 

como base de cálculo para fins de reajuste; 

X - definição de critérios para o recebimento e seleção dos estudos realizados, os quais 

consistirão, ao menos, em: 

a) consistência das informações que subsidiaram sua rea lização; 

b) adoção das melhores técn icas de elaboração, segu ndo normas e procedimentos científicos 

pertinentes, utilizando, sempre que possível, equipame ntos e processos recomendados pela 

melhor tecnologia aplicada ao setor; 

c) compatibilidade com as normas técnicas e legislação aplicável ao setor, bem como com as 

orientações do órgão ou entidade dema ndante; 

d) atendimento às exigências estabelecidas no edital de chamamento; 
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e) atendimento de todas as etapas e atividades de elaboração dos estudos estabelecidas no 

cronograma de execução; 

f) demonstração comparativa de custo e benefício do empreendimento em relação a opções 

funcionalmente equivalentes, se existentes; e 

g) cri térios para ava liação, seleção e ressarcimento dos estudos. 

§ 12 - O termo de referência e o edi tal poderão indicar o valor máximo da tarifa ou da 

contraprestação pública admitida para a estruturação do projeto de parceria. 

§ 22 - O extrato do edital deverá ser publicado no Diário Oficia l Eletrônico do Município de 

Conceição do Castelo e jornal diário de grande circulação, na forma do§ 12 do art. 54 da Lei nº 

14.133, de 1º de ab ril de 2021. 

Art. 159- A autorização para elaboração dos estudos será pessoal e intransferível. 

Art. 160 - Será assegurado o sigilo das info rmações cadastrais dos interessados, qua ndo 

solicitado. 

Art. 161 - A autorização não implica, em hipótese alguma, corresponsabilidade do Município 

pera nte terce iros pelos atos praticados pela pessoa a utorizada. 

Art. 162 - A auto rização deverá ser publicada no Diário Oficial e no sítio eletrônico oficial do 

Município e informará: 

l - o empreendimento público objeto dos estudos autorizados; 

li - a indicação de ressarcimento, na hipótese de ulilização dos esL11dos pela Administração no 

correspondente procedimento licitatório do projeto de parceria. 

Art. 163 - O ato de a utorização excl usiva deve indicar as razões que just ificam a opção pelo 

autorizatário, contendo análise comparativa das credenciais técnicas e jurídicas dos 

interessados, a partir do exercício de discricionari edade técnica ela Administração, e ele acordo 

com os critérios e parâmetros definidos no edital de chamamento público. 

Art. 164 - O termo de autorização reproduzirá as co ndi ções estabelecidas no requerimento de 

autorização, podendo especificá-las, inclusive quanto às atividades a serem desenvolvidas, ao 

limite nominal para eventual ressarcimento e aos prazos intermediários para apresentação de 

informações e relatórios de desenvolvimento de estudos. 

Parágrafo Único - O autor cios estudos poderá partici par da licitação para a execução do 

contrato de parceria. 

Art. 165- O ato de autorização pressuporá a aferição da idoneidade, da regularidade jurídica e 

qualificação técnica do inte ressado, nos termos defi nidos no edital de chamamento público. 
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Art. 166 - A ido neidade, a regularidade jurídica e a qualificação técnica dos interessados, para 

flns de a utorização, serão de monstradas mediante documentação atualizada e hábil, que 

permita a aferição, pela Adm inistração, das credenciais jurídicas e técnicas necessárias 

pertinentes para a execução do projeto. 

Art. 167 - Fica permitido ao destinatário da autorização contratar pessoas físicas e jurídicas 

para a elaboração dos estudos. 

Parágrafo único. A contratação de estudos por parte do destinatário da au torização o mantém 

responsável, perante a Administração Pública, pelo atendimento dos prazos fixados no 

respectivo termo, bem como pela qualidade e veracidade dos estudos apresentados, mantidas 

inalteradas as condições de ressarcimento constantes do requerimento de autorização. 

Art. 168 - Durante a elaboração dos estudos, os destinatá rios da autorização poderão, caso 

permitido no edital de chamamento, se reunir em consórcios, para a apresentação conjunta dos 

resultados, hipótese em que deverão ser indicadas: 

1 - a pessoa física ou jurídica responsável pela inte rlocução com a Administração Pública; e 

li - a proporção da repartição de eventual ressarcimento, quando possível. 

Art. 169 - Na hipótese de participação no PMI por meio de consórcio, a demonstração de 

qualificação técnica, eventualmente exigida pelo edital de chamamento para fins de 

autorização, poderá ser provida por qua isquer integra ntes do consórcio; ou o interessado 

poderá indicar pessoa física ou jurídica, titular da qualificação técnica recomendada, para a 

execução dos estudos, mediante apresentação de vínculo con tra tual ou de outra natureza que 

demonstre a sua disponibilidade para execução dos estudos. 

Art. 170 - O prazo previamente definido para a entrega dos estudos poderá ser suspenso ou 

prorrogado, após análise do órgão ou entidade demandante: 

1 - de ofício, pela comissão especial de contratação, mediante suficiente motivação; 

li - a requerimento do interessado, median te apresentação de justificativa pertinente e aceita 

pela comissão especial de contratação. 

Art. 171 - O ato de autorização apenas poderá ser cancelado pela comissão especial de 

contratação mediante a demonstração de razões relevantes para tal, assegurado o 

ressarcimento indenizatório ao des tinatário da autorização somente na hipótese de eventual 

aproveitamento dos estudos e na exata proporção do que for u tilizado. 

§ 1 º -As autorizações poderão ser anuladas sempre que verificada qualquer ilegalidade no PM 1 

ou quando não atendidos os requisitos estabelecidos em sua outorga. 
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§ 22 - A comunicação da revogação, anulação ou cassação da autorização será efetuada por 

escrito à autorizada. 

Art. 172 · O proponente poderá desistir, a qualquer tempo, de apresentar ou concluir os 

estudos, mediante ato forma l. 

Art. 173 - O Município poderá solicitar informações adicionais para retificar ou complementar 

os estudos, especificando prazo para apresentação das respostas. 

Parágrafo único - O Município poderá realizar reuniões com o autorizado, bem como com 

quaisquer interessados na estruturação, sempre que estes possam contribuir para a melhor 

compreensão dos estudos por parte da Administração. 

Art. 174 - A realização, pela iniciativa privada, ele estudos, investigações, levantamentos e 

projetos em decorrência do procedimento de manifestação de interesse previsto neste 

Decreto: 

1 - não atribuirá ao realizador direito de preferência no processo licitatório; 

li - não obrigará o poder público a realizar licitação; 

Ili - não implicará, por si só, direito a ressarcimento de valores envolvidos em sua elaboração; 

IV - será remunerada somente pelo vencedor da licitação, vedada, em qualquer hipótese, a 

cobrança de valores do poder p(1blico. 

Art. 175 - Para aceitação dos produtos e serviços do Procedimento de Manifestação de 

Interesse, a comissão especial de conb·atação deverá elaborar parecer funda mentado com a 

demonstração de que o produto ou serviço e ntregue é adequado e sufici ente à compreensão 

do objeto, de que as premissas adotadas são compa tíveis com as reais necessidades do órgão e 

de que a metodologia proposta é a que propicia maior economia e vantagem entre as demais 

possíveis. 

Art. 176 · O edital de chamamento estabelecerá a forma que o Município fará a deliberação 

para a aprovação dos estudos, investigações, levantamentos e projetos de soluções inovadoras 

oriundos do Procedimento de Manifestação de Interesse. 

Parágrafo Único - o Edital conterá a inda, obrigatoriamente, cláusula que condicione a 

assinatura do contrato pelo vencedor da licitação ao ressarcimento dos valores relativos à 

elaboração de projetos, levantamentos, investigações e estudos utilizados na licitação. 

CAPÍTULO IV 

DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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Art. 177 - O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado quando julgado pertin e nte pela 

Admini stração, em especial: 

l - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necess idade ele co ntratações 

frequentes; 

II - quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de e ntregas parceladas ou 

contratação de serviços remunerados por unidade de medida, por quantidade de horas de 

serviço ou postos de traba lho, ou em regime de ta refa; 

Ili - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento 

a mais de um órgão, ou a programas de governo; ou 

IV - qua ndo, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser 

demandado pela Administração. 

Art. 178 - É permitida a adoção do sistema de registro de preços para contratação de be ns e 

serviços comuns, inclusive de engenharia, e para contratação de obras de engenharia, bem 

como, nas hipóteses de dispensa e inexigibilidade de licitação, obedecendo-se ao disposto nes te 

Decreto. 

Parágrafo único - No caso de contratação de execução de obras e serviços de engen haria, o 

sistema de registro de preços poderá ser utilizado desde que atendi dos os segu in tes requ isitos: 

1 - haja projeto padronizado, sem complexidade técnica e operacional e 

li - seja demonstrada a necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a ser 

contratado; 

Art. 179 - A Secretaria Municipal de Administração realizará as licitações para registro de 

preços de produtos e serviços corporativos, assim considerados aqueles cujos objetos sejam 

demandados por todos ou pela maioria dos órgãos do Poder Execulivo Municipal, em especial 

os seguintes: 

1 - combustíveis; 

li - lim peza e conservação; 

Ili - manute nção de veículos; 

IV - locação de veículos administrativos; 

V - passagens aéreas; 

VI - material de expediente; 
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VII - outros bens e serviços de interesse geral a serem definidos pela Secretaria Municipal de 

Administração. 

Art. 180 - /\s licitações municipais processadas pelo sistema de regisb·o de preços poderão ser 

adotadas nas modalidades de licitação Pregão ou Concorrência, preferencialmente eletrônicos, 

do tipo menor preço ou de maior desconto, nos termos da Lei Federal n.!.! 14.133, de 2021 e 

deste Decreto. 

§ 12 - O ed ital deverá informar o quantitativo mínimo previsto para cada contrato oriundo da 

ata de registro de preços, com vistas a reduzir o grau de incerteza do licitante na elabo ração da 

sua proposta, sem que isso represente ou assegure ao fornecedor direito subjetivo à 

contratação. 

§ 22 - Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária ou 

qualquer outra informação da origem dos recursos orçamentários, que somente serão exigidos 

para a formalização do contrato ou instrumento hábil. 

Seção 1 

Das atribuições do órgão gerenciador 

Art. 181 - Considera-se Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, no âmbito do 

Poder Executivo do município de Conceição do Castelo, a Secretaria de Admi nistração, Cultura 

e Turismo, para aquisição de bens e contratação de serviços comuns, incluindo obras e serviços 

de engenharia. 

Art. 182 - Compete ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração 

do Sistema de Registro de Preços, notadamente: 

1 - registrar sua intenção para regi stro de preços-1 RP e dar publicidade aos demais órgãos para 

que manifestem seu interesse na aquisição de bens, contratação de obras ou serviços; 

li - estabe lecer, quando for o caso, o número máximo de participantes, em conformidade com 

sua capacidade de gerenciamento; 

Ili - realizar pesquisa de preços para procedimentos iniciados no órgão gerenciador, bem como 

definir a tabela de refe rência, destaca ndo os respectivos valores que serão licitados; 

IV -consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo 

a adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para 

atender aos requisitos de padronização e racionalização, determinando a estimativa total de 

quantidades da contratação; 
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V - realizar pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da licitação ou 

contratação direta e consolidar os dados das pesquisas ele mercado realizadas pelos órgãos 

participantes; 

VI - remanejar os qua ntitativos da ata, observados os procedimentos dispostos no art. 203 

deste Decreto; 

VII - aceitar ou recusar, justificadamente, no que diz respeito à IRP a inclusão de novos itens 

ou os itens de mesma natureza, mas co m modificações em suas especificações; 

VIII - confirmar junto aos órgãos ou entidades participantes a sua concordância com o objeto 

a ser contratado, inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico; 

IX - promover os a tos necessários à instrução processual para a realização do procedimento 

li citatório ou da contratação direta, bem como todos os atos decorrentes, tais como a assinatura 

da a ta e a sua disponibilização aos órgãos ou entidades p<1rticipantes; 

X - realizar o procedimento licitatório, bem como todos os atos dele decorrentes, tais como a 

assinatura da ata e sua disponibilização aos órgãos participantes; 

XI - gerenciar a ata de registro de preços; 

XII - conduzir as alterações ou as atualizações e revisões dos preços registrados; 

Xlll - deliberar quanto à inclusão posterior ele participantes que não manifestaram interesse 

durante o período de divulgação da intenção de registro de preços; 

XIV - verificar se os pedidos de rea lização de registro de preços efetivamente se enquadram 

nas hipóteses previstas no art. 177, deste Decreto, podendo indeferir os pedidos que não 

estejam de acordo com as referidas hipóteses. 

XV - aplicar, ga rantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de 

infrações no procedimento licitatório e do descumprimento do pactuado na Ala de Registro de 

Preços, bem como registrar as ocorrências no Cadastro Unificado de ·rornecedores e no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

XVI - autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo ele vigência da ata, 

quando solicitada pelo órgão ou entidade não participante. 

§ 12 - O exame e a aprovação das minutas do edital e do contrato serão efetuados 

exclusivamente pela assessoria jurídica do órgão ou entidade gerenciadora. 

§ 2 2 - A publicidade da intenção de registro de preços aos demais órgãos, prevista no inciso 1, 

do caput deste artigo, poderá ser dispensada pelo órgão gerenciador, mediante justificativa, 
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quando o objeto for de interesse restrito a órgãos específicos da Administração Pública 

Municipal. 

Seção li 

Do órgão ou entidade participante 

Art. 183 · O órgão ou entidade participante se rá responsável por manifestar seu de interesse 

em participar do registro de preços, competindo-lhe: 

1 - registrar no SRP sua intenção de registro de preços, acompanhada; 

a) das especificações ou termo de referência ou projeto básico adequado ao registro de preços 

do qual pretende fazer parte; 

b) da estimativn de consumo; 

c) do local de entrega. 

II - garantir que os atos relativos à inclusão no registro de preços estejam formalizados e 

aprovados pela autoridade competente; 

lII - solicitar, se necessário, a inclusão de novos itens, no prazo previsto pelo órgão ou entidade 

gerenciadora, acompanhadas das informações referidas nas alíneas do inciso 1 e respectiva 

pesquisa de mercado que contemple a variação de custos locais e regionais, observado o 

enquadramenlo nas hipóteses previstas no arl. 177 deste Decreto; 

IV - manifestar, junto ao órgão gerenciado r, mediante a utilização da intenção de registro de 

preços, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento 

licitatório ou da contratação direta; 

V - auxiliar tecnicamente, por solicitação do órgão ou entidade gerenciadora, as atividades 

previstas nos incisos V e IX cio caput do art. 182. 

VI - tomar conhecimento da ata ele registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para 

o correto cumprimento de suas disposições; 

VII - assegurar-se, quando do uso da ata ele registro de preços, que a co ntratação a ser 

procedida atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados; 

VIII - zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas e pela aplicação de 

eventuais penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 

preços ou de obrigações contratuais; 

IX - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na ata de registro de preços, em re lação à sua demanda 
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registrada, ou do descumprimento elas obrigações con tratuais, em relação às suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador e registrar no Sicaf; 

X - prestar informações, quando solicitadas, ao órgão ou entidade gerenciadora quanto à 

contratação e à execução da demanda destinada ao seu órgão ou entidade; 

§ 12 - A pesquisa de mercado e cotações de preços, formando o preço máximo cio bem ou 

serviço deverá ser realizada pelo órgão gerenciador, na forma estabelecida neste Regulamento, 

naqueles casos em que o proced imento para registro de preços for iniciado pelo órgão 

gerenciador. 

§ 22 - Havendo alteração no quantitativo após a realização de procedimento público de 

intenção de registro de preços, o órgão gerenciador deverá analisar e revisar as cotações 

encaminhadas pelo órgão participante, levando em consideração a eco nomia de escala. 

Seção Ili 

Do p rocedime nto para o registro de preços 

Art. 184 - É permitido o registro de preços, com a indicação limitada a unidades de 

contratação, sem indicação do total a ser aclquiriclo, apenas nas seguintes situações: 

1 - quando for a primeira licitação ou contratação direta para o objeto e o órgão ou entidade 

não tiver regis tro de demandas anteriores; 

li - no caso de alimento perecível; 

111 - no caso em que o serviço estiver integrado ao fornecimento de bens. 

Parágrafo ún ico - Nas situações referidas no caput, é obrigatória a indicação do valor máximo 

da despesa e é vedada a participação de outro órgão ou entidade na ata. 

Art. 185 - O critério de julgamento de menor preço ou maior desconto por grupo de itens 

somente poderá ser adotado q uando for demonstrada a inviabilidade de se promover a 

adjudicação por item e for evidenciada a sua vantagem técnica e econômica, e o critério de 

aceitabilidade de preços unitários máximos deverá ser indicado no edital. 

§ 1º - Na hipótese de que trata o caput, a contratação posterior de item específico constante ele 

grupo de itens exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o 

ente. 

§ 22 - A pesquisa de que trata o § 12 deverá ser realizada sempre que o intervalo entre a 

demanda e a data de assinatura da ata de registro de preços, ou entre a demanda e a pesquisa 

de preços anterior ultrapassar 180 (cento e oitenta) d ias. 
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Seção IV 

Da intenção de registro de preços 

Art 186 - A entidade gerenciadora poderá, na fase preparatória do processo licitatório ou da 

contratação direta, para fins de registro de preços, realizar procedimento público de intenção 

de registro de preços para possibilitar, pelo prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis, a participação 

de outros órgão da Admi nistração Pública na respectiva ata e determinar a estimativa total de 

quantidades da co ntratação, observados e m es pecial, os atos previstos nos incisos IV e V do 

caput do art. 182 e os incisos 1, li e IV do caput cio art. 183. 

§ 1º - O prazo de que trata o caput será contado a partir do lº dia (1til subsequente à data de 

divulgação da intenção de registro de preços no SRP digital e no Portal NacionaJ de 

Contratações Públicas- PNCP, de que dispõe o art.174 da Lei nº 14.133, cte 12 de abril de 2021. 

§ 2º - O procedi mento previsto no caput se rá dispensável quando o órgão ou entidade 

gere nciadora for o único contra tante. 

Seção V 

Da modalidade de licitação e do edital 

Art. 187 - O processo licitatório para registro de preços será realizado na modalidade de 

concorrência ou de pregão. 

Art. 188 - O ed ital de licitação para registro de preços observará as regras gera is da Lei nº 

14.133, de 2021, e deverá dispor sobre: 

1 - as especificidades da licitação e de seu objeto, que explicitará o conjunto de elementos 

necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para a caracterização do bem ou 

serviço, inclusive definindo as respectivas unidades de medida usualm ente adotadas; 

li - as quantidades máximas que poderão ser adquiridas pe lo ó rgão gerenciador e 

participantes; 

Ili - estimativa de quantidades a serem adqu iridas por órgãos não participantes, no caso de o 

órgão gerenciador admitir adesões. 

IV - quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, no caso de serviços, de unidades 

de medida, sendo facultada a contratação por quantidade de horas de serviço ou postos de 

trabalho, desde que justificado; 

V - a possibilidade de prever preços diferentes: 

a) quand o o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes; 

b) em razão da forma e do local de acondicioname nto; 
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c) quando admitida cotação va riável em razão do tamanho do lote; e 

d) por outros motivos justificados no processo; 

VI - a possibilidade de o licitante ou fornecedor oferecer ou não proposta em quantitalivo 

inferior ao máximo previsto no edital, obrigando-se nos limites dela; 

VII - o critério de julgamento da licitação, que se rá o de menor preço ou o de maior desconto 

sobre tabela praticada no mercado; 

VIII - as condições para alteração de preços registrados; 

IX - o registro de mais de um fornecedor ou prestado r de serviço, desde que aceitem cota r o 

objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contra tação de 

acordo com a ordem de classificação; 

X - as hipóteses de cancelame nto do registro do fornecedor e dos preços e suas consequências; 

XI - o prazo de vigência da ata de registro de preços, que será de 1 (um) ano e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

XII - as penalidades a serem aplicadas por descumprimento do pactuado na ata de registro de 

preços e cm re lação às obrigações contratuais; 

Xlll - a inclusão na ata de registro de preços do licitante que aceitar co tar os bens, obras ou 

serviços em preços igua is ao do licita nte vencedor na sequê ncia de cl assificação da li citação e 

inclusão do licitante que ma ntiver sua pro posta original, para a formação do cadastro de 

reserva. 

XIV - a vedação à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços 

co m o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na 

ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital. 

Seção VI 

Da contratação d ireta 

Art. 189 - O sistema de registro de preços poderá ser utilizado nas hipóteses de contratação 

direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, para a aquisição de bens ou para a 

contratação de serviços por mais de um órgão ou entidade. 

§ l!'.! ·Para efeito do caput, além do d isposto neste Decreto, deverão ser observados: 

1 - os requisitos da instrução processual dispostos no art. 72 da Lei n!! 14.133, de 2021, bem 

como o estabelecido em regulamento; 

11 - os pressupostos pa ra enqu adrame nlo da contra lação direta, por dispensa ou inexigibilidade 

de licitação, conforme previsto nos arts. 74 e 75 da Lei nº 14.133, de 2021; 
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Ili - aplica-se à contratação direta para registro e preços, no que couber, as regras da pesquisa 

de demanda, formalização e gestão da ata de registro de preços previstas nas demais 

subseções; 

IV - é vedada a adesão carona em atas de registro de preços originadas de contratação direta; 

V - a ata de registro de preços oriunda de contratação direta terá vigência de até 01 (um) ano, 

vedada a prorrogação. 

§ 2º - Admite-se a inexigibilidacle para registro de preços na h ipótese de aquisição 

medicamento por força judicial, desde que haja justificativa que explicite ser essa compra 

iniciativa centralizada de governo. 

Seção VII 

Da dis ponibilidade orçam e ntária 

Art. 190 -A indicação da disponibilidade de créditos orçamentá1ios somente será exigida para 

a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

Seção VIII 

Da a ta de registro preços 

Ar t. 191 - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas 

as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

1 - serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatá ri o, observado o d isposto 

no inciso IV do art. 188; 

II - será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou fornecedores que 

aceitarem cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do adjudicatário na sequência 

da classificação da licitação e inclusão daqueles que mantiverem sua proposta original; e 

111 - a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata deverá ser 

respeitada nas contratações. 

§ 12 ·O prazo de vigência da ata de registro de preços, co ntado a partir da publicação do extrato 

da ata 11 0 Portal Nacional de Contratações Públicas e Imprensa Oficial do Município será de 1 

(um) a no, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado que as condições 

e o preço permanecem vantajosos. 

§ 22 -A co nvocação para assinar a ata de regist ro de preços obedecerá a ordem de classificação 

na licitação correspondente. 
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§ 3º - Será incluído, na respectiva ata, na forma ele anexo, o registro dos 1 icitantes que aceitarem 

cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na sequência ela 

classificação cio certame. 

§ 42 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela Administração, salvo na hipótese do art. 189, § l º, inc. V. 

§ 5º - Serão registrados os preços e quantitativos ofertados pelo licitante vencedor; 

§ 6º - A recusa do adjudicatário em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no edital, 

permitirá a convocação dos licitantes que aceitarem fornecer os bens, executar as obras ou 

serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, seguindo a ordem de classificação, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades previstas em lei e no edital da licitação. 

§ 72 - A recusa injustificada, ou cuja justificativa não seja aceita pelo órgão gerenciador, 

implicará na instauração ele procedimento admin istrativo autônomo para, após garantidos o 

contraditório e a amp la defesa, eventual aplicação de penalidades adminis trativas. 

§ 8º - Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar assinar a ata de registro de preços, nos 

termos do § 6º deste artigo, a Administração Pública poderá convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da ata nas condições ofertadas por 

estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, 

inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos cio instrumento convocatório. 

§ 9º - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços, 

inclusive os acréscimos que trata o arl. 125 da Lei n. º 14.133, de 202J, sem prejuízo da 

possibilidade de remanejamento entre os participantes. 

§ 10 - É vedada a existência simultânea de mais de um registro de preços para o mesmo objeto, 

no mesmo local, condições mercadológicas e de logística. 

§ 11 - O preço regis trado e a indicação dos fornecedores serão disponibi li7.ados pelo órgão 

gerenciador no Portal Nacional de Contratações Públicas e no sítio oficia l do Município. 

§ 12 - A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata e em seu anexo deverá ser 

respeitada nas contratações. 

Art. 192 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação específica para a 

aquisição pretend ida, sendo assegurado ao beneficiário cio registro preferência de 

fornecimento ou contratação em igualdade de condições. 
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Art. 193 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 

ele licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 

Art. 194 · O controle e o gerenciamento dos quantitativos das atas de registro de preços e de 

seus saldos, das solicitações de adesão e do remanejamento das quantidades serão realizados 

pelo Setor de Compras do Município. 

Art. 195 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 

inciso II do art. 191, somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 

licitantes remanescentes, nas seguintes situações: 

J - quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

li - quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 

Seção IX 

Da alteração dos preços registrados 

Art. 196 - Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, obras ou serviços 

registrado, nas seguintes situações: 

1 - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuado, nos termos da alínea "d" do inciso Il do caput do art. 124 da Lei 112 14.133, 

de 2021. 

11 - decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveni ência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados. 

Ili - resultante de previsão no edital ou no aviso de contratação dil'eta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n9 14.133, de 

2021. 

Art. 197 - Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 

a redução do preço registrado. 

§ 1º - Caso o fornecedor que não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado 

será liberado do compromisso assumido, sem apli cação de penalidades administrativas. 
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§ 2º - Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do§ 1 º,o gerenciador deverá convocar 

os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

reduzir seus preços aos valores de mercado, observado o disposto no§ 32 do art. 191. 

§ 3º - Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá proceder 

o cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

§ 4º - Caso haja a redução do preço registrado, o gerenciador deverá com unicar aos órgãos e 

as entidades que tiverem formalizado co ntratos, para que avaliem a conveniência e 

oportunidade de efetuar a alteração contratual. 

Art. 198 - No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o fornecedor 

não puder cumprir as obrigações contidas na ata, será facu ltado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

§ 12 - Para fins do disposto no caput, deverá o fornecedor encaminhar juntamente com o pedido 

de alteração, a documentação comprobatória ou planilha de custos que demonstre que o preço 

registrado se lorno u inviável frente às condições inicialmente pactuadas. 

§ 2º - Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador, ficando o fornecedor obrigado a 

cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis. 

§ 32 - Havendo cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do § 22, o gerenciador 

deve rá convocar os fornecedores do cauastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceita m manter seus preços registrados. 

§ 4º - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder o 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção ela 

contratação mais vantajosa. 

§ 52 - Na hipótese de comprovação do disposto no caput e no§ 1 º· o gerenciador procederá a 

atualização do preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 

mercado. 

§ 6º - Órgão gerenciador deverá comunicar aos órgãos e as entidades que tiverem formalizado 

contratos sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de 

efetuar a alteração contratual. 
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Seção X 

Do cancelamento do registro do licitante vencedor e dos preços registrados 

Art. 199 - O registro do preço do licitante vencedor será cancelado pelo órgão gerenciador 

quando: 

1 - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

li - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

111 - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

IV - sofrer sanção prevista nos incisos li 1 ou lV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

§ 1º · No caso cio inciso IV, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapassar o prazo 

de vigência da ata de registro de preços, e caso não seja o órgão ou entidade gerenciadora o 

respons<1vel pela aplicação da sanção, poderá o órgão ou entidade gerenciadora, mediante 

decisão fundamentada, garantido o contraditório e a ampla defesa, decidir pela manutenção do 

registro de preços. 

§ 2º - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos !, li e IV do caput será 

formalizado por despacho do órgão ou entidade gerenciadora, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa. 

Art. 200 - O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo 

gerenciador, desde que devidamente comprovados e justificados: 

1 - por razão de interesse público; 

li - pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 

Ili - a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior. 

Seção XI 

Do remanejamento das quantidades registradas na ata de registro de preços 

Art. 201 - As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro 

de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou 

entidades participantes e não participantes do procedimento licitatório ou da contratação 

direta para registro de preços. 
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§ 12 - O remanejamento el e que trata o caput somente poderá ser feito de órgão ou entidade 

participante para órgão ou entidade participante e de órgão ou entidade participante para 

órgão ou entidade não participante. 

§ 2 2 - O órgão gerenciador que estimou quantidades que pretende contratar scré1 considerado 

também participante para efeito de rema nejamento de que trata o caput. 

§ 3º - No caso de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

não participante, devem ser observados os limites previstos no art. 202. 

§ 4º - Para efeito do disposto no caput, caberá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento 

solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, 

desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que vier a sofrer redução dos 

quantitativos informados. 

Seção XII 

Utilização da ata de registro de preços por órgãos ou entidades não participantes 

Art. 202 - Durante a vigência da ata, os órgãos da Administração Pública do Município de 

Conceição do Castelo, que não participaram do procedimento de que trata este Decreto, 

poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os 

seguintes requisitos: 

1 - solicitação formal de utilização, com a indicação cios produtos ou serviços e quantitativos 

demandados; 

II - comprovação da concordância da empresa registrada em fornecer os produtos ou prestar 

os serviços registrados, sem prejuízo ao cumprimen to das obrigações pactuadas com os 

órgãos participantes, independente ela utilização ou não do quantitativo registrado. 

Ili - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; 

III - prévias co nsulta e aceitação do órgão gerenciador e do fornecedor. 

§ 12 - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 

que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o 

órgão gerenciador e órgãos participantes. 

§ 22 - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo> 

1 - são independentes e não afetam os quantitativos registrados dos órgãos participantes; 
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li - não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos 

dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão 

gerenciados e órgão participantes; 

Ili - o quantitativo das adesões caronas à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para 

o órgão gerenciado e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que aderirem. 

§ 3º - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

Seção XIII 

Das vedações 

Art. 203 ·É vedado aos órgãos e entidades de que trata o art. 1 ºdeste Decreto a adesão às atas 

de registros de preços gerenciadas por órgãos ou entidades de municípios. 

§ 1 º - Fica vedada a autorização para adesão de outras entidades às atas de registros de preços 

gerenciadas por órgãos do Município de Conceição do Castelo. 

§ 1º - A vedação prevista no parágrafo anterior não impede a adesão de órgãos pertencentes 

ao próprio Município de Conceição cio Castelo, quando não participantes da Ata de Registro de 

Preços. 

Seção XIV 

Contratação com fornecedores registrados 

Art. 204· - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 

por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instnunento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, ele 

2021. 

Parágrafo único. O contrato de que trata o capllt deverá ser assinado no prazo de validade da 

ata de registro de preços. 

Art. 205 · Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº H .133, de 2021. 

Art. 206 - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Regis tro de Preços será definida 

no edital ou no aviso de contratação direta, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 
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CAPÍTULO V 

DO REGISTRO CADASTRAL 

Art. 207 - Enquanto não for efetivamente implementado o Portal Nacional ele Contratações 

Públicas (PNCP) previsto no art. 87 da Lei n.º 14.133, de 12 de abril ele 2021, o sistema de 

registro cadastral de fornecedores do Município será regido, no que couber, pelo disposto na 

Instrução Normativa n2 3, de 26 de abril de 2018, da Secretaria de Gestão do Ministério da 

Economia. 

Art. 208 - Em nenhuma hipótese as licitações realizadas pelo Município serão restritas a 

fornecedores previamente cadastrados na forma do disposto no caput deste artigo, exceto se o 

cadastramento for condição indispensável para autenticação na plataforma utilizada para 

realização do certame ou procedimento de contratação direta. 

TÍTULO IX 

DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

CAPÍTULO 1 

DA FORMALIZAÇÃO DOS CONTRA TOS E SEUS ADITIVOS 

Seção 1 

Disposições Gerais 

Art. 209 - Os Contratos Administrativos firmados sob a égide da Lei Fede ral nP 14.J 33/2021 

deverão ser formalizados e regidos com observância das cláusulas e preceitos de direito 

público, aplicando-se-lhes, supletivamentc, a teoria geral dos contratos e as disposições de 

direi lo privado. 

§ 12 - Considera-se entrega ou execução imediata aque lti com prazo de conclusão de até 30 

(trinta) dias, a contar do recebimento da respectiva ordem de serviço ou fornecimento. 

§ 22 - Às hipóteses de substituição do instrumento de contrato, aplica-se, no que couber, o 

disposto no art. 92 da Lei federal nº 14.133/2021. 

§ 3!! - Nos contratos cm que houver a ex igência de garantia contratual. somente depois que 

esta for prestada o gestor poderá emitir a ordem de fornecimento ou a ordem de serviço, 

salvo justificativa expressa juntada ao processo do respeclívo contrato. 

Art. 210 - Os contratos e seus aditivos deverão ter forma escrita e serão assinados, podendo 

ser formalizados física ou eletronicam ente. 
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§ 1º - Os contratos e termos aditivos celebrados no âmbito da Administração Pública do 

Município de Conceição do Castelo adotarão a forma eletrônica, corno regra, e deverão conter 

as cláusulas previstas no art. 92 da Lei 14.133, de 2021. 

§ 22 - A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição 

indispensável para a eficácia do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer nos prazos 

previstos no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021. 

§ 32 - Para assegurar a confiabilidade dos dados e informações, as assinaturas eletrônicas 

apostas deverão ser quali ficadas, por meio do uso de certificado digital pelas partes 

subscritoras, nos termos do art. 4º, inc. III, da Lei Federal nº 14.063, de 23 de setembro de 2020, 

na forma prevista no Decreto Municipal n.º 3.611, ele 2020, ou outro que venha a substituí-lo. 

§ 4º - Os contratos deverão ser juntados ao processo que originou a contratação, exceto nas 

licitações para registro de preços e credenciamento, quando formarão autos próprios. 

Art. 211- Devem ser assinados mediante uso de certificação Digital !CP-Brasil: 

a) O termo de contrato; 

b) O termo de aditivo; 

c) as declarações do ordenador da despesa acerca da adequação orçamentária e financeira com 

a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias; 

d) A estimativa do impacto orçamentário-financeiro; 

§ 1º - Todos os atos administrativos que autorizem ou efetivem a realização de despesa, 

quando por meio digital, deverão ser assinados mediante uso de certificação digital ICP-Brasil. 

§ 2º - Os demais atos podem ser assinados por assinatura eletrônica simples, salvo aqueles que 

exigem certificação digital em lei ou regulamento específico. 

Art. 212 - Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração 

deverá verificar a regularidade fisca l do contratado, a inexistência de sanções vigentes 

impeditivas para licitar ou contratar com a Administração Pública, emitir as certidões 

negativas ele inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo 

processo. 

§ 12 -A verificação da inexistência ele sanções vigentes impeditivas para licitar ou contratar 

com a Administração Pública deve ser feita mediante pesquisa nos seguintes órgãos ou 

cadastros: 

1- SICAF; 
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li - Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEJS, mantido pela Controladoria

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

li 1 - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de justiça 

( www.cnj.jus.br/impro b idade_adm/consultar_requerido.php ). 

IV - Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União -TCU; 

V - Cadastro de empresas suspensas de participar de licitação e impedida de contratar com o 

Município de Conceição do Castelo-ES; 

VI - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade, mantido pelo Conselho Nacional de justiça - CN]. 

§ 2º - Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá comprometer

se a manter, durante todo o período de vigência contratual, as mesmas condições de 

habilitação exigidas na licitação, sob pena de apl icação das sanções cabíveis e rescisão 

contratua l. 

Art. 213 - O Contrato administrativo deverá ser redigido com clareza e precisão e deverá 

conter, obrigatoriamente: 

1 - nome das partes e de seus representantes; 

li - finalidade; 

Ili - ato auto1izativo; 

IV - número do processo da licitação ou conlratação direta; 

V - obrigatoriedade de s ujeição dos contratantes às regras da Lei Federal nº 14.133/2021 e às 

suas cláusulas; 

VI - condições de execução. 

§ 12 ·São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam: 

1 - o objeto e seus elementos característicos; 

li - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor ou ao ato que tiver 

autorizado a contratação direta e à res pectiva proposta; 

li 1 - a legislação aplicável à execução cio contrato, inclusive quanto aos casos omissos; 

IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 
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V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data -base e a periodicidade do 

reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento 

das obrigações e a do efetivo pagamento; 

VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo para liquidação e 

para pagamento; 

VI 1 - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, observação e recebimento 

definitivo, qua ndo fo r o caso; 

VI li - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classitkação funcional 

programática e da categoria econômica; 

IX - a matriz de risco, quando for o caso, discriminará a faixa de variação de preço de mercado 

a partir da qual se considera que há desequilíbrio contratual para fins de deferimento de 

revisão, desde que presente os demais requisitos; 

X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso; 

XI - prazo para resposta ao pedido de restabe lecimento do equilíbrio eco nôrnico-financeiro, 

quando for o caso; 

XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas, inclusive as 

que forem oferecidas pelo contratado no caso de antecipação de valores a título de pagamento; 

XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos estabelecidos nesta 

Lei e nas normas técn icas aplicáveis, e as co ndi ções de manutenção e ass istência técnica, 

quando for o caso; 

XIV - os direitos, as obrigações e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os 

valores das multas e suas bases de cálculo; 

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for o caso; 

XVI - a ob rigação do contratado de manter, durante toda a execução cio contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a 

habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta; 

XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, 

bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social e para aprendiz; 

XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos definid os em regulamento; 

XIX - os casos de exti nção. 



.. 
CONCEIÇÃO DO CASTELO 

PREFE I TURA 

Estado do Espírito Santo 

XX - o termo inicial para o cômputo da anualidade da repactuação e do reajuste, bem como o 

índice que comporá a base de cálculo deste. 

XXI - a opção dos contratantes pela adoção dos meios alternativos de resolução de 

cont rovérsias, com a possibilidade de prévia submissão do conflito à Câmara de Resolução de 

Conflitos Contratuais, se houver. 

§ 22 - Os contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas físicas ou jurídicas, 

inclusive as domiciliadas no exterior, deverão conler cláusu la que declare competente o foro 

da sede da Administração para dirimir qualquer questão contratual, ressalvadas previstas em 

lei. 

§ 3º - Os contratos para serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva ele mão de obra 

ou com predominância de mão de obra deverão prever prazo para resposta ao pedido de 

repactuação de preços, que será contado da data do fornecimento da documentação prevista 

no§ 6º do art. 135 da Lei Federal nº 14.133/2021, e não superior a 90 (noventa) dias. 

Seção II 

Da Alteração Contratual 

Art. 214 - Durante a vigência do contrato o contratado poderá solicitar a revisão, reajuste ou 

repactuação dos preços para manter o equilíbrio econômico-financeiro obtido na licitação, 

mediante a comprovação dos fatos previstos no art. 124, inciso li, alínea "d", da Lei n. 

14.133/2021, inclusive com demonstração em planilhas de custos. 

Art. 215 - Os contratos com prazo superior a um ano deverão conter cláusula que estabeleça o 

índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado, da 

proposta ou da assinatura do contrato. 

§ 1 2 - Poderá ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em conformidade com 

a realidade de mercado dos respectivos insumos. 

§ 2!2 - A data do orçamenlo estimado a que se refere o caput deste artigo é a data em que o 

orçamento ou a planilha orçamentária foi elaborada, independente da data da tabela 

referencial utilizada, se for o caso. 

Art. 216 - Reajuste é a recomposição do equilíbrio econômico financeiro a lterado em 

decorrência de variação ordinária de preços através da aplicação de índice inflacionário geral 

ou setorial previamente definido em conlrato, que ocorrerá nos contratos em que não houver 

regime de dedicação exclusiva de mão ele obra ou predominância de mão de obra, mediante 

previsão de índices específicos ou setoriais. 

" ri ,,, 

·! 
~ ... 

.. 
1 

,, 

~ 



1 

i · , . 

.. 
• 
1 

' " .... 

CONCEIÇÃO DO CASTELO 

PREFEITURA 

Estado do Espírito Santo 

§ 1º - Poderá ser concedido o reajuste do preço contratado, a requerimento do contratado e 

depois de transcorrido um ano da data da apresentação da proposta no certame licitatório ou, 

no caso de contratação direta, transcorrido um ano da assinatura do contrato, de acordo com 

o índice de correção monetária geral ou setorial contratualmente definido. 

§ 2° - O deferimento do reajuste acima descrito somente terá incidência no preço contratado a 

partir da data do protocolo do pedido de reajuste. 

§ 3º - O preço poderá ser reajustado novamente somente após 12 (doze) meses cio anterior, 

incidindo sobre o valor atualizado do contrato. 

§ 4º - Nos reajustes subsequentes o termo inicial do período de correção monetária ou reajuste 

será a data a que o reajuste anterior tiver se referido. 

§ 5º - São nulos de pleno direito quaisquer expedientes que, na apuração do índice de reajuste, 

produzam efeitos financeiros equivalentes aos ele reajuste de periodicidade inferior à anual. 

§ 6º - A prorrogação contratual sem a solicitação do reajuste implica a preclusão deste, sem 

prejuízo dos futuros reajustes nos termos pactuados. 

§ 7º - Excepcionalmente, na ausência dos índices específicos ou setoriais, previstos no artigo 

anterior, adotar-se-á o índice geral de preços mais vantajoso para a Administração, calculado 

por instituição oficial que retrate a variação do poder aquisitivo da moeda. 

Art. 217 - Repactuação é a recomposição do equilíbrio econômico financeiro alterado em 

decorrência de variação ordinária no contrato cujo objeto seja serviços contínuos com regime 

de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra, por meio da análise 

da variação dos custos contratuais. 

§ 1º - Os custos refe rentes à mão de obra tomarão por base o acordo, convenção ou dissídio a 

que o contrato está vinculado, ao passo que os insumos poderão observar índice que reflita a 

alteração de mercado . 

§ 2º - A repactuação será precedida de solicitação do contratado, acompanhada ele 

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da plani lha ele custos 

e formação ele preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta 

a repach1ação. 

§ 3º - O deferimento do pedido de repactuação contratual, protocolado antes do término da 

vigência do contrato, garante o pagamento da recomposição de preço ainda que após o término 

contratual. 
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§ 4º - A repactuação dos custos referentes à mão de obra deverá observar o in tervalo mínimo 

de 1 (um) ano, contado da data do Acordo ou Convenção Coletiva a que se refere a apresentação 

da proposta. 

§ 5º - No que tange aos insumos, a repactuação deverá observar os termos do artigo anterior. 

§ 6º - Quando a contratação envo lver mais de uma categoria profissional, pode rá ser dividida 

cm tantos quantos forem os acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho das 

ca tegorias envol vidas na con tratação. 

§ 7º -As repactuações não so licitadas durante a vigência do contrato serão objeto de preclusão 

com a assinatura da prorrogação ou o seu encerramento, sem prejuízo das futuras 

repactuações. 

§ 8º - Nos casos em que o acordo ou convenção coletiva for celebrado e registrado com 

referência a data-base anterior à prorrogação ou ao término do con trato, não se aplica o 

previsto no parágrafo anterior, permitindo-se a aplicação de efeitos retroativos à mencionada 

data-base. 

Art. 218 - Revisão é a recomposição do equilíbrio econômico finance iro alterado em 

decorrência de variação extraordinária de preços. 

Art. 219 - Cabe ao contratado fazer requerimento fundamentado que indique o fato 

extraordinário im previsível e desequilíbrio de preços e insumos, este (1l timo devi damente 

acompanhado de documentação comprobatória da variação de preços. 

Art. 220 - Protocolado o pedido, caberá ao Contra lante conf'irmar a ocorrência de fato 

extraordinário, bem como realizar nova pesquisa de preços atualizada. 

Art. 221 - Os preços co ntratados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços 

praticados no mercado, de acordo com pesquisa de preços realizada pelo contratante nos 

moldes do artigo anteri or, man tendo-se pelo menos a d iferença percentua l apurada entre o 

valor originalmente constante na proposta com aquele vigente no mercado à época da licitação 

ou contratação direta. 

Art. 222 - Conslalado pelo conb·atante que o preço contratado está superior à média dos 

preços de mercado, em pesquisa rea lizada nos moldes des te decreto, sol icitará formalmente 

ao contratado a redução do preço de forma a adequá-lo ao praticado no mercado, observado o 

d isposto no arligo anteri or. 
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Art. 223 - Os pedidos ele revisão, repactuação ou reajuste dos preços contratados passarão por 

análise contábil e jurídica, cabendo à autoridade máxima de ente contratante a decisão sobre 

o pedido. 

Art. 224 • Deferido o pedido pela autoridade competente, a revisão será registrada por 

aditamento ao co ntrato, e o reajuste ou repactuação mediante apostilamento. 

Art. 225 - Poderá ser substituído a marca/modelo do produto objeto do contrato, a 

requerimento do Contratado, desde que fique comprovada a impossibilidade ou dificuldade 

momentânea ou definitiva de obtenção cio produto anteriormente contratado, nas condições 

pactuadas, seja ofertado novo produto com características equivalentes ou superiores às do 

anterior, e qualquer acréscimo financeiro seja ele responsabilidade do contratado. 

§ 1 º • Cabení ao Contratado demonstrar a equivalência entre os produtos, e ao Contratante a 

aceitação de maneira formal, após a manifestação do fiscal. 

§ 2º -A substituição da marca/modelo, ainda que temporária, não constitui a lteração do objeto 

contratual, mas deverá ser formalizada através ele aditivo. 

Art. 226 - A alteração do contrato, em decorrência de revisão, repactuação, reajuste, 

renegociação ou alteração do objeto deverá ser: 

1 - previamente submetida à análise técnica e jurídica; 

li - formalizada por aditamento ou apostilamento, conforme o caso, e ser assinado pelos 

representantes cio contratado e do contratante; 

Ili - registrada nos autos do contrato e, se houver, no sistema eletrônico de gerenciamento 

contratual; 

IV - publicada no Portal Nacional de Compras Públicas. 

Art. 227 - Os contratos firmados pelos órgãos e entidades do Poder Executivo Municipal 

poderão ser alterados, mediante termo aditivo, nos casos previstos no artigo 124 ela Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

§ 1º - As a lterações, sejam qualitativas ou quantitativas, devem ser precedidas de devida 

justificativa e análise jurídica, e serem autorizadas pela autoridade competente. 

§ 2!! - O termo aditivo poderá ser único e deverá ser juntado ao processo originário até o fina l 

ela obra, serviço ou compra. 

§ 3º - Sendo as alterações relativas a contratos de obras e serviços de engenharia, e decorrentes 

de falhas de projeto, caberá ao Prefeito Municipal ou a autoridade máxima do Órgão 

Contratante, a abertura de procedimento administrativo para apuração de responsabilidade 
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do responsável técnico, bem corno adoção das providências necessárias para o ressa rcimento 

dos danos causados à Administração. 

§ 42 - Exceto nos casos de prorrogação contratual, os processos administrativos para realização 

de ad itivos contratuais estarão dispensados da demonstração da vantajosidade, considerada 

como válida para tal aditivo a pesquisa de vantajosidade realizada para a contratação original, 

salvo se houver notória alteração posterior das condições de mercado ou de preço. 

Art. 228 - Se o contrato não contemplar preços unitários para obras ou se rviços cujo 

ad itamento se fizer necessário, esses serão fixados por meio da aplicação da relação geral entre 

os valores da proposta e o do orçamento-base da Administração sobre os preços referenciais 

ou de mercado vigentes na data do aditamento, respeitados os limites estabelecidos no art. 125 

da Lei n2 14.133, de 2021. 

Art. 229 - Nas contratações de obras e serviços de engenharia, a diferença percentual entre o 

valor globa l do contrato e o preço global de referência não poderá ser reduzida cm favor do 

contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária. 

Parágrafo ún ico - Em caso de adoção dos regimes de empreitada por preço unitário e tarefa, 

a diferença a que se refere o caput poderá ser reduzida para a preservação do equilíbrio 

econômicofinanceiro do contrato em casos excepcionais e justificados, desde que os custos 

unitários dos aditivos contratuais não excedam os custos unitários do sistema de referência 

utilizado na forma deste Decreto, assegurada a manutenção ela vantagem ela proposta 

vencedora ante a da segunda colocada na licitação. 

Art. 230 - Nos casos de supressão de obras, bens ou serviços, sendo constatado pelo P'iscal que 

os materiais foram adquiridos e colocados no local dos trabalhos pelo Contratado, a 

Administração pagará os custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente 

reajustados, sem prejuízo da indenização por outros danos eventualmente decorrentes, desde 

que regularmente comprovados. 

Seção III 
Da prorrogação contratual 

Art. 231-A prorrogação do contrato administrativo será possível quando houver previsão no 
edital e.contrato, seráinstrumentalizacla através de aditivo contratual, e instruída: 

1 - comprovação da vigência do contrato; 

li - demonstração de que os preços contratados permanecem vantajosos para a Administração 

e são compatíveis com o mercado fornecedor do objeto contrato, por meio de pesquisa de preço 

tal como delineado no art. 56 e consolidado em relatório próprio. 
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Ili - manifestação de interesse do contratado, bem como justificativa e autorização da 

autoridade competente para prorrogação; 

IV - comprovação da manutenção das condições iniciais de habilitação do contratado; 

V - prévia reserva orçamentária para fazer frente às despesas do respectivo exercício 

financeiro; 

Vl - renovação da garantia, se for o caso. 

§ 1 º - Os contratos firmados com vigência inicia l superior a um exercício deverão prever 

reavaliação da vantajosidade econômica do contrato, por meio de pesquisa de preços na forma 

deste Decreto, em prazo não superior à metade do período inicial de vigência, observado o 

estabelecido no art. 106 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

§ 2º - Para cumprimento do previsto no art. 106, Il, da Lei Federal nº 14.133/2021, a 

Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício: 

1 - a existência de créditos orçamentários vinculados à contratação, na forma exigida neste 

Decreto; 

li - a vantajosidade técnica e operacional em sua manutenção, sendo esta demonstrada por 

meio de atestas do fiscal do contrato acerca da regularidade da prestação contratada e do 

gestor do contrato acerca da manutenção da necessidade e atualidade das especificações do 

objeto para atendimento à demanda pública. 

§ 3º - A necessidade ele nova dotação orçamentária não enseja a obrigação de demonstração 

de vantajosidade econômica do contrato, devendo ser observado o disposto nos parágrafos 

anteriores deste artigo, sem prejuízo do acompanhamento a respeito de variações de preço e 

técnica que determinem a revisão ou a rescisão contratual. 

Art. 232 - Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados 

sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão em edital e no 

contrato, cabendo ao Setor de Contratos o atesto da conformidade do Relatório de Pesquisa de 

Preços com as regras deste Decreto, permitida a negociação com o contratado ou a extinção 

co ntratual sem ônus para qualquer das partes. 

§ 1 Q - A Administração deverá realizar negociação contratual com a contratada para: 

1 - adequação dos valores àqueles encontrados na pesquisa de mercado, se os preços vigentes 

antes da prorrogação se mostrarem superiores; e 

li - redução ou elim inação dos custos fixos ou variáveis não renováveis que já tenham sido 

amortizados ou pagos nos primeiros anos da contratação. 
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§ 2º - Para a formalização do termo ad itivo, deverá ainda constar a indicação orçamentária, 

bem como a comprovação da manutenção elas condições ele habilitação do contratado. 

Art. 233 · Na contratação que prevê a conclusão de escopo predefinido, o prazo de vigência 

será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no período firmado no 

contrato. Parágrafo único Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado: 

1 • o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções 

administrativas; 

li - a Administração poderá optar pela extinção cio contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

Seção IV 

Dos aditivos contratuais 

Art. 234 - Os aditivos de prorrogação de prazo devem ser remetidos pela área requisitante ao 

setor de contratos com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias do término da vigência do 

ajuste, instruído com os seguintes documentos: 

1 - relatório do executor do contrato acerca do interesse da Administração na prorrogação, com 

demonstração de sua necessidade e vantajosidade, se comparada com a realização de nova 

licitação; 

li · pesq uisa de preços apresentada, resumidam ente, por meio de planilha, a qual deverá 

comparar os custos vigente na contratação, com a composição de custos de uma possível nova 

contratação, vedada a renovação quando esta indicar preço total inferior; 

Ili - ateste quanto à verificação do cumprimento das obrigações pelo contratado; 

IV - manifestação da contratada sobre o interesse na prorrogação contratual; 

V· certidões de regularidade exigidas para contratar com a Administração Pública; 

VI · realização do prévio empenho que fará frente às despesas do respectivo exe rcício. 

§ 1º • Tratando-se de contratos por escopo, a alteração do prazo de execução inicialmente 

previsto poderá ser feita, mediante justificaliva técnica e análise jurídica, pelo prazo necessário 

à co nclusão do objeto, não sendo aplicáveis os requisitos previstos no caput deste artigo. 

§ 2º - Em casos de contratos por escopo, constatada a não conclusão do objeto no prazo 

inicialmente previsto: 

1 - a vigência do contrato será automalicamente prorrogada, por apostilamento, sem a 

necess idade de observância dos requisitos previstos no caput deste artigo, cabendo à 

Administração Pública instaurar procedimento administrativo para verificar a culpa pelo 
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atraso e adotar algu ma das opções p rev istas no parágrafo ún ico cio art. 111 da Lei Federal n!l 

14.133/2021; 

II - a alteração do prazo de execução inicialmente previsto poderá ser feita pelo prazo 

necessário à co nclusão do objeto, não sendo aplicáveis os requisitos previstos no caput, o que 

não exime o contratado do dever de apresentar cronograma readequado para a conclusão do 

objeto contratual, o que será formalizado em aditivo contratual antecedido de aná lise técnica 

e juríd ica, sem prejuízo de eventual co nstituição em mo ra e aplicação de penali dades. 

CAPÍTULO li 

DA SUBCONTRATAÇÃO 

Art. 235 - /\ possibi lidade de subcontratação, se for o caso, deve ser expressamente p revista 

no edital ou no instrumento de contratação direta, ou alternativamente no contrato ou 

instrumento equivalenle, o qual deve, ainda, informar o percentual máximo permitido para 

subcontratação. 

§ 1 º -É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirige nte do órgão ou entidade co ntra ta nte ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo 

essa proibição constar expressa mente do edital de licitação. 

§ 2º - É vedada cláusula que permita a subcontratação da parcela principal do objeto, entendida 

esta como o conjunto de ilens para os quais, como requisi to de habili tação técnico-operacional, 

foi exigida apresen tação de atestados com o objetivo de comprovar a execução de serviço, pela 

licitante ou contratada, com características semelhantes. 

§ 32 - No caso ele fornecimento de bens, a indicação de produtos que não sejam de fabricação 

própria não deve ser considerada subco ntratação. 

§ 4º - Cabe ao contratado propor a subcontratação por meio de petição fundamentada dirigida 

ao gestor e devidamente acompanhada da indicação do subcontratado e sua documentação, 

cabendo à administração decid ir fundamentadamente sobre o pedido. 

§ 5º - A subcontratação não exonera o contratado da responsabilidade pela execução de todo 

o objeto contratual na forma e no prazo previsto em contrato. 

CAPÍTULO Ili 

DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

Art. 236 - O objeto do contrato será recebido: 
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1 - em se tratando de obras e serviços: 

a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da co municação escrita do contratado de término 

da execução, após a conclusão dos serviços, e mediante reaJização de vistoria para efeito de 

posterior verificação da conformidade dos serviços com a especificação contratual; 

b) definitivamente, após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 90 

(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justifi cados e previstos no ato 

convocatório ou no contrato, mediante nova vistoria e re latório detalhado, após as correções e 

complementações, comprovada a adequação do objeto aos termos contratuais, e apresentadas 

respectivas documentações exigidas no contrato. 

li - em se tratando de compras: 

a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado; 

b) definitivamente, para efeito de verifi cação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação, em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita do contratado. 

§ 1 !! - Constatados defeitos ou inconsistências nos produtos, obras ou serviços, compete a 

fiscalização rejeitá-los no todo ou em parte, conforme o caso, reduzir a termo e notificar o 

contratado para saneamento e/ou substituição, no prazo estabelecido no instrumento 

contratual. 

§ 2º - Não sendo sanadas as irregularidades pelo co ntratado, deverá o fiscal do contrato 

encaminhar o caso à autoridade superior, para procedimentos à aplicação de penal idades. 

§ JQ - Após a vistoria, a fiscalização comunicará oficialmente o contrat<1do, indicando as 

correções e complementações consideradas necessárias ao recebimento definitivo, e 

estabelecendo o prazo para a execução dos ajustes, observado o disposto no art. 119 da Lei n. 

14.133, de 2021. 

§ 4Q - Havendo necessidade premente do serviço ou da aquisição, poderá o fi sca l do contrato 

receber provisoriamente o objeto contratual realizado parcialmente, sem prejuízo de eventual 

glosa quando do recebimento definitivo. 

§ Sº - O edital ou o instrumento de contratação direta, ou alternativamente o contrato ou 

insb·umento equivalente, poderá prever apenas o recebimento definitivo, podendo ser 

dispensado o recebimento provisório de gêneros perecíveis e alimentação preparada, objetos 

de pequeno valor, ou demais contratações que não apresentem riscos consideráveis à 

Adm inistração. 

§ 6º - Para os fins do parágrafo anterior, consideram-se objetos de pequeno valor aqueles 

enquadráveis nos incisos 1 e li do art. 73 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
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TÍTULO XI 

DO PAGAMENTO 

CAPÍTULO 1 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 237 - O pagamento pelo efetivo cumprimento elas obrigações deverá ser efetuado 

conforme disposto no Capítulo X do Títu lo Ili ela Lei Federal n.2 14.133, de 2021, mediante a 

apresentação de nota fiscal o u da fatura pelo contratado e devidamen te atestadas pela 

Administração, observado ainda o prazo máximo para pagamento estabelecido no contrato ou 

instrumento equivalente vigente e os seguintes procedimentos: 

§ 12 -A nota fisca l ou fatura será ob rigatoriamente acompan hada das seguintes comprovações: 

1 - no CélSO de prestação de serviços com dedicação exclusiva de mão de obra: 

a) do pagamento da remuneração e das contribuições sociais relativas ao mês da última nota 

fisca l ou fatura vencida, acompanhado da relação dos empregados vinculados à execução 

contratua l, nomi nalmente identificados, quando se tratar de mão de obra diretamente 

envolvida na execução dos serviços; 

b) do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à última nota fiscal ou fatura 

que tenha sido paga pela Administração, conforme estabelecido no instrumento contratual; e 

li - cm todos os casos, da regularidad e fisca l, mediante consulta aos sites eletrônicos oficiais. 

§ 22 - O descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e as relativas ao FGTS 

ensejará a retenção do pagamento dos valores em débito, sem prejuízo das sanções cabíveis, 

ou da eventual execução de garantia prestada, nos termos legais. 

Art. 238 - Quando da rescisão do co ntrato de trabalho pela p restadora de serviços, o gestor 

deve exigir a comprovação do pagamento pela contratada das verbas rescisórias ou a 

comprovação de que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de 

serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho, bem como os documentos 

elencados no ar tigo anterio r. 

Parágra fo único - Até que a contratada comprove o disposto no caput deste artigo, o órgão ou 

entidade contratante deverá reter a garantia prestada e/ou o valor da última parcela devida. 

Seção 1 

Da or d e m cronológica d e pa game nto 
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Art. 239 - O pagamento das obrigações contratuais deverá observar a ordem cronológica de 

exigibilidade para cada fonte diferenciada de recursos, separadamente por unidade 

administrativa e su bdividida nas seguintes categorias de contratos: 

I - fornecimento de bens; 

li - locações; 

III - prestação de serviços; e 

IV - realização de obras. 

§ 1 2 - As fontes de recursos constiluem-se de agrupamentos específicos de naturezas de 

receitas, atendendo a uma determinada regra de destinação legal, evidenciando a origem ou a 

procedência dos recursos que devem ser gastos com uma determinada finalidade. 

§ 22 - Os credores de contratos a serem pagos co m recursos vinculados à finali dade ou à 

despesa específica serão ordenados em listas próprias para cada convên io, co ntrato de 

empréstimo ou de financiamento, fundo especial ou outra origem específica do recurso, cuja 

obtenção exija vinculação. 

Art. 240 -A ordem cronológica de exigibilidade terá como marco inicial, para efeito de inclusão 

do crédito na sequência de pagamentos, a liquidação de despesa. 

§ 12 - Considera-se liquidação de despesa o segundo estágio da despesa pública e consiste na 

verificação do direito adquirido pelo credor, tendo por base os títulos e documentos 

comprobatórios do respectivo crédito, após a execução do objeto ou de etapa do cro nograma 

físico-financeiro do con trato, conforme o caso. 

§ zu - Nos contratos de pres tação de se rviços com regime de dedicação excl us iva de mão de 

obra, a s ituação de irregularidade no pagamento das verbas trabalhistas, previdenciárias ou 

referentes ao rGTS não afeta o ingresso do pagamen to na ordem crono lógica de exigibilidade, 

podendo, nesse caso, o Município contratante deduzir parte do pagamento devido à contratada, 

limitada a dedução ao valor inadimplido. 

§ 3 2 - Na hipótese de que trata o § 2Q, a Administração, mediante disposição em edital ou 

contrato, pode condicionar a inclusão do crédito na sequência de pagamentos à comprovação 

de quitação das obrigações trabalhistas vencidas. 

§ 42 - A despesa inscrita em restos a pagar não altera a posição da ordem cronológica de sua 

exigibilidade, não concorrendo com as liquidações do exercício corrente. 

§ 52 - O pagamento das indenizações previstas no§ 22 do art. 138 e no a rt. 149 da Lei nº 14.133, 

de 1 º de abril de 2021, deverá observa r a ordem cronológica de exigibilidade, ainda que o 

contrato já tenha sido encerrado. 
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§ 6º - A inobservância imotivada da ordem cronológica de que trata o caput deste artigo 

ensejará a apuração de responsabilidade do agente responsável, cabendo aos órgãos de 

controle a fiscalização. 

§ 7º · Havendo preterição indevida da ordem cronológica de exigibilidade, o agente 

responsável pelo pagamento poderá incorrer nas penas do art. 337-H do Decreto-Lei nº 2.848, 

de 7 de dezembro de 1940. 

Seção II 

Providências e prazos para a liquidação e pagamento 

Art. 241 ·Os prazos para liquidação e pagamento são cláusulas necessárias nos instrumentos 

de contrato, nos termos do inciso VI do art. 92 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Parágrafo único - Nas hipóteses de subslituição do instrumento de contrato por outro 

instrumento hábil, conforme dispõe o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021, os prazos para 

liquidação e pagamento constarão de instrumento convocatório, de aviso de contratação direta 

ou de outro documento negocial com o mercado. 

Art. 242 ·Os prazos de que trata o artigo anterior serão limitados a: 

1 - 15 (quinze dias) úteis para a liqtlidação da despesa, a contar do recebimento da nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração; 

II - 10 (dez dias) úteis para pagamento, a contar da liquidação da despesa. 

§ 1 º · Para os fins de liquidação, deverá ser observado o disposto no art. 63 da Lei nº 4.320, de 

17 de março de 1964, certificando-se do adimplemento da obrigação do contratado nos prazos 

e forma previstos no contrato. 

§ 22 - Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso li do art. 75 da Lei n!! 14.133, de 2021, os prazos de que trata os incisos 1 e II 

do caput serão reduzidos pela metade. 

§ 32 - O prazo de que trata o inciso Ido caput e o§ 22 deste artigo poderão ser excepcionalmente 

prorrogados, justificadamente, por igual período, quando houver necessidade de diligências 

para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

§ 4º - O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins de que trata o inciso 1 do caput e o§ 2º deste artigo. 
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§ 5 2 - Na hipótese de caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação ou o pagamento da 

despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até a sua regularização, devendo ser mantida 

a posição da ordem cronológica que a despesa originalmente estava inscrita. 

§ 6º - No caso de insufici ência de recursos financeiros disponíveis para quitação integral da 

obrigação, poderá haver pagamento parcial do crédito, permanecendo o saldo remanescente 

na mesma posição da ordem cronológica. 

Art. 243 - Previamente ao pagamento, a Administração deve verificar a manutenção das 

condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta. 

§ 1 º - A eventual perda das condições de que trata o caput não enseja, por si, retenção de 

pagamento pela Administração. 

§ 2º - Verificadas quaisquer irregularidades que impeçam o pagamento, a Administração 

deverá notificar o fornecedor contratado para que regularize a sua situação. 

§ 3º - A permanência da condição de irregularidade, sem a devida justifica tiva ou com 

justificativa não aceita pela Administração, pode culminar em rescisão contratual, sem prejuízo 

da apuração de responsab ilidade e da aplicação de penalidades cabíveis, observado o 

contraditório e a ampla defesa. 

§ 42 - É facultada a retenção dos créditos decorrente do contrato, até o limite dos prejuízos 

causado à Administração Pt1blica e das multas aplicadas, nos termos do inciso IV cio art. 139 da 

Lei n!! 14.133, de 2021. 

Seção III 

Da alteração da ordem cronológica 

Art. 244 - A alteração da ordem cronológica de pagamento somente ocorrerá mediante prévia 

justificativa da autoridade competente e posterior comunicação aos órgãos de fiscalização 

competentes, exclusivamente nas seguintes situações: 

1 - grave perturbação da ordem, sil11ação de emergência ou calamidade pública; 

li - pagamento a microempresa, empresa de pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural 

pessoa física, microempreendedor individual e sociedade cooperativa, desde que demonstrado 

o risco ele descontinuidade do cumprimento do objeto do contrato; 

Ili - pagamento de serviços necessários ao funcionamento dos sistemas estruturantes, desde 

que demonstrado o risco de descontinuidade do cumprimento do objeto do contrato; 

IV - pagamento de direitos oriundos de contratos em caso de falência, recuperação judicial ou 

dissolução da empresa contra tada; ou 

• .. • • : 
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V - pagamento de contrato cujo objeto seja imprescind ível pa ra assegurar a integridade do 

patrimônio público ou para manter o funcioname nto das atividades finalísticas do órgão ou 

entidade, quando demonstrado o risco de descontinuidade da prestação de um serviço público 

de relevância ou o cumprimento da missão institucional. 

Parágrafo ú nico - O prazo para a comunicação às autoridades listadas no caput deste artigo 

não poderá exceder a 30 (dias) dias contados da ocorrência do evento que motivou a alteração 

da ordem cronológica de pagamento. 

Seção IV 

Orientações gerais 

Art. 245 - O Município deverá disponibilizar, mensalmente, em seção específica de acesso à 

informação em seu sítio na internet, a ordem cronológica de seus pagamentos, bem como as 

justificativas que fundamentarem a eventual alteração dessa ordem. 

Art. 246 - Ressa lvada a exceção prevista no inciso 1 do§ 3º do art. 137 da Lei nº 14.133, de 

2021, o contratado terá direito à extinção do conlrato na hipótese de atraso superior a 2 (dois) 

meses, contado da emissão da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, dos 

pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, 

serviços ou fornecimentos. 

TÍTULO XII 

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMI NISTRATIVAS 

CAPÍTULO 1 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 247 - A aplicação das sanções pelo cometimento de infração será precedida do devido 

processo legal, com garantias de contraditório e de a mpla defesa. 

§12 - A competência pa ra determinar a instaun1ção do processo admin istrativo, julgar e aplicar 

as sanções é do Prefeito Municipal. 

§22 - A aplicação das sanções previstas em Lei não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

Art. 248 - A sanção de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses: 

1 - descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando não se 

justi fica r apl icação ele sanção mais grave; 

li - inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, a 

critério da Administração, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave. 
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Parágrafo único - Para os fins deste artigo, considera-se pequena relevância o 

descumprimento de obrigações ou deveres ins trumentais ou formais que não impactam 

objetivamente na execução do contrato, bem como não causem prejuízos à Administração. 

Art. 249 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, àquele que: 

J - der causa à inexecução parcial do contrato, que supere aquela prevista no inciso li do art 

155 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, ou que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao in teresse coletivo; 

li - der causa à inexecução total do contrato; 

Ili - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

IV - não manter a proposta, salvo cm decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

V - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de va lidade de sua proposta; 

VI - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

§ 1º - Considera-se inexecução total do contrato: 

J - recusa injustificada ele cumprimento integral da obrigação contratualmente determinada; 

li - recusa injustificada do adjud icatário em assinar ata de registro de preços, contrato ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 

também caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida. 

§ 2º - Evidenciada a inexecução total, a inexecução parcial ou o retardamento do cumprimento 

do encargo contratual: 

1 - será notificado o adjudicatário ou contratado para apresentar a justificativa, no prazo de 2 

(dois) dias úteis, para o descumprimento do contrato; 

li - a justificativa apresentada pelo licitante ou adjudicatário será analisada pelo agente de 

contratação, pregoeiro ou comissão de licitação, e a apresentada pela contratada será analisada 

pelo fiscal do contrato que, fundamentadamente, apresentará 1nanifcsLação e su bmeterá à 

decisão da autoridade competente. 

III - rejeitadas as justificativas, o agente público competente submeterá à autoridade máxima 

do órgão ou entidade para que decida sobre a instauração do processo para a apu ração de 

responsabilidade. 

t 

~ ... . , ... 
• : 

J· 

~ 
~ ... .. 
• 
r. 



, . 

r. 
~ 
I~ 
" J.: .. 

CONCEIÇÃO DO CASTELO 

PREFE I TURA 

Estado do Espírito Santo 

IV - preliminarmente à instauração do processo ele que trata o inciso 111 deste parágrafo poderá 

ser concedido prazo máximo de 10 (dez) dias para a adequação da execução contratual ou 

entrega do objeto. 

§ 3º - A sanção prevista no caput deste artigo impedirá o sancionado de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública Direta do Município de Conceição do Castelo, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

Art. 250 -A sanção de declaração ele inidoneidade para licitar ou contratar será ap licada àquele 

que: 

1 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar dedaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

11 - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução elo contrato; 

Ili - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

IV - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

V - praticar ato lesivo previsto no art. Sº da Lei Federal nº 12.846, de 1 º de agosto de 2013. 

§ 1º - A autoridade máxima, quando do julgamento, se concluir pela existência de infração 

criminal ou de ato de improbidade administrativa, dará conhecimento ao Ministério Público e, 

quando couber, ao Setor Jurídico do Município, para atuação no âmbito das respectivas 

competências. 

§2º - A sanção prevista no caput deste artigo, aplicada por qualquer ente da Federação, 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do Município ele Conceição do Castelo, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

ele 6 (seis) anos. 

Art. 251 - O comeLimento de mais de uma infração em uma mesma licitação ou relação 

contratual sujeitará o infrator à sanção cabível para a mais grave entre elas, ou se iguais, 

somente uma delas, sopesando-se, em qualquer caso, as demais infrações como circunstância 

agravante. 

§ 1 º -Não se aplica a regra prevista no caput se já houver ocorrido o julgamento ou, pelo estágio 

processual, revelar-se inconveniente a avaliação conjunta dos fatos. 

§ 2º - O disposto nesse artigo não afasta a possibilidade de aplicação da pena de multa 

cumulativamente à sanção mais grave. 
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Art. 252 - A mu lta será calculada na forma prevista no ed ital ou no contrato, e não poderá ser 

inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem su perior a 30% (trinta por cento) do valor do 

contrato licitado ou celebrado. 

§1º - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será desco ntada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

§2º ·A multa ele qu e trata o caput poderá, na forma do edital ou contrato, ser descontada ele 

pagamento eventualmente devido pela contratante decorrente de outros contratos firmados 

com a Administração Pública Municipal. 

§ 3º - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa ele mora, 

na forma prevista em edital ou em contrato. 

J - a aplicação de multa moratória será precedida de oportunidade para o exercício do 

contraditório e da ampla defesa; 

li - a aplicação de multa moratória não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 

outras sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

Art. 253 ·A apuração de responsabilidade por infrações passíveis das sanções de advertência 

e multa se dará cm processo administrativo simplificado, facultando-se a defesa do licitante ou 

contratado no prazo de 15 (quinze) d ias úteis, co ntado da data de sua intimação. 

§1º - A notificação conterá, no mínimo, a descrição dos fatos imputados, o dispositivo 

pertinente à infração, a identificação do licitante ou contratado ou os elementos pelos quais se 

possa identificá-los. 

§2º - A apuração dos fatos e apreciação da defesa será feita por servidor efetivo ou comissão 

compostas por esses agentes públicos, a quem caberá a elaboração ele Relatório Final 

conclusivo quanto à existência ele responsab ilidade do licitante ou con tra tado, em que 

resumirá as peças principais dos autos, opinará so bre a licitude da co nduta, indicará os 

dispositivos legais violados e remeterá o processo à autoridade instauradora, para julgamento. 

§3!? - No processo administrativo simplificado de que trata esse artigo, é dispensada 

manifestação jurídica. 

§4º - O licitante poderá apresentar, junto à defesa, eventuais provas que pretenda produzir. 

§5º - Caso evidenciada, no curso do processo ad ministrativo simpli ficado, ou se o caso envo lver 

a prática de conduta que possa caracterizar infração punível com as sanções de impedimento 
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de licitar ou contrata r ou de declaração de inidoneidade, será instaurado o processo de 

responsabilização. 

Art. 254 - A apl icação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei n.º 

14.133, de 2021 requererá a instauração de processo de responsabilização, de que trata o art. 

158 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, a ser conduzido por Comissão Processante, permanente 

ou ad hoc, designada pelo Prefeito Municipal. 

§1º - A instauração cio processo se dará por ato ele quem possui co mpetência para ap licar a 

sanção e mencionará: 

1 - os fatos que ensejam a apuração; 

li - o enquadramento dos fatos às normas pertinentes à infração; 

III - a identificação do licitante ou contratado, denominado acusado, ou os elementos pelos 

quais se possa identificá-lo; 

IV - na hipótese do §2º deste artigo, a identificação dos administradores e ou sócios, pessoa 

jurídica sucessora ou empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fa to 

ou de direito. 

§2º - A infração poderá ser imputada, solidariamente, aos administradores e sócios que 

possuam poderes ele administração, se houver indícios de envolvimento no ilícito, como 

também à pessoa jurídica sucessora ou a empresa cio mesmo ramo com relação de co ligação 

ou controle, ele fato ou de direito, seguindo o disposto para a desconsideração direita da 

personalidade jurídica. 

§3º - O processo poderá ser instaurado exclusivamente contra administradores e sócios que 

possuem poderes de administração, das pessoas jurídicas licitantes ou contratadas, se 

identificada prática de subterfúgios, visando burlar os objetivos legais da própria sanção 

administrativa. 

Art. 255 - A Comissão Processante será composta por 2 (dois) ou mais servidores efetivos ou 

empregados públicos cios quadros permane ntes da Administração Púb lica Municipal, com 

atribuição de conduzir o processo e praticar todos os atos necessários para elucidação dos 

fatos, inclusive com poderes decisórios sobre os atos de caráter ins trutório. 

§1º - A Comissão Processante, diante de elementos que possam revelar prudente a 

responsabilização de terceiros não previstos no §2º do art. 232 deste Regu lamento, deve 

solicitar a abertura ele outro processo contra elas ou o aditamento do ato de auto rização elo 

processo em curso, remetendo-se os autos à auloridade competente para apreciação e, sendo 

o caso, instauração do processo em face de outros sujeitos. 
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§ 2º - Se no curso da instrução surgirem elementos novos não descritos no ato de autorização 

de abertura de processo de apuração de responsabilidade, a comissão processante solicitará a 

instamação de processo incidental, remetendo-se os autos à autoridade co mpetente para 

apreciação. 

Art. 256 - Instaurado o processo, ou aditado o ato de instauração, a Comissão Processante dará 

impulso ao processo, intimando os acusados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados 

da data de intimação, apresentarem defesa escrita e especificarem as provas que pretendam 

produzir. 

§1 º - Quando se fizer necessário, as provas serão produzidas em audiência, previamente 

designada para este fim. 

§2º - Serão indeferidas pela Comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

§3º - Da decisão de que trata o § 2º des te artigo, no curso da instrução, cabe pedido de 

reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação. 

§4º - Se não houver retratação, o pedido ele recons ideração se converterá cm recurso, que 

ficará retido e será apreciado quando do julga mento do processo. 

Art. 257 - Finda a instrução, o acusado poderá apresentar alegações finais em 5 (cinco) dias 

(1teis, contados de sua intimação. 

Art. 258 - Transcorrido o prazo, a Comissão Processa nte elaborará relató rio no qua l 

mencionará os fatos imputados, os dispositivos legais e regulamentares infringidos, as penas a 

que está sujeito o infrator, as peças principais dos autos, analisará as manifestações da defesa 

e indicará as provas em que se baseou para formar sua convicção, fazendo referência às folhas 

do processo onde se encontram. 

§ 1º - O relatório será sempre conclusivo quanto à inocência ou à responsabilidade do licitante 

ou contratado e informará, quando for o caso, se houve falta capitulada como crime e se houve 

danos aos cofres públicos, sugerindo à autoridade julgadora a remessa de cópia do processo ao 

setor competente para as providências cab íveis. 

§ 22 - O relatório poderá, ai nda, propor a absolvição por insuficiência de provas quanto à 

autoria e ou materialidade. 

§ 3º - O relatório poderá conter sugestões sobre medidas que podem ser adotadas pela 

Administração, objetivando evitar a repclição de fatos ou irregularidades semelhantes aos 

apurados no Processo. 
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§ 4º - O Processo Administrativo, com o relatório da Comissão será remetido para deliberação 

da autoridade competente, após a manifestação do Setor )uddico do Município. 

§ 5º - Apresentado o relatório, a comissão ficará à disposição da autoridade responsável pela 

instauração do processo para prestação de qualquer esclarecimento necessário. 

§ 6º - Proferido o ju lgamento, encerram-se as atividades da comissão processante. 

§ 72 - A comissão processante poderá solicitar a colaboração de outros órgãos para a instrução 

processual. 

TÍTULO XIII 

DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DE CONTRATOS 

CAPÍTULO 1 

DO CONTROLE DAS CONTRATAÇÕES 

Seção 1 

Das disposições preliminares 

Art. 259 - As contratações públicas deverão submeter-se a práticas contínuas e permanentes 

de gestão de riscos e de controle preventivo, inclusive mediante adoção de recursos de 

tecnologia da informação, e, além de estar subordinadas ao controle social. sujeitar -se-ão às 

segu intes linhas de defesa: 

1 - primeira linha de defesa, integrada por servidores públicos e autoridades que atuam na 

estrutura de governança; 

li - segunda linha de defesa, integrada pelo Setor jurídico e por órgão de controle interno de 

cada órgão ou Secretaria, se houver; 

1 li - terceira linha de defesa, integrada pela Unidade Central de Co ntrole ln terno do Município 

de Conceição do Castelo e Tribunal de Contas. 

§ 1 º -Para a realização de suas atividades, a Unidade Central de Controle Interno do Município 

de Conceição do Castelo deverá ter acesso irrestrito aos documentos e às informações 

necessárias à realização dos trabalhos, inclusive aos documentos classificados nos termos da 

Lei nº 12.527, de 2011, ficando a Unidade de Controle Interno com a qual foi compartilhada 

eventual informação sigilosa corresponsável pela manutenção do seu sigilo. 

§ 2º - Objetivando o fomento do Controle Social e Transparência, a Administração Pública 

Municipal deverá manter, em seu sítio eletrônico, informações sobre todos os processos ele 

contratações realizados, onde deverão ser expostos os seguintes dados: 
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b) número do processo; 

c) modalidade; 
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d) valor total ela licitação/contrato; 

e) objeto; 

f) fornecedor/CN PJ; 

g) vigência; 

h) data da assinatura do contrato; 

i) aditivos (data e valor). 

§ 32 - Os integrantes das linhas de defesa a que se referem os incisos 1, II e Ili do caput deste 

artigo observarão o seguinte: 

1 - quando constatarem simples impropriedade formal, adotarão medidas para o seu 

saneamento e para a mitigação de riscos de sua nova ocorrência, preferencialmente com o 

aperfeiçoamento dos controles preventivos e com a capacitação dos agentes públicos 

responsáveis; 

li - quando constata rem irregularidade que configure dano à Administração, sem prejuízo das 

medidas previstas no inciso 1, adotarão as providências necessárias para a apuração das 

infrações atlministrativas, observadas a segregação ele funções e a necessidade de 

individualização das condutas, bem como remeterão ao Ministério Púb lico competente cópias 

dos documentos cabíveis para a apuração dos ilícitos de sua competência. 

§ 4° - A implementação das práticas referidas no caput deste artigo cabe à alta administração, 

que deve levar em consideração os custos e benefícios decorrentes da sua implementação, 

optando pelas medidas que promovam relações íntegras e confiáveis, com segurança jurídica 

para todos os envolvidos, e que produzam o resultado mais vantajoso para a Administração, 

com eficiência, eficácia e efetividade nas contratações públicas, pelo qual se demonstrará 

comprometimento com as normas e procedimentos éticos e de integridade para a boa 

governança nas contratações; 

Art. 260 - A alta administração deve estabelecer plano periódico de capacitação dos seus 

servid ores, leva ndo-se em consideração os riscos levantados, de forma a mitigar a sua 

concretização, avaliando periodicamente os resultados obtidos em relação a indicadores 

estabelecidos, a exemplo do número de irregularidades ocorridas. 
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Art. 261 - Os órgãos de controle adotarão, na fi scalização dos atos previstos neste Decreto, 

critérios de oportunidade, materialidade, relevância e risco e cons ide rar as razões 

apresentadas pelos ó rgãos e entidades responsáveis e os resultados obtidos com a contratação: 

Parágrafo Único - Na utilização dos critérios referidos no caput deste artigo deverão ser 

considerados os mecanismos de gestão de risco e governança implementados pelo órgão, 

apresentados neste Decreto. 

Art. 262 - Na fisca lização de controle será obse rvado o seguinte: 

1 - viabilização de oportunidade de manifestação aos gestores sobre possíveis propostas de 

encaminhamento que terão impacto significativo nas rotinas de trabalho dos órgãos 

fiscalizados, a fim de que disponibilizem subsídios para avaliação prévia da relação entre custo 

e benefício dessas possíveis proposições; 

li - adoção de procedim entos objetivos e imparciais e elaboração de relatórios tecnicamente 

fundamentados, baseados exclusivamente nas evidências obtidas e orga nizados ele acordo com 

as normas de a uditoria do respectivo órgão de co ntrole, de modo a evitar que interesses 

pessoais e in terpretações tendenciosas interfiram na apresentação e no tratamento dos fatos 

levantados; 

Ili - definição de objetivos, nos regimes de empreitada por preço global, empreitada integra l, 

contratação semi-integrada e contratação integrada, atendidos os requisitos técnicos, legais, 

orçamentários e financeiros, de acordo com as finalidades da contratação, devendo, ainda, ser 

perquirida a conformidade do preço global com os parâmetros de mercado para o objeto 

contratado, cons iderada inclusive a dimensão geográfica. 

Seção li 

Cadastro de atesto de cumprimento de obrigações 

Art. 263 - A atuação do contratado no cumprimento de obrigações assumidas será avaliada 

pelo Município contratante, que emitirá documento comprobatório da ava liação realizada, com 

menção ao seu desempenho na execução conlratual, baseado em indicado res objetivamente 

defi nidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, o que constará elo registro cadastral 

em que a inscrição for realizada. 

Art. 264 - A anelação do cumprimento ele obrigações pelo contratado, de que trata o art. 88, § 

4º da Lei Federal n!! 14.133/2021, será cond icionada à regulamentação do cadastro de atesto 

de cumprimento a se r editada. 
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Seção III 

Do relatório fina l com informações sobre a consecução dos objetivos 

Art. 265 - Os órgãos da Administração Pública municipal de Conceição do Castelo, deverão 

elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 

justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. 

Parágrafo único - O relatório de que trata o caput deste ar tigo deverá ser divulgado no Portal 

Nacional de Contratações Públi cas em até 30 (trinta) dias após a extinção do contrato. 

Seção IV 

Do gerenciamento de riscos 

Art. 266 - Compete ao Município, quanto à gestão de riscos e ao controle preventivo do 

processo de contratação pública: 

l - estabelecer diretrizes para a gestão de riscos e o controle preventivo que contemplem os 

níveis do metaprocesso de contratações, ou seja, integrar as fases de planejamento da 

contratação, seleção do fornecedor e a gestão do contrato que servirá como padrão para que 

os processos específicos de contratações sejam realizados. 

li - realizar a gestão de riscos e o controle preventivo do metaprocesso de contratações e dos 

processos específicos de cont ratação, quando couber, conforme diretrizes de que trata o inciso 

I· • 

li! - incluir nas atividades de auditoria interna a avaliação da governança, da gestão de riscos e 

do controle preventivo nas contratações; e 

JV - assegurar que os responsáveis pela tomada de decisão, em todos os níveis do órgão ou da 

entidade, tenham acesso tempestivo às informações relativas aos riscos aos quais está exposto 

o processo de contratações, inclusive para determinar questões relativas à delegação de 

competência, se for o caso. 

Art. 267 - A gestão de riscos e o controle preventivo deverão racionalizar o trabalho 

administrativo ao longo do processo de contratação, estabelecendo-se controles proporcionais 

aos riscos e suprimindo-se rotinas puramente formais. 

Art. 268 - Os. órgãos da Administração Pública Municipal deverão adotar todas as condutas 

necessárias para ava liar, direcionar e mon itorar os processos li citatórios e os respectivos 

contratos, com o intuito de: 

1 - obter a excelência nos resultados das contratações celebradas; 
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II - evitar inexecuções contratuais que possam comprometer os objetivos de gestão 

pretendidos; 

Ili - evitar sobrepreço e superfaturamento quando das execuções contratuais; 

IV - prevenir e reprimir práticas corruptas, práticas fraudulentas, práticas colusivas ou práticas 

obstrutivas nos processos de contratação p(1blica; 

V - garantir que a contratação pública constitua efetivo instrumento de fomento da 

sustentabi li dade em suas dimensões ambiental, socia l e econômica; 

VI - realizar o gerenciamento dos riscos das licitações e das contratações; 

VII - reduzir os riscos a que estão sujeitas às licitações e as contratações, como, dentre outros: 

a) identificação incorreta, imprecisa ou insuficiente da necessidade pública a ser atendida com 

a contratação; 

b) descrição incorreta, imprecisa ou insuficiente do objeto da co ntratação; 

c) erros na elaboração do orçamento estimativo; 

d) definição incorreta ou inadequada dos requisitos de habilitação técnica ou de habilitação 

econômico-financeira; 

e) estabelecimento de condições de parti cipação que restrinjam de modo injustificado o 

universo de potenciais licitantes; 

f) decisões ou escolhas sem a devida e suficiente motivação; 

g) definição incorreta, imprecisa ou insuficiente dos encargos contratuais 

h) defeitos no contro le da execução contratual ou no recebimento definitivo do objeto. 

Parágrafo único - O descumprimento das obrigações previstas nos incisos 1 a IV do caput deste 

artigo ensejará, a11ós o devido processo legal, a aplicação das sanções previstas na Lei Federal 

n.º 14.133/ 2021, sem prejuízo da responsabi lização penal, civil e por improbidade 

admi nistrativa. 

Art. 269 • Será realizado o gerenciamento dos riscos envolvidos em todas as etapas do 

processo da contratação. 

§ 1 º -O gerenciamento dos riscos de que trata o caput tem por objetivos: 

1 - aumentar a probabilidade de atingimento dos objetivos estratégicos e operaciona is 

pretendidos por in termédi o da execução contnHual; 

li - fomentar uma gestão proativa de todas as etapas do processo da contratação; 
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111 - atentar para a necessidade de se identifica rem e tratarem todos os riscos que possam 

comprometer a qualidade dos processos de contratação; 

IV - facilitar a identificação de oportunidades e ameaças que possam comprometer as licitações 

e a execução dos contratos; 

V - prezar pela conformidade legal e normativa dos processos de contratação; 

VI - aprimorar os mecanismos de controle da contratação pública; 

VII - estabelecer uma base confiável para a tomada de decisão e para o planejamento das 

contratações; 

VIII - alocar e utilizar eficazmente os recursos para o tratamento de riscos a que estão sujeitas 

às licitações e as execuções contratuais; 

IX - aumentar a capacidade de planejamento eficaz e eficiente das contratações por intermédio 

do controle dos níveis de risco. 

§ 2!! - O gerenciamento dos riscos poderá ser dispensado, mediante justi fícativa, nos casos 

envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou baixa complexidade. 

§ 3º - O nível de detalhamento e de aprofu ndamento do gerenciamento dos riscos será 

propo rcional à complexidade, relevância e valor significativo do objeto da contratação. 

§ 4!! - Os riscos serão avaliados de acordo com a seguinte escala de probabilidade: 

1 - raro: acontece apenas em situações excepcionais; não há histórico conhecido do evento ou 

não há indícios que sinalizem sua ocorrência; 

II - pouco provável: o histórico conhecido aponta para baixa frequência de ocorrência no prazo 

associado ao objetivo; 

111 - provável: repete-se com frequência razoável no prazo associado ao objetivo ou há indícios 

que possa ocorrer nesse horizonte; 

IV - muito provável: repete-se com elevada frequência no prazo associado ao objetivo ou há 

muitos indícios que ocorrerá nesse horizonte; 

V - praticamente certo: ocorrência quase garantida no prazo associado ao objetivo. 

§ 5º - Os r iscos serão avaliados de acordo com a seguinte escala de impacto: 

1 - m uito baixo: compromete minimamente o atingimento do objetivo; para fins práticos, não 

altera o alcance do objetivo/ resultado; 

li - baixo: compromete em alguma medida o alcance elo objetivo, mas não impede o alcance da 

maior parte do objetivo/resultado; 

"' ·'Ili ... 
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III - médio: compromete razoavelmente o alcance do objetivo/resultado; 

IV - alto: compromete a maior parte do atingimento do objetivo/resultado; 

V - muito alto: compromete totalmente ou quase totalmente o atingimento do 

objetivo/resultado. 

§ 62 - Após a ava liação, o tratamento dos riscos eleve contemplar as seguinles providências: 

1 - identificar as causas e consequências dos riscos priorizados; 

li - levantadas as causas e consequências, registrar as possíveis medidas de resposta ao risco; 

lll - avaliar a viabilidade da implantação dessas medidas (custo-benefício, viabilidade técnica, 

tempestividade, efeitos colaterais do tratamento etc.); 

IV - decidir quais medidas de resposta ao risco serão implementadas; 

V - elaborar plano de implementação das medidas eleitas para resposta aos riscos identificados 

e avaliados. 

§ 7º - O gerenciamento de riscos materializa-se no documento denominado mapa de riscos, 

que será elaborado em conjunto com o estudo técnico preliminar, de acordo com a 

probabilidade e com o impacto de cada risco identificado, por evento significativo. 

§ Bº - Nos contratos de fornecimento ou serviços contínuos o gerenciamento do risco deverá 

considenir a extensão da vigência do instrumento, a fim de prever fonnas de reavaliação 

periódica. 

Art. 270 - A responsabilidade pelo gerenciamento de riscos compete aos agentes públicos 

responsáveis pelo planejamento da contratação. 

Seção V 

Do gerenciamento de riscos nos contratos para aquisição de bens e prestação de 

serviços 

Art. 271 - De aco rd o com o mapa de riscos, o contrato poderá identificar os riscos contratuais 

previstos e presumíveis e prever matriz de alocação de riscos, alocando-os entre contratante e 

contratado, mediante indicação daqueles a serem assumidos pelo setor público ou pelo setor 

privado ou daqueles a serem compartilhados. 

§ 1º - A alocação ele riscos de que trata o caput deste artigo considerará, em compatibilidade 

com as obrigações e os encargos atribuídos às partes no contrato, a natureza do risco, o 

beneficiário das prestações a que se vincula e a capacidade de cada setor para melhor gerenciá

lo. 
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§ 2º - Os riscos que tenham cobertura oferecida por seguradoras serão preferencialmente 

transferidos ao contratado. 

§ 3º - A alocação dos riscos contratuais será quantificada para fins de projeção dos reflexos de 

seus custos no valor estimado da contratação. 

§ 4º - A matriz de alocação de riscos definirá o equilíbrio econômico-financeiro inicial do 

contrato em relação a eventos supervenientes e deverá ser observada na solução de eventuais 

pleitos das partes. 

§ 5º - Sempre que atendidas as condições do contrato e da matriz de alocação de riscos, será 

considerado mantido o equilíbrio econômico-financeiro, renunciando as partes aos pedidos de 

restabelecimento do equilíbrio relacionados aos riscos assumidos, exceto no que se refere: 

1 - às alterações unilaterais determinadas pela Administração, nas hipóteses do inciso 1 do 

caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 1 ºde abril ele 2021; 

II - ao aumento ou à redução, por legislação superveniente, dos tributos diretamente pagos 

pelo contratado em decorrência do contrato. 

§ 6º - Na alocação de que trata o caput deste artigo, poderão ser adotados métodos e padrões 

usualmente utilizados por entidades públicas e privadas, podendo a Secretaria ele Estado de 

Planejamento e Gestão definir os parâmetros e o deta lhamento dos procedimentos necessários 

a sua identificação, alocação e quantificação financeira. 

Seção VI 

Dos regimes de contratação integrada e semi-integrada 

Art. 272 - Os regimes ele contratação integrada e semi-integrada serão adotados nos casos 

previstos na Lei Federal nº 14.133/2021. 

§ 1º - A Administração é dispensada da elaboração ele projeto básico nos casos de contratação 

integrada, hipótese em que deverá ser elaborado anteprojeto de aco rdo com metodologia 

definida em ato do órgão competente, observados os requisitos estabelecidos no inciso XXIV 

do art. 6º da Lei Federal nº 14.133/2021. 

§ 2º - Na contratação integrada, após a elaboração do projeto básico pelo contratado, o 

conjunto de desenhos, especificações, memoriais e cronograma físico-financeiro deverá ser 

submetido à aprovação da Administração, que avaliará sua adequação em relação aos 

parâmetros definidos no edital e sua conformidade com as normas técnicas, sendo vedadas 

alterações que reduzam a qualidade ou a vida t'.1til do empreendimento, mantida a 

responsabilidade integral do contratado pelos riscos associados ao projeto básico. 
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§ 32 - Na contratação semi-integrada, med iante prévia autorização da Administração, o projeto 

básico poderá ser a lterado, desde que demonstrada a superioridade das inovações propostas 

pelo contratado em termos de redução de custos, de aumento da qualidade, de redução do 

prazo de execução ou de facilidade de manutenção ou operação, assumindo o contratado a 

responsabilidade integral pelos riscos associados à alteração do projeto básico. 

Art. 273 - O instrumento convocatório das licitações no regime de contratação integrada 

deverá conter anleprojeto de engenharia com informações e requisitos técnicos destinados a 

possibilitar é1 caracterização do objeto contratual, contendo, quando cabível, os seguintes 

documentos técnicos, com nível de definição suficiente para proporcionar a comparação entre 

as propostas recebidas das licitantes: 

J - concepção da obra ou serviço de engenharia, contendo: 

a) demonstração e justificativa do programa ele necessidades, contendo o conjunto de 

características e condições necessárias ao desenvolvimento das atividades dos usuários da 

edificação que, adequadamente consideradas, definem e originam a proposição para o 

empreendimento a ser realizado; 

b) estudo preliminar com a configuração inicial da solução arquitetônica proposta para a 

edificação, que representam graficamente as primeiras soluções obtidas considerando as 

exigências. 

TÍTULO XIV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 274 - E111 âmbito municipal, enquanto não for efetivamente implementado o Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP) a que se refere o art. 17 4 da Lei n2 14.133, de 1 º de 

abril de 2021, a divulgação dos atos será promovida da seguinte forma: 

1- publicação em diário oficial das informações que a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 exige 

que sejam divulgadas em s (tio eletrônico oficial, admitida a publicação ele extrato; 

li - disponibilização da versão física dos documentos em suas repartições, vedada a cobrança 

de qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia de documento, que 

não será superior ao custo de sua reprodução gráfica; 

Ili - não haverá prejuízo à realização de licitações ou procedimentos ele contratação direta ante 

a ausência elas informações previstas nos§§ 22 e 32 cio art.174 da Lei n2 14.133, de 1º de abril 

de 2021, eis que o Município adotará as funcionalidades atualmente disponibilizadas pelo 

Governo Federal, no que couber, nos termos deste Decreto; 
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IV - as contratações eletrônicas poderão ser realizadas por meio de sistema eletrônico 

integrado à plataforma de operacionalização das modalidades de transferências voluntárias do 

Governo Federal, nos termos do art. 511, §2Q, do Decreto Federal nQ 10.024, de 20 de setembro 

de 2019. 

V - nas licitações eletrônicas realizadas pelo Município, caso opte por realizar procedimento 

regido pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e por adotar o modo de disputa aberto, ou o 

modo aberto e fechado, a Administração poderá, desde já, utilizar-se de sistema atualmente 

disponível, inclusive o Compras.gov ou demais plataformas públicas ou privadas, sem prejuízo 

da utilização de sistema próprio. 

Parágrafo único - O disposto nos incisos 1 e li acima, ocorrerá sem prejuízo da respectiva 

divulgação em sítio eletrônico oficial, sempre que previsto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021. 

Ar t. 275 - O Município poderá editar normas complementares ao disposto neste Decreto e 

disponibilizar informações adicionais em meio eletrônico, inclus ive modelos de artefatos 

necessários à contratação. 

Art. 276 - O Município de Conceição do Castelo poderá aplicar os regulamentos editados pela 

União para execução ela Lei nº 14.133/2021, sempre que não dispor de regulamento próprio, 

preferencialmente através de ato próprio. 

Art. 277 -Após a data de 1º de fevereiro de 2023, todos os processos de contratação direta ou 

de licitação deverão ser ini ciados observando-se a Lei nll 14.133, de 2921. 

Art. 278 - Será co nsiderado como marco inicial para fins de aplicação obrigatória da Lei nº 

14.133, de 111 de abril de 2020, a data de publicação do Ed ital da Licitação. 

Ar t. 279 - O Município regulamentará outros temas relativos a Lei nQ 14.133, de 1º de abril de 

2021 e poderá adotar outros regulamentos da União, não mencionados neste Decreto. 

Art. 280 - Este Decreto entra em vigor na data de sua pub licação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Prefeito de Conceição cio Castelo 






